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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 

TVR 
N." 749, DE 2013 . 
(Do Poder ~xeeuti4o) . * 

MSC 14712013 
AV28212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 442, de 13 de out~ibro de . 
20 1 1, que renova a permissão outorgada a F~indação Educativa Nordeste para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são sonora em frequência modulada, no 
m~inicípio de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARJ3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribainar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de I" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n 9 6 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Airnorés - MG; 

11 - Portaria na 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria 11972, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA, 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizmhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações SIC Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nV51,  de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de abri  1 de 2013. 



L 

EM no. 8251201 1 - MC C 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.02484012008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA NORDESTE para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Soledade, Estado do Rio Grande 
do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à PUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, pela Portaria no 
387, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ne 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, lima vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53790.00078611998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 27 de setembro de 1998 a 27 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 90 do Decreto nQ8.066193. 

6, Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 932, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



N-42 , DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso 11, do Decreto n98.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n~3000.024840/2008 e 53790.00078611998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, pela Portaria 11-88, de 26-de setembro de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunica3ões 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

Prse: 53000,OMi84@1"008 ' 

i ASSUNTO: 
Birnteressaado:1:nl~~$.Ao E D ~ J C A ~ V A ~ ' ~ ~ R D E S ~ E  

Assunto: W,NOVAÇAO DE OIITORGA 

Cidade: SOLENIDADE - RS 

OUTROS DADOS: 



synço PÚBLICO FEDERAL 
MINZSTERIO DAS COMUNIAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIAO CENTRO OESTE E SUL 

Despacho: -2~01 12008 

Referência.: No 53000.02484012008 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FUNDAÇÃO EDUC A NORDESTE, opino no sentido de 

que seja providenciada a abertura do etente processo administrativo. 
\ 

MARIA SALETE BOR ALMEIDA LEONARDO 
CHEFE 

De acordo. Proceda-s rtura de processo conforme proposto. 

Em ? ,oJ 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 102, DE 11/04/08 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
A N E ~ $ I Ã O  DE DOCUMENTOS 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
(w> Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

L - 
b) anexação do Documento n. - -Y (oiiginal em 
anexo), ao processo de 

Alteração contratual/estatutásia simples 
Transferência de Outorga 
Renovacão de Outorga 
Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, 3 1 



,d 

Sede: Rua 14 de iulho, 588 - 95300-000 - Lacioa Vermelha - RS 

RÁDIO CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 -Fone 54-3358.1788 
CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGCITE 07110035373 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

EXCELENTÍS SIMO SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SRA. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
BRASILIAIDF 

ReJ: Pedido de Renovação de outorga de emissora em 
FreqUência Modulada. 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, - - 
inscrita no CNPJ sob no. 88.535.61210001-20, com sede na localidade de SoledademS, 
tendo em vista o disposto no artigo 3", nos termos da letra "a" 5 1" do Decreto no. 88.066 
de 26 de janeiro de 1983, requer a V. Exa. se digne apreciar e submeter a decisão da 
autoridade competente, pedido de renovação, por novo período da permissão cujo prazo 
de vigência foi renovado pela Portaria no. 387 de 26 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 subseqüente, para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, "conhecer e aderir ás cláusulas que 
regulam os serviços de radiodiJusão, nos termos da letra "a" 8 1°, art. 3" do Decreto 
88.066 de 25 de janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses". 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Soledade/RS, 24 de maio de 2008. A c;, y\ 1 1 . 1  I/: i( 

CPF: 614.836.760-72 srr. -% q -,% T.F zsPE~j- -F;~t.írr,~%Q@!ljT*G~L,~';"PO 
Diretor Presidente. 17 ~g;zg~õ-q 4:21 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôhica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES ADICIONAIS FMC 08 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

1 - Declarações conjuntas de normas de propaganda comercial, percentuais da 
programação, promover cultura nacional e regional, conteúdo vinculado e a 
gestão das atividades pela área editorial. 

2 - Grade de Programação da Emissora; 

3 - Documentos de identidade que atestam a nacionalidade dos responsáveis pela 
gestão das atividades pela área editorial; 

4 - Declaração da entidade de que não infringe as vedações do par. 5'. do art. 220 da 
Constituição Federal; 

5 - Certidão de Regularidade Fiscal com o INSS; 

6 - Certidão de Regularidade Fiscal com o FGTS; 

7 - Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

8 - Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

9 - Certidão conjunta de regularidade com os Tributos Federais e Divida Ativa da 

10 - Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS(ú1timo exercício); 

V 

FMC 08 (Informações Adicionais). 



11 - Cópia autenticada da última alteração do estatuto social, arquivado nos 
Registros Especiais durante o período da vigência da outorga; 

12 - Comprovante dos últimos S(cinco) anos de quitação da contribuição sindical 
empregador; 

13 - Comprovante dos últimos 5(cinco) anos de quitação da contribuição sindical 
dos empregados; 

14 - Laudo de Ensaio do equipamento transmissor principal acompanhado da 
respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART; 

15 - Laudo de Vistoria Técnica da Estação; 

16 - Cópia da Licença de Funcionamento da Estação; 

- Declaração de Conformidade 
parâmetros técnicos previstos; 

que a Estação está acordo com 

FMC 08 (Iiiformações Adicionais) 



Sede: Rua 14 de iulho, 588 - 95300-000 - Laaoa Vermelha - RS "/ 

RÁDIO CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-3358.1788 
CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGC/TE 07110035373 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na localidade de SoledadeIRS, 
em atendimento ao disposto nos Memorandos CONJUR no 01712008, de 15.01.2008 e no 
4312008 de 03.03.2008 emanados do Ministério das Comunicações, por seu representante 
legal abaixo identificado declara que: 

1. Cumpriu as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (Art. 
220, § 4O da Constituição Federal e Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

2. Conforme grade de programação que segue anexo, a emissora vem cumprindo com 
os seguintes percentuais: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado a propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais; 

3. Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do Artigo 221, IV da Constituição Federal; 

4. Da mesma forma em relação ao conteúdo veiculado, vem cumprindo e contribuindo 
para aperfeiçoar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, nos moldes do 
Artigo 221, IV da Constituição Federal; 

5. A pessoa responsável pela gestão das atividades pela área editorial é: Nelvio Tonatto, 
CPF 568.303.350-00 e pela direção da programação é Paulo Cesar Griniuca, B F  
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-10 CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-3358.1788 
CNPJ 88 535 612/0001-20 - CGCRE 07110035373 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, 
sociedade civil, inscrita no CNPJ sob no. 88.53 5.6 121000 1-20, com sede na 
localidade de SoledadeíRS, na Rua Maurício Cardoso, 697, neste ato 
representada por seu diretor presidente, Osébio ~orghetti, vem declarar que 
a entidade não é direta ou indiretamente prestadora de serviços de 
comunicação detentora de monopólio ou oligopólio na área em que atua. 
Sendo assim, não infringe o disposto no Parágrafo Quinto do Artigo 220 da 
Constituição Federal. 

SoledadeRS, 24 de maio de 2008. 

1 

c 
014.836.760-72 

Diretor Presidente 



Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DA SERRA 
CNPJ: 02.342.151/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nQ.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art 931 da Lei nV0.406,  de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
~http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n", de 
02/05/2007. 

Emitida em 14/03/2008. 
Válida até 10/09/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 885356i2/0ooi-zo 
Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 

Endereço: RUA 14 DE JULHO 588 / CENTRO / LAGOA VERMELHA / RS / 95300- 
O00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/05/2008 a 13/06/2008 

Certificação Número: 2008051510033887825751 

Informação obtida em 15/05/2008, as 10:03: 50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz.. . 15/05/2008 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA 

SECRETARLA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SETOR TRIBUTÁRIO 

Certidão Negativn de Débitos de Tributos Municipais 

NOME - FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE. 

CNPJ - 88.535.612/0001-20. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certiJicado que NÃO 
constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e débitos tributários 
e não tributários. CertiJico, ainda, que conforme determinada instrução normativa no 
002/2007, "a presente certidão não tem validade para$ns de inventário, arrolamento de 
bens, separação ou divórcio, judicial ou extrajudicial ", onde faz-se necessário o protocolo 
do processo juntamente com o requerimento. 

Certidão expedida com base no Código Tributário Nacional. 

Emitida no dia 1.5 de Maio de 2008. :IL,W- 1 -&\leimolha 

Válida até 15 de Agosto de 2008. 

Certidão emitida por Cassiana K de Andrade 

CIDADE DA FESTA NACIONAL DO CHURRASCO E DA COMIDA CAMPEIRQ 
Praça Marechal Deodoro- I4 - cep 95300-000fone 54 3358 I400 fax 54 3358 1577 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Fiscal No 01691864 

Identificação do titular da certidão 
Nome: FUND EDUCATIVA NORDESTE 
Endereço: RUA 14 DE JULHO, 588 

CENTRO - LAGOA VERMELHA RS 
CNPJ: 8853561210001-20 

Certificamos que, aos 20 dias do mês de maio do ano de 2008, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos DébitoslPendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei no 7.608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

I Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.O 45198, Título IV, Capítulo V, 1 .I. I 
I A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 

cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. I I Esta certidão é válida até 1810712008. I 
I Certidão expedida gratuitamente e com base na INIDRP n.O 45198. Título IV. Capítulo V. I 
Autenticação: 0575551 7 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:llwww.sefaz.rs.gov.br. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D[VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
CNPJ: 88.535.61 210001 -20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada 9 verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007 
Emitida às 08:25:38 do dia 28/04/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2511 012008. 
Código de controle da certidão: 50F0.259D.4557.330F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAPITULO I 
Da denominação, sede, duração e finalidades 

A&. 3.0 - A FUNDAçÃ(3 EDUCA+IVA NORDESTE, doravante denominada como 
~ N D M O ,  é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econÔmicos, 
com autonomia administrativa e financeira, com sede na Rua 14 de julho, 
588, 95300-000, Lagoa Vermelha, RS, dotada de patrimônio próprio e que 
se rege por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

A&. 20 - A ~NDAcsjb0  tem por finalidade: 
a - executar e explorar serviços de radiodifusão sonora de AM e de FM, com 
orientação cultural e educativa, defesa de valores éticos, promovendo a 
formação cívica, cultural, moral e educativa do povo brasileiro; 
b - produzir e divulgar a cultura nacional e regionai utilizando todos os 
meios técnicos legalmente previstos e disponíveis para a promoção de 
valores culturais e sociais da pessoa e da família; 
c - criar, produzir e distribuir programas de rádio; 
d - desenvolver atividades e serviços de comunicação eletr6nica ou não 
eletdnica, como, por exemplo, jornais, revistas e outras publicações 
impressas; 
e - promover eventos de caráter cultural, seminários, palestras e shows de 
interesse cultural e assemelhados; 
f - desenvolver outras atividades relacionadas com a comunicação 
eletrônica, inclusive Intemet e outros meios eletrônicos de comunicação. 

Alit. 3 O  - A F U N D A ~ ~ O  não tem fins lucrativos, não distribui resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob 
nenhuma forma ou a qualquer titulo. Poderá, no entanto, desenvolver 
projetos e prestar serviços a terceiros na área de sua atuação, desde que 
estejam de acordo com suas finalidades. 
$j único - O resultado líquido de suas receitas operacionais e financeiras, 
verificado no exercício social, será aplicado no território nacional no 
desenvolvimento e na ampliação de suas finalidades institucionais. 

Art. 4 O  - Para a consecução de suas finalidades, a FUNDA@O poderá atuar em 
todo o território nacional, manter convênios e parcerias com instituições 
semelhantes, públicas ou privadas. 
$j único - A FUNIIA~~O se organizará em tantas unidades de serviços 
quantas se fizerem necessárias a fim de cumprir suas finalidades, a critério 
da Diretoria. 

Ae.  50 - O prazo de duração da entidade é por tempo indeterminado. 

Art. 60 - A FUNDAHB tem como Órgãos da Administração: 
I - Conselho Deliberativo; 
II - Diretoria; 
111 - Conselho F 
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Art. 80 - 0s  membros integrantes dos órgãos da Administração exercerão suas 
funções gratuitamente, vedada a percepção de remuneração ou vantagem 
a qualquer título e não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações assumidas pela Fundação através de atos regulares de gestão, 
salvo por dolo ou culpa, inclusive com relação a terceiros4 pelas obrigações 
assumidas pela Fundação. 

< . 

Os integrantes do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal 
deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

A&. 90 - São causas de vacância ou exclusão de membros dos órgãos da 
Administração: 
I - a morte; 
11 - a renúncia; 
111 - o não comparecimento do Conselheiro ou Dirigente, integrante do 
Conselho Deliberativo ou Fiscal a 3 (três) reuniões consecutivas, ou a 5 
(cinco) reuniões intercaladas, sem justificativa. 
IV - a prática de atos lesivos ou contrários aos objetivos e finalidades da 
~ ~ N D A C Ã O .  

, . Seção I 
Do ~onqellho Deliberativo 

Art. 10 - O Conselho Deliberativo é o órgão máximo de decisões da FUNDAÇÃO. 

A~P. 11 - O Conselho Deliberativo da FUINDAÇÃO é constituído de 7 (sete) 
membros representantes da Associação Literária São Boaventura, indicados 
por seu presidente, com mandato de 3 ( três) anos, facultada sua 
recondução. 
5 - o Conselho Deliberativo elegerá entre seus membros um Presidente 
e um vice-presidente, com mandato de 1 (um) ano, facultada sua 
recondução; 
9 20 - o vice-presidente substituirá o Presidente em seus impedimentos e 
em todas as suas atribuições e competências. 
1) 30 - o Presidente de Conselho Deliberativo tem o voto de qualidade. 

Art. 12 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente: 
I - por convocação de seu presidente; 
11 - por convocação da maioria absoluta de seus integrantes. 
5 único - anualmente, até 120 dias após encerrado o exercício social, para 
apreciar o relatório da Diretoria, parecer do Conselho Fiscal e outros 
assuntos de interesse da entidade. 

Art. 1 3  - O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente, em sua sede ou 
em qualquer outro local, sempre que necessário, convocado pelo Presidente 
ou por maioria absoluta de seus integrantes. 
5 único - A convocação dos integrantes do Conselho para reuniões 
ordinárias ou extraordinárias será feita por escrito, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, sempre com indicação 
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A ~ .  í 5  - Compete privativamente ao Conselho Deliberativo: 
I - propor diretrizes e normas gerais de administração, organização, ge 
e operação da entidade; 
II - examinar e aprovar o orçamento, programas e projetos relativos as 
atividades e investimentos da FUBUDA@O, por proposta da Diretoria; 
III - autorizar despesas extraordinárias, assim consideradas aquelas não 
previstas nos planos de orçamento; 
I\I - examinar, anualmente, o relatório da Diretoria, as demonstrações 
patrimoniais, financeiras, de receitas e despesas da FUNDA~~O,  ouvido 
previamente o Conselho Fiscal; 
V - eleger, dentre seus membros, o Presidente e o Vice-presidente; 
VI - eleger e ou destituir a Diretoria; 
VII - eleger e ou destituir o Conselho Fiscal; 
WII - decidir sobre propostas de recebimento de doações com encargos, 
contratação de empréstimos com garantias reais, alienações de bens 
imóveis ou prestação de fianças, com parecer prévio do Conselho Fiscal e, 
no caso de alienação de bens imóveis do Ministério Público e do Poder 
Judiciário; 
IX - fiscalizar e disciplinar a aplicação de fundos financeiros, receitas e 
despesas em geral da entidade; 
X - examinar os livros e documentos de contabilidade, verificando os saldos 
de numerário e demais valores em depósitos e aplicações; 
XI - deliberar a respeito de alterações do presente Estatuto, ouvido antes o 
Ministério Público e o Poder Concedente; 
XII - deliberar e decidir sobre a extinção da FUFIDA~~O, ouvido antes o 
Ministério Público e o Poder Concedente; 
XIII - decidir sobre matérias ou casos omissos do presente Estatuto. 
5 único - para as deliberações a que se referem os incisos sobre eleição e 
destituição da Diretoria, do Conselho Fiscal e alteração do Estatuto, será 
exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos membros do Conselho 
Deliberativo em reunião extraordinária, especialmente convocada para este 
fim. 

A&. 16 - As deliberações do Conselho Deliberativo serão registradas em atas em 
livro próprio e cópias deverão ser remetidas ao Ministério Público. 

A~z. i7 - O Conselho Deliberativo, por maioria absoluta de seus integrantes, poderá 
determinar a perda do mandato do Conselheiro que, no exercício de suas 
funções, atue de forma desonesta, dissidiosa e contrária aos interesses da 
WNDA*. 
5 único - Considera-se conduta dissidiosa, para os fins previstos neste 
artigo, a falta, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou a 
5 (cinco) sessões intercaladas, dentro do mesmo ano. 

Seção II 
Da Diretoria 

A ~ .  18 - A Diretoria é o órgão executivo da administração geral da FUNDAGÃO, 
sendo responsável pela execução de suas atividades. 
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Diretor Tesoureiro, todos eleitos pelo Conselho Deliberativo para um 
mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. 
() único - seus nomes deverão ser submetidos a aprovação do poder 
concedente nos termos da legislação em vigor. 

Ae. 20 - Competem a Diretoria todas as atribuições necessárias a adminigtração e 
gestão financeira da entidade e mais especialmente: 
I - zelar pelo cumprimento do Estatuto, garantindo a realização das 
finalidades da FUNDA~O;  
II - tratar a respeito da aceitação de bens e de serviços que envolvam 
encargos ou Ônus, encaminhando proposta ao Conselho Deliberativo; 
III - elaborar orçamentos e balanços da FUNDA~ÃO, encaminhando-os 
com parecer prévio do Conselho Fiscal para a deliberação do Conselho 
Deliberativo; 
ZV - propor ao Conselho Deliberativo sugestões de reforma do Estatuto, 
com parecer prévio do Poder Concedente e do Ministério Público; 
V - estabelecer vencimentos, honorários e remunerações para os 
executivos e demais funcionários da F U N D A ~ O ;  
V I  - decidir sobre alienações patrimoniais, prestação de avais e fianças e 
realizar outras operações que envolvam Ônus e encargos, especialmente em 
investimentos, ouvido o Conselho Fiscal e, em caso de alienações ou 
permutas patrimoniais, com prévia autorização do Ministério Público e do 
Poder Judiciário; 
VPI - encaminhar sugestães ao Conselho Deliberativo sobre casos omissos 
do presente Estatuto. 

\ 

Ae .  21  - Compete ao Presidente da Diretoria: 
I - representar a FU#DA@O, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele; 
II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
I I Z  - propor reuniões do Conselho Deliberativo; 
I V  - assinar cheques, documentos de crédito, contas bancárias, bem como 
demais operações da gestão financeira da entidade; 
V - constituir procuradores com validade em todo o território nacional; 
VI - praticar todos os atos necessários para a solução de assuntos de 
ordem executiva para a consecução dos fins da FUNDAÇÃO; 
VII - decidir sobre assuntos urgentes, comunicando a decisão aos demais 
diretores na primeira reunião; 
VIII - encaminhar mensalmente ao presidente do Conselho Deliberativo 
balancete e, anualmente, Balanço Geral com relatório sobre a situação 
financeira e patrimonial, de receitas e despesas, bem como dos programas 
e atividades da entidade; 
1D( - enviar ao Ministério Público, anualmente, até dia 30 (trinta) de junho 
do exercício seguinte, ou em outra data que o Ministério Público 
estabelecer, a prestação de contas da F U I U D A ~ ;  
X - prestar todas as informações que forem solicitadas pelo Conselho 
Deli berativo; 
XI - requerer ao Ministério Público e ao Poder Concedente a aprovação de 
alterações do Estatuto, aprovadas pelo Conselho Deliberativo; 
XII - requerer a extinção da FUNDA*, quando assim for decidido. 

n 
A ~ .  22 - Compete ao vice-Presidente da Diretoria: 
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I - colaborar e auxiliar o Presidente em suas atribuições, r 
delegações administrativas; 
11 - substituir o Presidente em caso de ausências ocasionais e t 
e sucedê-lo em caso de vacância do cargo; 
III - dirigir e fiscalizar os serviços burocrdticos afetos a secreta 
assinando com o Presidente, quando for necessário, a correspondência 
geral; 
IV - manter organizados os livros, arquivos, fichários e demais docum~ntos 
da entidade; 
V - lavrar as atas das reuniões da Diretoria; 
VI - substituir o Diretor Tesoureiro em suas ausências temporárias. 

Art. 23 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 
I - zelar pela arrecadação de receitas e rendas em geral da FUNDAÇÃO; 
II - assinar cheques, ordens de pagamento e outros documentos de 
crédito e de gestão financeira; 
111 - manter em dia a contabilidade da FUNDA~ÃO; 
IV - apresentar periodicamente a Diretoria balancetes e, anualmente, o 
balanço geral para serem encaminhados ao Conselho Fiscal; 
V - exercer todas as atividades compatíveis com suas atribuições; 
\ri - substituir o vice-presidente em suas ausências temporárias. 

Ae.  24 - Por sua iniciativa, a Diretoria poderá apresentar ao Conselho Deliberativo 
propostas de criação de unidqdes, também identificadas como 
departamentos, para a descentralização burocrática da wni~~çAo, 
fixando-lhes as atribuições. 
1) 10 - estas unidades ou departamentos serão subordinados a Diretoria; 
5 2 O  - na data de sua constituiçãcr, é parte integrante da FUNIIA~~O, 
como departamento com denominação própria, a Rádio Cacique AM de 
Lagoa Vermelha, e o departamento terá um executivo nomeado pela 
Diretoria com título de Superintendente, por tempo indeterminado, e 
atuará mediante procuração, praticando todos os atos necessários para a 
gestão da respectiva unidade ou departamento. 
1) 3 O  - poderão ser incorporadas a Fundação outras emissoras de rádio 
concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão sonora, 
desde que autorizadas ou transferidas pelo Poder Concedente. 
() 4 O  - a Diretoria executiva reunir-se-á sempre que necessário. 

Seção I%I 
Do Conselho Fiscal 

A&. 25 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, com mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. 
5 único - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado. 

A&. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - verificar a situação econômico-financeira da FUNDA~ÃO; 
11 - emitir parecer acerca da contratação de empréstimos com garantias 
reais, aceitação de doações com encargos e sobre alienações de imóveis; 
III - emitir parecer sobre orçamentos a serem submetidos ao Conselho 
Deli berativo; 
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ãV - examinar os balancetes e balanço 
despesas, bem como o relatório anual da Diretoria e emitir parecer a ser 
submetido ao Conselho Deliberativo; 
V - fiscalizar os livros e documentos contábeis, verificando, quando assim 
entender, os saldos de numerário e demais valores em depósito; I 

9 único - As deliberações e Pareceres do Conselho Fiscal serão registrados 
em atas lavradas em livro próprio e cópias serão remetidas ao Ministéfio 
Público. 

A&. 27 - A FUNDA* não remunera os membros do Conselho Deliberativo, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal pelo exercício de suas funções; não distribui 
lucros, benefícios ou vantagens, sob nenhuma forma ou pretexto e aplica 
integralmente no país o superávit verificado em seus exercícios financeiros, 
como também aplica suas rendas na manutenção e no desenvolvimento de 
suas atividades constitutivas. 

CAPÍTULO TLI 
Do Palrinionio 

A@. 28 - O Fundo Pàtrimonial da F U N B A ~ Ã ~ )  é constituído de todos os bens 
indicados na Escritura Pública de instituição e pelos que ela vier a possuir 
sob forma de doações, legados e aquisições, livres e desembaraçados de 
ônus; 
5 i0 - o patrimônio inicial da  RID DA^ é de C$ 49.500,OO (Quarenta e 
nove mil e quinhentos cruzeiros), atualizado monetariamente e 
transformado em moeda corrente nacional, de acordo com a legislação 
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vigente; 
5 2 O  - as doações e legados com encargos somente serão aceitos após 
manifestação do Conselho Deliberativo e autorização do Ministério Público; 
5 3 O  - a FUNDA~ÃO manterá escrituração contábil própria, obedecendo ao 
que prescreve a legislação, mantendo em seus registros todos os bens 
móveis e imóveis; 
9 4 O  - a cessão de bens em comodato, alienação ou permuta para 
aquisição de outros mais rendosos ou mais adequados as suas finalidades, 
serão decididas por proposta da Diretoria, com aprovação do Conselho 
Deliberativo e com prévia aprovação do Ministério Público e do Poder 
Judiciário. 

CAPÍTULO IV 
Do Exercício ananceiro 

A&. 29 - O exercício financeiro da F U N I D A ~ ~ O  coincide com o ano civil. 

ArP. 30 - Constituem receitas da Fundação: 
L - rendas resultantes da prestação de sewiços; 
EI - contribuições de pessoas fisicas e jurídicas, colaboradoras com a 
FUNDA*; 
TIL - dotações ou subvenções eventuais de entidades públicas e privadas; 
IV - auxílios e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais e 
estrangeiras; 
V - doações e legados; 
VI - rendimentos próprios de imóveis que possuir ou que vier a possuir; 
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VIII -juros bancários e outras receitas de capital; 
ãX - receitas resultantes de atividades de prestação de se 
das comunicações; i.6 

X - usufrutos que ihe forem conferidos. 

Ah. 31 - O patrimônio e as rendas da F U I U D A ~ ~ O  somente poderão ser 
para a manutenção, ampliação e desenvolvimento de suas 

A&. 32 - Até 120 dias depois de encerrado o exercício social, o Presidente da 
Diretoria da FUNDAHO apresentará ao Conselho Fiscal relatório da 
Prestação de Contas do exercício, acompanhado do Balanço Patrimonial e 
Financeiro, de Receitas e Despesas para exame e emissão de Parecer, 
documentos esses que serão, posteriormente, encaminhados ao Conselho 
Deliberativo. 

A@. 33 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado no que não contrarie os 
seus fins, por decisão de 2/3 (dois terços), em reunião extraordinária do 
Conselho Deliberativo, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 34 - O presente Estatuto, bem como suas eventuais alterações, serão 
previamente submetidas a aprovação do Ministério Público, bem como ao 
órgão competente do Poder Concedente. 

Ar%. 35 - A votação que venha a alterar este Estatuto será nominal, cabendo ao 
Presidente do C~nselho Deliberativo, em caso de não-unanimidade, fazer 
constar em ata a+-relação dos vencidos, seus endereços e terem sido 
notificados para, querendo, oferecer impugnação ao resultado, em 10 (dez) 
dias, junto ao Ministério Público. 

Art. 36 - Compete ao Presidente da Diretoria da F U N D A ~ ~ O  requerer ao Ministério 
Público, bem como ao Poder Concedente, a aprovação da alteração do 
Estatuto. 

GAPÍTULO VI 
Das obrigações para com o Minisft&rio Público 

Art. 37 - Constituem-se obrigações da FUNDA@O perante o Ministério Público: 
I - requerer exame prévio para fins de: 

a) - pedido de autorização judicial para alienação ou permuta de seus 
bens imóveis; 

b) - aceitar doações com encargos; 
c) - contrair empréstimos mediante garantia real; 
d) - alterar o Estatuto; 
e) - extinguir a Fundação. 

II - Remeter cópias de todas as Atas de reuniões de seus órgãos ao exame 
do Ministério Público. 

" A P ~ U L Q  VII 
Da EMnç&o da Fundação 





I - por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros do ~ o n ~ e i h o  
I T  - tomando-se ilícita; i :I 

4- 
III -tornando-se impossível sua manutenção; 
FV - tornando-se impossível ou inútil sua finalidade; 
V - por decisão judicial. 

A&. 39  - São competentes para propor a Extinção da IFUNDA~~O:  
I - o Presidente do Conselho Deliberativo da entidade; 
II - 213 (dois terços) dos membros do Conselho Delibet-ativo. 

Apf. 40 - A extinção dar-se-á em reunião extraordinária do Conselho Deliberativo, 
especialmente convocado para esse fim, mediante deliberação de 2/3 ( 
dois terços) de seus membros. 
8 único - o Ministério Público e o Poder Concedente deverão ser notificados 
de todos os atos relativos aos procedimentos da Extinção da F U N D A ~ ~ O ,  
sob pena de nulidade. 

Apf, 41 - No caso do Conselho Deliberativo decidir pela extinção da FUNDAÇÃO, 
depois de observadas as disposições estatutárias e legais, o patnmônio 
remanescente será destinado a Fundação Educativa Cristal de 
Comunicações ou a outra pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos e que desenvolva as mesmas finalidades ou a uma entidade 
pública Municipal, Estadual ou Federal, devidamente registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social. 

msf+erbo n< 
Da PremçZo de Contas 

A&. 42 - A Prestação de Contas anual da FUNDA- será submetida ao exame do 
Ministério Público dentro de 6 (seis) meses do término do exercício 
financeiro, ou em outra data que o Ministério Público estabelecer, mediante 
o Sistema Informatizado (SICAP) adotado pela Procuradoria de Fundações. 

5 único - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser 
assinados pelo Presidente da Diretoria e pelo responsável pela contabilidade 
da entidade. 

A@. 43 - A FUNDAMO arcará com as despesas de Auditoria Externa que o 
Ministério Público determinar que sejam feitas na Instituição, quando, a seu 
critério, julgar necessário. 

CAPÍ-ULO X 
Das disposições gerais e transitórias 

A&. 44 - Os funcionários que forem admitidos para prestarem serviços profissionais 
a WNDAÇÃO serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

A&. 45 - O quadro de pessoal da FUNDAGO será constituído de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros. 





i' 
& 

a- 

Arlt. 47 - Os casos omissos neste Estatuto serãoiresol 
Deliberativo, ad referendum do Ministério Público. --..- 

IiC 
Alt. 48 - Em qualquer hipótese, enquanto não empossad~hnoukynte~rantes  da 

Diretoria e do Conselho Fiscal, os antigos titulares deverão permane 6~ 
seu exercício, praticando apenas os atos de gestão ordinlria indiswgvei$%- 
ao prosseguimento das atividades normais da  FUNDA^. 5 2, \ -d 

bc,, &-,C 4% w 
Alt. 49 - 0s outorgantes instituidores, com presença de no mínimo de' (u9 

terços) do Conselho Deliberativo, a promover a incorporação ou 
I 

outra entidade com idênticos objetivos, visando o melhor cumprim 
finalidades do Estatuto, desde que observadas as disposições legais 

Arè. 50 - A wWIDA~ÃO elege o Foro de Lagoa Vermelha, RS, para dirimir I 
? quaisquer dúvidas que surgirem, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
I 

i 
I 

ermelha, 15 de setefnU@ de 2005. 





SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que FUNDAÇAO EDUCATIVA NORDESTE, com sede na 

cidade de Lagoa Vermelha/RS, Rua 14 de Julho, 588, inscrita no CGC/MF sob 
' 

o número 88.535.612/0001-20, está rigorosamente em dia com sua 
---- >,, -. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, ,-, .., nosh últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo 

cumprido esta obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede 

bancária deste Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados 

que se encontram em nosso poder, arquivados na secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 20 de maio de 2008. 

,k&?sidente ' 

DIRÁDIO . $INDICATO DAS 
DE RADiO E TELEVISAO NO ESTA00 

DO RIO GRANDE DO SUL 
CNPJ No 92.964.29510001~3J 

Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre - RS - CEP 90.150-002 - Fone / Fax: (51) 3231.4260 
Hnme Paae: www.sindiradio.orq.br - E-mail: secretaria@sindiradio.orq.br 





SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIOFUSA O E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO SUL 

Deckramcs pai8 
es'tabg/e~ida a Rua Ir! Ju!hs, 
8 8 , ã 3 5 ~ 6 4 2 / - 2  encanta-se q 
Sindicat~ dos 
Gmnde do Sul, nos dIFimos 95 (cific 



---a--- 

& _() Jusâara Liiz B-il6.i ( 



( - l o l t i t  t " ,  
i: 

$v" 5 
LAUIDO DE ENSAIO . '" $36 0 

- '. *, F-k (1) 
m l  UJ 

%* 
+:3 

h .  \ 

Executado de acordo com o item 9.4 do Regulamento Técnico 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada pela ~ e s o l u ç ã Ó b .  67 de 12 
de novembro de 1998, Diário Oficial da União de 13 subseqüente. 

1 -INTERESSADO: 

a) Nome da entidade: Fundação Educativa Nordeste 

b) Endereço: Av. Maurício Cardoso, 697 
Bairro Centro- Cep: 99.300-000 - SoledadeíRS 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
Estrada Ibirapuitã, 600 
Cep.: 99.300-00 - 
Município de SoledadeIRS 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Laudo Individual de Ensaio - para renovação de permissão. 

b) Endereço completo onde foi realizado o ensaio: Estrada Ibirapuitã, 600 
Cep.: 99.300-00 - Município de 
SoledadeíRS 

c) Data em que foi realizado: 23 de maio de 2008. 

3 - FABRICANTE: 

a) Nome: Bandeirantes Eletrônica Ltda 

b) Endereço: Rua Jandiroba, 294 -Bairro: Jabaquara Cep: 04.347-050 São PauloISP. 

Principal 
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5 - MEDIÇ~ES: . e, -,+ ,. 

5.1. Freqüência: 
Canal: 256 I 

Nominal: 99.100.000 Hz 
Medida em ambiente normal: 99.100.800 Hz 
Variação máxima durante 60(sessenta) minutos na temperatura ambiente: +I40 Hz. 

5.2. Resposta de áudio freqüência: para 100% modulação a 1 KHz: 
+ 10 d ~ m ( '  75 KHz) de desvio. 

* Dispensado pela Portaria n O 05 de 07/01/91, publicado no D. O. U. de 09 subseqüente. 

5.3. Distorção harmônica: - 0,35%, 50 Hz a 15 KHz, de ênfase. 

* Dispensado pela Portaria n O 05 de 07/01/91, publicado no D. O. U. de 09 subsequeizte. 

5.4. Nível de ruído da portadora de(FM), em relação à 100% de modulação), com 
400 Hz: Ambos os canais modulados a 400 Hz. 

Nível de modulação: +6,50 dBm. 
Nível de ruído de FM: -6 1 ,O dBm. 
Atenuação FM: 60,O dB. 

*Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91, publicado no D.O. U. de 09 subsequeizte. 

5.5. Nível de ruído da portadora(AM), em relalção à 100% de modulação, com 
400 Hz: Ambos os canais modulados a 400 Hz. 

Nível de modulação: +6,50 dBm. 
Nível de ruído de AM: -58,OO dBm. 
Atenuação AM: 54,OO dB. 

* Dispensado pela Portaria n O 05 de 07/01/91, publicado no D.O. U. de 09 subsequeizte. 

5.6. Atenuação de harmônicos e espúrios: 
Frequência: 2F0 = 198,2 MHz. 
Atenuação: 60,OO dB. 
Afastados: '120 à '240 KHz da portadora: 73 dB. 
Afastados: '240 a '600 KHz da portadora: 75 dB. 
* Acima de: -80 dBc, não existentes espúrios. 

5.7. Potência de saída: instrumento equip. Potência de saída: Medida com Waltímetro de RF 
Tensão contínua de placa: Vp = 3,4 KV. - Direta em série com saída de RI?: 1000Watts 
Corrente contínua de placa: 420mA. - Refletida em série com saída de RF: O Watts 
Potência de entrada: 1,428 KW. 
Potência de saída: 1,000 KW. 
Eficiência de consumo: 70,03%. 
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6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

6.1. Gerador de estéreo/processador/compressornimitador: 

Fabricante: ORBISONIC 
Tipo: Multiband Processador Stereo 
Modelo: AFX800-FM 

6.2.1. Freqüência da sub-portadora piloto: 

a) Medida: 
QI 

Frequência: 1 8.999,O Hz. 

b) Variação máxima de freqüência em óO(sessenta) minutos de funcionamento na 
temperatura ambiente: - 1,O Hz. 

- Pré-Enfase: dentro da curva de 75 us. 

6.2.2. Limite das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela sub-portadora piloto: 

6.2.3. Separação estereofônicas: para 1 KHz. 

- 54,O dB(L - R) e 
- 54,O dB(R - L). 

* Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91, publicado no D.O. U. de 09 subseqüente. 

6.2.4. Diafonia para áudio-freqüência para 100% de modulação à 1 KHz: 

- 54,O dB(cana1 principal). 

* Dispensado pela Portaria n O 05 de 0 7/01/91, publicado no D. O. U. de 09 subseqüente. 

7 - INFOR~MAÇÕES ESPECIAIS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: (SCA e RDS) 

7.1. Gerador de sinal secundário: 

Observação: - O gerador de sinal secundário(SCA) esta inicialmente inibido para 
funcionamento. 
- O gerador de sinal de (RDS) está inicialmente inibi 
funcionamento. 
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8 - OBSERVAÇ~ES USUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1. Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: Bandeirantes Eletrônica Ltda 

b) Modelo: FM 1000A 

c) No. de série: 57 

d) Data de Fabricação: 90 

e) Potência nominal de saída: 1 KW 

f) Frequência: 99,l MHz. 

g) Tensão: 220 VCA, Bifásico. 

h) Código registro: 0493187 

i) Consumo: 3,O KVA. 
j) Frequência: 60 Hz 
k) Cos y : 0,9 

8.2. Medidores de esthgio final de RF: 

a) Micro-amperímetro: 
- Corrente de Placa: O - IA N Kron 

b) Multímetro indicando: 
- Corrente de Screen: - 10 a + 40m A N Kron 
- Corrente de grade: - 10 a + 40m A N Kron 

c) Voltímetro Indicando: 
- Tensão de Placa: - O - 5 KW N Kron 

d) Instrumento de medida Wattímetro: 
- Potência direta: Escala O - 120% N Kron 
- Potência refletida: Escala O - 10% 

e) Excitador de FM: 
Fabricante: MTA 
Escala: 0 - 10 

MTA 

8.3. Existência de tomadas de amostras de RF(nopaine1 frontal).. 
a) Para ligação de monitor de modulação: Sim. 

b) Para medição de freqüência: Sim. 
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8.4. Dispositivos de seguranlça do pessoal: 
a) De descarga de capitadores depois de desligada a alta tensão: Sim. 

b) Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com to 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados a ma 

c) Existência de interruptores de segurança: Sim. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 V, com todas as tampas e portas fechadas: Sim. 

8.5. Existência de dispositivos de protelção do transmissor: 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: Sim. 

b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão: Sim. 

c) Aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação: 
O transmissor é alimentado em fase e a tensão é aplicada a fonte de alta tensão, 
que alimenta a válvula de saída. 

d) Controle de ajuste de potência: 
O transmissor possui um sistema de controle de potência com ajustes internos e 
externos através de potenciômetros. 

e) Contra a falta de ventilação adequada à válvula final: Sim. 

f) Outras proteções existentes no transmissor: 
Contra excesso de voltagem. 
Contra excesso de corrente. 
Contra excesso de potência refletida(VSWR). 

g) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de W: Sim. 
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9 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO WSTOIUADOR: 

9.1. Analisador de distorqão de áudio: 

- Marca: Hewbett Packard - HP. 
Modelo: 3 34 A. 
Série No.: 1140A08 104. 
Freqüências: 5 Hz à 600 Hz. 
Distorção: 0,1% à 100% em 7 escalas. 
Precisão: até 30 V. 

Escala +I- 3% +I- 6% 
100% - 0,3% 10 HZ 10 HZ 

1 MHz 3 MHz 
0,1% 30 Hz 20 Hz 

300 KHz 500 KHz 

Precisão: acima de 30 V. 

Escala +I- 3% +I- 6% 
100% - 0,3% 10 Hz 10 HZ 

300 MHz 500 KHz 
0,1% 30 KHz 20 KHz 

300 KHz 500 KHz 

9.2. Medidor de intensidade de campo: 

- Marca: Potomac Instrument's, Inc. 
TipoIModelo: FIM-4 1. 
Série No.: 1620. 
Precisão de calibração: 1%, com relação ao Standard NBS. 
Precisão de escala do atenuador: 2% sobre toda a gama de FI e da banda de 

sintonia. 

- Marca: Potomac Instrument's Inc. 
TipoModelo: FIM 7 1 VHF Field 
Série no 542 
Freqüência Range: 45 MHz a 225 MHz 
Precisão de Calibração: 0,5%, com relação ao Satandard NBS. 

- Marca: Sincler Eletronics. 
Modelo: SSM 1000. 
Série no.: 85 159. 

9.3. Analisador de espectro: 

- Marca: Wandel & Goultermam. 
Modelo: TSAl . 
Série No.: C0043. 
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GQPnrJo,. 
9.4. Frequencirnetro: Q?' 

- Marca: Wandel & Goultermam. 
ò F t ~ .  6) 2 O' 
6 . - n a  

U) 

Modelo: WGBFC 10 1. Wubm *cydI , 
d 
9 

Série No.: 005A. .a :.. 
Precisão de medida: +I- 1 dígito na base interna de tempo. 
Precisão de freqüência na base de tempo interno: F - 1 MHz +I- 1 x 1 0 ~ ~ .  
Estabilidade de freqüência: 1 x 10-~lmês. 

- Marca: Optoeletronics. 
Modelo: 2300. 
Precisão: +I- 1 parte por milhão. 

9.5. Geradores de áudio: 
- Marca: Hewbett Packerd - HP. 
Modelo: 353Al403B1204C. 
Série No.: 1715A19534. 
Precisão: TDH senoidal e máxima saída de pico até 1 MHz - 1%. 

- Marca: Leader Mod. Lag - 26. 
Série No.: 6070787. 
Precisão: 3% de 20 Hz a 200 KHz. 
TDH de 200 Hz a 20 MHz = 0,5%. 

de 20 Hz à 200 MHz =menos de 1%. 

9.6. Geradores de funqões: 

- Marca: Wandel & Goultermam. 
Modelo: WGBFC 103. 
Série No.: 005A. 

9.7. Multimetros: 

- Marca: Fluke. 
Modelo: 8062A. 
Série No.: 3035250. 
Precisão: DC V escalas de 0,2 a 2V = 0,05% + 2. 
AC V escalas de 200 V à 750 V = 1%. 
Resistência: até 200 K = O, 1 % + 2. 

acima de 200 K = 0,25%. 

- Marca: HP. 
Modelo: Mod. 3274 A, série no. 12 13A03843. 

Mod. 3274 A, série no. 125 1A01207. 
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Precisão: DC V de 10 mV à 1000 V = 1%. 

DC V de 1 uA à 100 mA = 0,3%. 
Resistência: de 10 hm à Mohm's = 0,07%. 

- Marca: YFE. 
Modelo: 3000. 
Série No.: 750709. 
Precisão: DC V = 0,596. 
AC V = 0,7596. 
DC C = l,O%. 
AC C = 1,2%. 
Resistência: 0,696. 

9.8. Amperímetro tipo alicate: 

- Marca: YFE. 
Modelo: 8010. 
Série No.: 88 1 122. 
Precisão: +I- 2%. 

9.9. Amperímetro de RF: 

- Marca: Yoltogawa. 
Escala: 0 a 15A. 
Série No.: 88 1122. 
Precisão: +I- 2%. 

9.1 O. Osciloscópio: 

- Marca: E P .  
. .  - . . .  Mod. 182 C, série no. 14 19a0246 1. 

Mod. 1808 A, série no. 1304a00959. 
Mod. 1825 A, série no. 1348a02325. 

Precisão: Base de tempo = 0,05 u segldiv. em 23 escalas. 
Delay Time Base Sweep = 0,05 usidiv. à 20 msldiv. mais expnsão em 
maiframe para 4 nsldiv. 

9.11. Time Domain reflectometer: 

- Marca: HP. 
Modelo: 18 18A. 
Série No.: 13 12A00299. 
Precisão: 3% de 3 metros/divisão à 30 metrosldivisão. 
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9.12. Wattírnetro: 

- Marca: Bird, RF Power Analist. 
Modelo: 438. 
Série No.: 4262. 
Precisão: potência = 5% em fim de escala. 
VS WR = 10% da leitura. 

% de modulação = 5%. 

9.13. Ponte L - R  e C e Q: 

- Marca: HP. 
Modelo: 4265B. 
Precisão: modo R = 0,2%. 

modo C = 0,2%. 
modo L = 0,2%. 
modo Q = 3%. 

9.14. Monitor de modulação e estéreo: 

- Marca: Inovonics Áudio monitor - The Sentimental. 
Modelo: 550. 
Série No.: 004. 
Precisão: +I- à 100% de modulação. 

9.1 5. Carga arttpcial: 

Marca: KATHREIN 
Modelo: DC 1 10 MHZ 

Série n.".: 671 5E1 

- Marca: Dieletric. 
Modelo: 5.600150. 
Precisão: 1,O KW.6 

9.16. A ten uador de sinal: 

- Marca: Thevear 
Modelo: 20 dBl16 dB1 12 dB18 dB 
Modelo: 6 dB1 4 dB13 dB 

9.1 7. Ponte de RF: 

- Marca: Delta Electronics 
Modelo: OIB- 1. 
Série no.: 1290 
Freqüência: 0,5 - 5,O MHz. 
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10 - DECLARAÇ~ES: 

a) Declaraqão do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere". 
O presente laudo consta de (treze) folhas, todas numeradas e assinadas com a 
rubrica, de que faço uso " G c 

Porto Alegre, 24 de maio de 2008. 

Nome: Cláudio L 
Registro no CREA no: 5 1.3 69-DIRS 
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LOHNI ENGENHARIA. 

b) Parecer conclusivo: 

I 

I 

I Para os fins previstos no regulamento técnico para o serviço de Radiodifusão Sonora I 
em Freqüência Modulada, declaro que o transmissor de freqüência modulada, a que se I 

I 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação 1 
aplicável. I 

I 

Porto Alegre, 24 de maio de 2008 

Assinatura: 

Nome: Cláudio Lorini 
Registro no CREA no: 
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RÁDIO CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 
CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGCiTE 07110035373 

95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

IO.DECLARAÇÁO DO DO: 

"Na qualidade de Representante Legal e Diretor Presidente da Fundação 
Educativa Nordeste, declaro que o Sr. Cláudio Lorini, profissional 
habilitado, esteve no endereço abaixo indicado, no 23 de maio de 2008, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, fabricado por 
Bandeirantes Eletrônica Ltda., modelo: FM 1000A , série no. 57 , com 
potência nominal de 1000 Watts e potência de operação de 1000 Watts. 

Local do ensaio: Estrada Ibirapuitã, 600 
Cep.: 99300-000 - Município de SoledadeES 

SoledadeES, 24 de maio de 2008. 

CPF: 614.836.760-72 
Diretor Presidente 



LOMNI ENGENHAMA "O"'", 

11 - ART: 

pelo contratante. 

LDESFMPÇ 
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Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de C O N F E A ICJ C A-w Anotaçk de Responsabilidade Tkcnica - Lei Federal 6496177 
Caulho Weralde Eqahana,  C~NYOI* Qglo~lil dB Engpnhanl, AqudUurd 

. b w i o m ~ a . , o ~ o o . ~ ~ ~ ~ u ~  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS mulle<um e b m w m ' l  

Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 9 

Contratado 

Nr-Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINI 
Nr. RNP: 2201508100 Titulo: * Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

I - I 

Contratante.. 

Nome: FUNDAÇÂO EDUCATIVA NORDESTE 

Endereqo: RUA MAURICIO CARDOSO 697 CPFICNPJ: 88535612/000120 
Cidade: SOLEDADE Bairro: CENTRO CEP: 99300000 UF: R s  

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE Telefone: 
Endereço: ESTRADA IBIRAPUITÃ 600 CPFICNPJ: 88535612/000120 

Cidade: SOLEDADE Bairro: CENTRO CEP: 99300000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 503,66 Honorários: 0,00 
Data Início: 15/05/2008 Prev.Bim: 15/06/2008 Ent.Classe: 999 1 Vencimento: 06/06/08 Valor ART: 30.00 

I I 

Ite Atividade Técnica Descrição da Ohra/Serviço Quantidade Unid. 
1 Laudo Técnico LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL - BANDEIRANTES 0,OO UN 

2 Laudo Técnico MODELO FM 1 0 0 0 ~  POTÊNCIA DE 1000 WATTS COM FINALIDADE 0,OO UN 

3 Laudo Técnico RENOVAÇÃO DE OUTORGA 0,OO UN 

Autenticação Mecânica 

/ /  
P / 

As partes elegem, para dirimir divergências decorrentes d& {esente Contrato, a resolução por Arbitragem, pela Câmara de 
p Mediação e Arbitragem do CREA-RS, com a concordânç&xpressa SIM, ao lado das palavras Contratante e Profissional. 

I I I s as informações acima I 
I Local eData ' I I 11 ' \ ~o&ratante( ) I 

Válida somente quando quitada, c ssinaturas do Profissional, do Contratante e entregde ao CREA 
Atenção: A ART deve estar quitada n da obralserviço técnico, conforme Resolução no 425198 do Confea. 

I 

C '.' 

Local de Pagamento 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cederite 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Vencimento 06/06/08 

Agência/Cód.Cedente O44510501 05-4 

I I (-) Outras Deduções 

900000000004337986-4 

30,OO 

Data 

15/05/2008 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

I I (+) Outms Acréscimos 

(-) Desconto/Abatimento 

I I (=)Valor Cobrado 

Nr.Docto 

4337986 

Sacado: CLAUDIO LORINI RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - RS 4 
Autenticação mecânicfiicha de compens 

IIIII IIIII III IIII II IIII IIIII Ill l I1 111111 11 IIIII IIII IIIII I IIlIR1HI#IIIHNIII#1IIl~l~~ll 3a1@01(ui7Q3 

./ ' 

(i 

Esp4cie DOC 

DM 
U s o  Banco Quantidade 

Accitc 

NÃO 
Carteira 

O1 
Valor 

Data Processamcrito 

07/05/2008 
EspCcie 

R$ 



2.4.2.1 - Fabricante ----- 
2.4.2.2 - Modelo ----- 
2.4.2.3 -Protecão contra clioqt~es elétricos - Condutor externo da linha de transmissão ligado a terra. ( ) Sim ( ) Não 
2.5 - Eqiiipamentos Verificado 
2.5.1 - Transmissor priiicipal 

H Autorizado [7 Inexistente [7 Com defeito [7 Não instalado Não autorizado 
2.5.1.1 -Fabricante BANDEIRANTES 
2.5.1.2 -Modelo 1Fn/l 1000 A 
2.5.1.3 - Certificação 049387XXXO392 
2.5.1.4 - Potência de operação [kW] 
2.5.1.5 -Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. O(> Siin ( )Não 
2.5.1.6 -Medidor de corrente coiitíiliia de placa ou coletor no estágio final de RI?. (X) Siin ( )Não 
2.5.1.7 - Medidor de potêiicia relativa de saída, incidente e refletida. (X) Sitri ( ) Não 
2.5.1.8 - Toiilada de RF (pomos hitenios e externos) para ligação de tnoiiitor de inodulação e de O() Sun ( ) Não 
freqüência. 1 
2.5.1.9 -Dispositivo de segurança que hnpeça o fi~ncionarnento do transinissor lia falta ou 1 (X) Siin ( ) Nào 
insuficiêiicia de sistenia de resfriainento forçado (quando existir.). 
2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 

Informações coinpletas 3 Ausêiicia de Plaqueta. 3 Plaqiieta coiii iiifoi~iia~ões iiicoiiipletas 

9 



I filtro auando a alta tensão é desligada. I I 

2.53.18 - Foiite de alta teiisão coiii proteqão coiiaa sobrecarga. I (X) Sitn ( ) Não .. 
2.5.2 - Transmissor auxiliar NA0 EXISTENTE Verificado 
2.5.2.1 - Transinissor auxiliar (obrigatósio para Classe Especial). 

- 
2.5.1.15 - Iiitei-suptores e111 portas e tainpas oiide existam teiisões maiores que 350 Volts. 
2.5.1.16 - Gabinete coin as partes exposta ao operador iiiterligadas à Terra. 
2.5.1.17 -Ajuste externo dos circuitos com tensões inaiores que 350 Volts. 

(X) Sim ( )Não 
(X) S h i  ( )Não 
(X) Shn ( )Não 

Autorizado [? liiexisteiite i? Coindefeito a Não iiistalado [? Não autorizado 

filtro quando a alta teiisão é desligada. 
2.5.2.17 - Intemiytores eiii voi-tas e tampas onde existam tensões iiiaiores ou iguais 350 Volts. 1 ( ) Sim ( )Não 

2.5.2.2 -Fabricante 
2.5.2.3 -Modelo 
2.5.2.4 - CeiTificação 
2.5.2.5 - Potêiicia de operação [KW] 
2.5.2.6 -Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de RF. 
2.5.2.7 -Medidor de cosseiite de placa ou coletor iio estágio filial de RF. 
2.5.2. 8 -Medidor de potência relativa de saida, incidente, e refletida. 
2.5.2.9 - Toii~ada de RF (poiitos ititenios ou externos) para ligação de inoiiitor de modiilação. 
2.5.2.10 - Toiiiada de RF (poiitos iiitemos ou externos) para ligaçao de iiionitor de fkeqiiência. 
2.5.2.1 i -Dispositivo de segrrança que impeça o iùliciotiamento do traiisn?issor na falta ou 
iiisii-ficiêiicia de sisteiiia de resfriaineiito forçado (quando existir). 

Iilfomções coinpletas O Ausência de Plaqueta. 0 Plaqueta com informações iiicoinpletas 

1 2.5.2.18 - Gabinete coiii as pastes emostas ao overador interligadas à Tessa. / ( ) s im ( ) ~ ã o  1 

----- 
----- 
----- 
----- 

( ) Siiii ( ) Nâo 
( ) Siiii ( ) Não 
( ) Siili ( ) Não 
( ) S h i  ( )Não 
( ) Siiii ( ) Não 
( ) Siin ( )Não 

2.5.2.13 - Tolerância de frequêiicia da Portadora: (zk 2000 Hz) [Hz] 

2.5.2.14 - Inexistêiicia de dispositivos externos que perniitani a alteração da fieqiiência de 
operaçito 
2.5.2.15 -Dispositivos que peiliiitam a inibição de quaisquer coiitroles exteinos que possam 
penilitir ultrapassar o valor ajustado da potêiicia de operação autorizada. 
2.5.2.16 -Resistores de Sangsia ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de 

1 2.5.2.19 -Ajuste extenlo dos circuitos com te~isões inaiores que 350 Volts. 
- 

I ( Siin ( > ~ ã o  ) 

2.5.2.12 - Plaqiieta de Ideiitificação 

Medido 
H2 

( ) Siin ( )Não 

( )Sim ( )Nào 

( ) Siin ( ) Não 

1 2.5.2.20 -Fonte de alta teiisão coiii disvositivo de vrotesão contra sobrecargas. I ( ) s i m  ( ) ~ ã o  1 
2.5.3 - Oiitros equipamentos de uso compulsório Verificado 
2.5.3.1 - Carga artificial (obrigatório para eiiiissoras das classes El ,  E2, E3 e Al). ( ) Sim (X) Não 
2.5.3.2 - Liinitador de Modulação: PROCESSADOR DE AUDIOIGERADOR DE ESTEREO 

Existente [7 Inexistente Com defeito 
2.5.3.3 - Moiiitor de Modulação 

Existeiite Inexisteiite Coiii defeito 
2.5.3.4 - Analisador de espectso (obrigatório para eiiiissoras da Classe Especial) / ( ) Siin (X) Não 
3 - Instalações e Operação Verificado 
3.1 - Utilização siin~~ltânea de wna só anteiia por duas ou inais einissoras (inultiplexação) 
3.2. -Utilização de estnitusas de susteiitação de outros serviços de telecoin~iicações. 
3.3 -Utilização de sisteiilas de transinissão reforçadores de sinal. 
3.4 -Proteção e placas de aviso ein todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores que 350 V 

(X) SUn ( )Não 
(X) SUn ( )Não 
( ) Si111 (X) Não 
(X) SUn ( ) Não 

213 



AORINI ENGENHARIA 

não existentes 
5.2 - Transmissor Auxiliar NÃO EXISTENTE I Atenuação medida em (dB) 

2" Harmônico 
Espúrios 

6 - Tnfnrmacões Adicionais Verificado . - --. . - - 

6.1 - Existência de responsável técnico. I (X) Sim ( ) Não 
6.2 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação da I (X) Sim ( ) Não 
exposição aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 

* Existe o compartilhamento da mesma estrutura metálica entre as emissoras de Freqüência 
Modulada e de Ondas Médias 

7 - Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

I I I I 

8 I Câmara Fotográfica I Sony I DSC-W200 1 6535266 1 

3 
4 
5 
6 
7 

I Assinatura: I 
I 

No Série 

93685613 
EB - 833 

Nome: Osébio Borghetti - ~ i r e t ò r  

,----, 

Modelo 

GPS map 76s 
Model EB 

Valtímetro de RF 
Frequencímetro 
Monitor de Moduiaçiio 
Medidor de Campo 
Analisador de Espectro 

1 )  
Assinatura: .s\":llti 

H- 

<-- -- 

Fabricante 

Garmim 
Oregon 

Item 

1 
2 

Descrição 

GPS 
Altímetro 

Bird 
Linear 
Solidyne 
Kathrein 
Bird 

Model43 
FL 0600 
VA- 1 6/CAL/P 
DC 110 MHz 
SH - 36s 

299984 
Az 363 
1231 
671531 
SH - 3600 
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RÁDIO CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 
CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGC/TE 07110035373 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas de lei, que a FUNDAÇÃO EDUCATIVA 

NORDESTE executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando o 

Canal 256, Freqüência 99,1 MHz na localidade de Soledade, Estado do 

Rio Grande do Sul, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a ultima autorização do Poder Concedente, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 

88.066. de 26 de janeiro de 1983. 

SoledadeIRS, 24 de maio de 2008 
,/ 

Assinaturas: 

Cláudio Lorini 
Registro no CRI3 
CPF no. 294.367. 

L i, / 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI"FOS DE REGDI""AS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
88.535.612/0001-20 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:26:52 do dia 19/03/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/04/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



IODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SOLENIDADEIRS 
PERÍODO: 27/09/1998 a 27/09/2008; 27/09/2008 a 27/09/2018 
PROCESSO(S) No(S): 53790.000786198; 53000.024840/2008 

interessada. dirigido ao Ministério das ~omunicacõ~s: 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~o&edente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

JUNTADA 
Fl. 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
- 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

( atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 1 

F1. 69 (falta a ART 
do laudo de 
vistoria) 

7- OPTATIVo: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaragão firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

Fl. 70 a 75 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fi. 77 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sededa entidade; 

F1. 13 

FI. 14 (não é da 
entidade) 
F1.15 

FIO 20 

18 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
I 

- 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

Fl. 16 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

F1. 34 a 50 (falta a 
ata do quadro 
diretivo) 

F1.21 a 33 1 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

MARMNNE PEREIRA ROSA 

Fl. 0 6 0 7  e 08 

Fl. 06e07  

Fl. 06 e 07 

Fl. 06 e 07; 09 a 12 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pennissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
GRUPO DE W A L ~  DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ofício n" {,C? 120 1OICOREVDEOCISCE-MC 

Brasília, de ,q,q a R C O de 2010. 
J 

Ao 
Representante Legal do(a) 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE 
Rua 14 de julho, 588 
Lagoa VermelhaIRS 
CEP: 95300-000 

REFERÊNCIA: 53000.024840/2008 (apenso ao processo no 53790.000786/98) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,localidade 
de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria no 387, publicada no DOU de 27 
de setembro de 1988, 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU COPLA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao Laudo de Vistoria; 
Cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria atualmente 
em exercício; 
Prova de regularidade relativa ao INSS, tendo em vista que a certidão apresentada não se refere à 
Fundação Educativa Nordeste. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 



tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta E n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

~oordedadora - Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós- Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas - Corev 
Sra. Vânea Rabelo- Coordenadora - Geral 
BrasíliaIDF 

Ref. Anexar ao Processo no 53000.024840/2008 (apenso ao processo 
n O. 53790.000786/98) 
Assunto: Renovação de Outorga 
Cumprimento Ofício no 1061/2010 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de 
SoledadeIRS, tendo acusado o recebimento do Ofício supracitado o qual noticia novo 
entendimento compartilhado da Consultoria Jurídica desse Ministério com a Casa Civil 
da Presidência da República, em atendimento dessa última da criação de novos 
critérios para a instrução dos pedidos de Renovações de Outorgas de Serviços de 
Radiodifusão, vem a presença de Vossa Senhoria requerer a juntada dos seguintes 
documentos solicitados: 

1. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao Laudo de 
Vistoria; 

2. Cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da 
  ire to ria atualmente em exercício; 

3. Prova de regularidade relativa ao INSS, tendo em vista que a certidão 
apresentada não se refere a Fundação Educativa Nordeste. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

SoledadeIRS, 26 de abril de 2010. 
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FUNDACÃO EDUCATIVA NORDEST - 
Estatuto Social 

CAPITULO I 
Da denominação, sede, duração e finalidades 

Art. I0 - A FUNDA~ÃO EDUCATIVA NORDESTE, doravante denominada como 
FUNDA*, é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos, 
com autonomia administrativa e financeira, com sede na Rua 14 de julho, 
588, 95300-000, Lagoa Vermelha, RS, dotada de patrimônio próprio e que 
se rege por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Art. 20 - A FUNDA* tem por finalidade: 
a - executar e explorar serviços de radiodifusão sonora de AM e de FM, com 
orientação cultural e educativa, defesa de valores éticos, promovendo a 
formação cívica, cultural, moral e educativa do povo brasileiro; 
b - produzir e divulgar a cultura nacional e regional utilizando todos os 
meios técnicos legalmente previstos e disponíveis para a promoção de 
valores culturais e sociais da pessoa e da família; 
c - criar, produzir e distribuir programas de rádio; 
d - desenvolver atividades e serviços de comunicação eletrônica ou não 
eletrônica, como, por exemplo, jornais, revistas e outras publicações 
impressas; 
e - promover eventos de caráter cultural, seminários, palestras e shows de 
interesse cultural e assemelhados; 
f - desenvolver outras atividades relacionadas com a comunicação 
eletrônica, inclusive Intemet e outros meios eletrônicos de comunicação. 

Art. - A FUNDA~ÃO não tem fins lucrativos, não distribui resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob 
nenhuma forma ou a qualquer título. Poderá, no entanto, desenvolver 
projetos e prestar serviços a terceiros na área de sua atuação, desde que 
estejam de acordo com suas finalidades. 
5 único - O resultado líquido de suas receitas operacionais e financeiras, 
verificado no exercício social, será aplicado no território nacional no 
desenvolvimento e na ampliação de suas finalidades institucionais. 

A ~ .  40 - Para a consecução de suas finalidades, a F U N D ~ O  poderá atuar em 
todo o território nacional, manter convênios e parcerias com instituições 
semelhantes, públicas ou privadas. 
'j único - A  FUNDA^ se organizará em tantas unidades de serviços 
quantas se fizerem necessárias a fim de cumprir suas finalidades, a critério 
da Diretoria. 

A&. 50 - O prazo de duração da entidade é por tempo indeterminado. 

GAPÍ+ULO I1 
Da Administração 

Art. 60 - A FUNDAÇÃO tem como órgãos da Administração: 
I - Conselho Deliberativo; 
I1 - Diretoria; 
III - Conselho F 
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Art. 70 - É vedado o exercício simultâneo de cargos nos órgãos da Administração 
da  FUNDA^. 

Art. 80 - Os membros integrantes dos Órgãos da Administração exercerão suas 
funções gratuitamente, vedada a percepção de remuneração ou vantagem 
a qualquer titulo e não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações assumidas pela Fundação através de atos regulares de gestão, 
salvo por dolo ou culpa, inclusive com relação a terceiros, pelas obrigações 
assumidas pela Fundação. 
Os integrantes do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal 
deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

Art. 9 O  - São causas de vacância ou exclusão de membros dos Órgãos da 
Administração: 
I - a morte; 
I1 - a renúncia; 
111 - o não comparecimento do Conselheiro ou Dirigente, integrante do 
Conselho Deliberativo ou Fiscal a 3 (três) reuniões consecutivas, ou a 5 
(cinco) reuniões intercaladas, sem justificativa. 
iV - a prática de atos lesivos ou contrários aos objetivos e finalidades da 
WNDAÇÃO. 

Seção I 
Do Conselho Deliberativo 

Art. 10 - O Conselho Deliberativo é o órgão máximo de decisões da FUNDAMO. 
Art. 11 - O Conselho Deliberativo da WNDAÇÃO é constituído de 7 (sete) 

membros representantes da Associação ~i fe$r ia São Boaventura, indicados 
por seu presidente, com mandato de 3 ( t&s) anos, facultada sua 
recondução. 
gi 10 - o Conselho Deliberativo elegerá entre seus membros um Presidente 
e um vice-presidente, com mandato de 1 (um) ano, facultada sua 
recondução; 
'5 20 - o vice-presidente substituirá o Presidente em seus impedimentos e 
em todas as suas atribuições e competências. 
'5 3O - o Presidente de Conselho Deliberativo tem o voto de qualidade. 

Art. f 2 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente: 
I - por convocação de seu presidente; 
I1 - por convocação da maioria absoluta de seus integrantes. 
gi único - anualmente, até 120 dias ap0s encerrado o exercício social, para 
apreciar o relatório da Diretoria, parecer do Conselho Fiscal e outros 
assuntos de interesse da entidade. 

Art. í3 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente, em sua sede ou 
em qualquer outro local, sempre que necessário, convocado pelo Presidente 
ou por maioria absoluta de seus integrantes. 
5 linico - A convocação dos integrantes do Conselho para reuniões 
ordinárias ou extraordinárias será feita por escrito, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, sempre com indicação 
Ordem do Di 
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Art. 14 - As decisões das reuniões do Conselho Deli 
maioria simples, observadas as exceções previstas neste Estatuto. 

A&. 15 - Compete privativamente ao Conselho Deliberativo: 
I - propor diretrizes e normas gerais de administração, organização, gestão 
e operação da entidade; 
II - examinar e aprovar o orçamento, programas e projetos relativos as 
atividades e investimentos da  FUNDA^, por proposta da Diretoria; 
111 - autorizar despesas extraordinárias, assim consideradas aquelas não 
previstas nos planos de orçamento; 
IV - examinar, anualmente, o relatório da Diretoria, as demonstrações 
patrimoniais, financeiras, de receitas e despesas da FUNDA-, ouvido 
previamente o Conselho Fiscal; 
V - eleger, dentre seus membros, o Presidente e o Vice-presidente; 
Vi - eleger e ou destituir a Diretoria; 
Vi1 - eleger e ou destituir o Conselho Fiscal; 
Vi11 - decidir sobre propostas de recebimento de doações com encargos, 
contratação de empréstimos com garantias reais, alienações de bens 
imóveis ou prestação de fianças, com parecer prévio do Conselho Fiscal e, 
no caso de alienação de bens imóveis do Ministério Público e do Poder 
Judiciário; 
M - fiscalizar e disciplinar a aplicação de fundos financeiros, receitas e 
despesas em geral da entidade; 
X - examinar os livros e documentos de contabilidade, verificando os saldos 
de numerário e demais valores em depósitos e aplicações; 
XI - deliberar a respeito de alterações do presente Estatuto, ouvido antes o 
Ministério Público e o Poder Concedente; 
XZI - deliberar e decidir-sobre a extinção da FUNDA~~O,  ouvido antes o 
Ministério Público e o Poder Concedente; 
XIII - decidir sobre matérias ou casos omissos do presente Estatuto. 
8 único - para asdelibewçõeç a ,gue se *ferem os incisos sobre eleição e 
destituição da ~iretòria: do ~ohselho Fiscal e alteração do Estatuto, será 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho 
Deliberativo em reunião extraordinária, especialmente convocada para este 
fim. 

A&. 16 - As deliberações do Conselho Deliberativo serão registradas em atas em 
livro próprio e cópias deverão ser remetidas ao Ministério Público. 

Art. 17 - O Conselho Deliberativo, por maioria absoluta de seus integrantes, poderá 
determinar a perda do mandato do Conselheiro que, no exercício de suas 
funções, atue de forma desonesta, dissidiosa e contrária aos interesses da 
FUNDA*. 
5 único - Considera-se conduta dissidiosa, para os fins previstos neste 
artigo, a falta, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou a 
5 (cinco) sessões intercaladas, dentro do mesmo ano. 

Art, 18 - A Diretoria é o órgão executivo da administração geral da FUNDAÇÃO, 
sendo responsável pela execução de suas atividades. 
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ArP. 19 - A Diretoria da WUNDA- B constituída 
Diretor Tesoureiro, todos eleitos pelo Conselho Deliberativo para um 
mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. 
8 único - seus nomes deverão ser submetidos à aprovação do poder 
concedente nos termos da legislação em vigor. 

Ar%. 20 - Competem a Diretoria todas as atribuições necessárias a administração e 
gestão financeira da entidade e mais especialmente: 
I - zelar pelo cumprimento do Estatuto, garantindo a realização das 
finalidades da FUNDA~ÃO; 
I1 - tratar a respeito da aceitação de bens e de serviços que envolvam 
encargos ou Ônus, encaminhando proposta ao Conselho Deliberativo; 
111 - elaborar orçamentos e balanços da FUNDA~ÃO, encaminhando-os 
com parecer prévio do Conselho Fiscal para a deliberação do Conselho 
Deli berativo; 
N - propor ao Conselho Deliberativo sugestões de reforma do Estatuto, 
com parecer prévio do Poder Concedente e do Ministério Público; 
V - estabelecer vencimentos, honorários e remunerações para os 
executivos e demais funcionários da  FUNDA^; 
VI - decidir sobre alienações patrimoniais, prestação de avais e fianças e 
realizar outras operações que envolvam Ônus e encargos, especialmente em 
investimentos, ouvido o Conselho Fiscal e, em caso de alienações ou 
permutas patrimon iais, com prévia autorização do Ministério Público e do 
Poder Judiciário; 
VI1 - encaminhar sugestões ao Conselho Deliberativo sobre casos omissos 
do presente Estatuto. 

AÃ. 21 - Compete ao Presidente da Diretoria: 
I - representar a FUNDAMO, ~ t i v a  e passivamente, em juizo ou fora 
dele; 
11 - convocar e presidir aS reuniões da Diretoria; 
111- propor reuniões do Conselho Deliberativo; 
IV - assinar cheques, documentos de crédito, contas bancárias, bem como 
demais operações da gestão financeira da entidade; 
V - constituir procuradores com validade em todo o território nacional; 
VT - praticar todos os atos necessários para a solução de assuntos de 
ordem executiva para a consecução dos fins da WNDAÇÃO; 
VI1 - decidir sobre assuntos urgentes, comunicando a decisão aos demais 
diretores na primeira reunião; 
VEII - encaminhar mensalmente ao presidente do Conselho Deliberativo 
balancete e, anualmente, Balanço Geral com relatório sobre a situação 
financeira e patrimonial, de receitas e despesas, bem como dos programas 
e atividades da entidade; 
M - enviar ao Ministério Público, anualmente, até dia 30 (trinta) de junho 
do exercício seguinte, ou em outra data que o Ministério Público 
estabelecer, a prestação de contas da FUPIDA@O; 
X - prestar todas as informações que forem solicitadas pelo Conselho 
Deliberativo; 
XI - requerer ao Ministério Público e ao Poder Concedente a aprovação de 
alterações do Estatuto, aprovadas pelo Conselho Deliberativo; 
XII - requerer a extinção da ~ N D A # O ,  quando assim fbr decidido. 
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I - colaborar e auxiliar o Presidente em s u a ~ r í b u i ç õ e s ,  V 

delegações administrativas; .,:x ; + *$ 

II - substituir o Presidente em caso de ausênciks ocadonais e temporárias 
e sucedê-lo em caso de vacância do cargo; 
I I L  - dirigir e fiscalizar os serviços burocráticos afetos a secretaria, 
assinando com o Presidente, quando for necessário, a correspondência em 
geral; 
N - manter organizados os livros, arquivos, fichários e demais documentos 
da entidade; 
V - lavrar as atas das reuniões da Diretoria; 
VI - substituir o Diretor Tesoureiro em suas ausências temporárias. 

Art. 23 - Compete ao Diretor Tesoureira: 
I - zelar pela arrecadação de receitas e rendas em geral da  FUNDA^; 
I1 - assinar cheques, ordens de pagamento e outros documentos de 
crédito e de gestão financeira; 
111 - manter em dia a contabilidade da FUNDACÃO; 
N - apresentar periodicamente a Diretoria balancetes e, anualmente, o 
balanço geral para serem encaminhados ao Conselho Fiscal; 
V - exercer todas as atividades compatíveis com suas atribuições; 
VI - substituir o Vice-presidente em suas ausências temporárias. 

Art. 24 - Por sua iniciativa, a Diretoria poderá apresentar ao Conselho Deliberativo 
propostas de criação de unidades, também identificadas como 
departamentos, para a descentralização burocrática da FUNDACÃO, 
fixando-lhes as atribuições. 
5 10 - estas unidades ou departamentos serão subordinados a Diretoria; 
5 2 O  - na data de sua constituição, - * ,  ..,,_ é parte integrante da FUNDA@O, 
como departamento com denominação própria, a Rádio Cacique AM de 
Lagoa Vermelha, e o departamento terá um executivo nomeado pela 
Diretoria com tbulo de Supjyintendente, por tempo indeterminado, e 
atuará mediante $-ocurEição, praticando todos os atos necessários para a 
gestão da respectiva unidade ou departamento. 
5 B0 - poderão ser incorporadas a Fundação outras emissoras de rádio 
concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão sonora, 
desde que autorizadas ou transferidas pelo Poder Concedente. 
gi 40 - a Diretoria executiva reunir-se-á sempre que necessário. 

Seção I11 
Do Conselho Fiscal 

Art. 25 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, com mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. 
5 únim - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado. 

Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - verificar a situação econômico-financeira da FUNDA@O; 
I f  - emitir parecer acerca da contratação de empréstimos com garantias 
reais, aceitação de doações com encargos e sobre alienações de imóveis; 
III - emitir parecer sobre orçamentos a serem submetidos ao Conselho 
Del i berativo; 
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ãV - examinar os balancetes e balanç 
despesas, bem como o relatório anual da 
submetido ao Conselho Deliberativo; 
V - fiscalizar os liv-ros e documentos contábeis, verificando, quando assim 
entender, os saldos de numerário e demais valores em depósito; 
?g único - As deliberações e Pareceres do Conselho Fiscal serão registrados 
em atas lavradas em livro próprio e cópias serão remetidas ao Ministério 
Público. 

Afi. 27 - A FUNDAÇÃO não remunera os membros do Conselho Deliberativo, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal pelo exercício de suas funções; não distribui 
lucros, benefícios ou vantagens, sob nenhuma forma ou pretexto e aplica 
integralmente no pais o superávit verificado em seus exercícios financeiros, 
como também aplica suas rendas na manutenção e no desenvolvimento de 
suas atividades constitutivas. 

Afi. 28 - O Fundo Patrimonial da WNDAÇÃO é constituído de todos os bens 
indicados na Escritura Pública de instituição e pelos que ela vier a possuir 
sob forma de doações, legados e aquisições, livres e desembaraçados de 
ônus; 
5 10 - o patrimônio inicial da FUNDAÇÃO é de C$ 49.500,OO (Quarenta e 
nove mil e quinhentos cruzeiros), atualizado monetariamente e 
transformado em moeda corrente nacional, de acordo com a legislação 
vigente; -- ' "' .$. 5 20 - as doações e legados com encargos somente serão aceitos após 
manifestação do C~nselho~Deliberativo e autorização do Ministério Público; 
g 30 - a FUNDA@O, manterá escrjturação .contábil própria, obedecendo ao 
que prescreve a legis)ação, mantendo em seus registros todos os bens 
móveis e imóveis; 
5 40 - a cessão de bens em comodato, alienação ou permuta para 
aquisição de outros mais rendosos ou mais adequados as suas finalidades, 
serão decididas por proposta da Diretoria, com aprovação do Conselho 
Deliberativo e com prévia aprovação do Ministério Público e do Poder 
Judiciário. 

GAPÍTULO N 
Do Exercício Iqnanceiro 

Art. 29 - O exercício financeiro da FUNDA~ÃO coincide com o ano civil. 

Art. 30 - Constituem receitas da Fundação: 
I - rendas resultantes da prestação de serviços; 
II - contribuições de pessoas físicas e jundicas, colaboradoras com a 
WNDA~ÃO; 
III - dotações ou subvenções eventuais de entidades públicas e privadas; 
IV - auxílios e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais e 
estrangeiras; 
V - doações e legados; 
VI - rendimentos próprios de imóveis que possuir ou que vier a possuir; 
VII - rendimento&d.g~ icações financeiras; 

{-iiE?rrgs, QE REGISTRO __- - 
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VITI -juros bancários e outras receitas de capital; 
IX - receitas resultantes de atividades de prestação de serviços na área 
das comunicações; 
X - usufrutos que lhe forem conferidos. 

Art. 31 - O patrimônio e as rendas da FZIINDA~ÃO somente poderão ser utilizados 
para a manutenção, 'ampliação e desenvolvimento de suas finalidades. 

Art. 32 - Até 120 dias depois de encerrado o exercício social, o Presidente da 
Diretoria da FUNDA~"O apresentará ao Conselho Fiscal relatório da 
Prestação de Contas do exercício, acompanhado do Balanço Patrimonial e 
Financeiro, de Receitas e Despesas para exame e emissão de Parecer, 
documentos esses que serão, posteriormente, encaminhados ao Conselho 
Deliberativo. 

CAP%+ULO V 
Da Alteração Estatutária 

Art. 33 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado no que não contrarie os 
seus fins, por decisão de 2/3 (dois terços), em reunião extraordinária do 
Conselho Deliberativo, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 34 - O presente Estatuto, bem como suas eventuais alterações, serão 
previamente submetidas a aprovação do Ministério Público, bem como ao 
órgão competente do Poder Concedente. 

Art. 35 - A votação que venha+ a alterar este Estatuto será nominal, cabendo ao 
Presidente do Conselho 'Oeliberativò, em caso de não-unanimidade, fazer 
constar em ata a-relação dos vèri;cidos, seus endereços e terem sido 
notificados pam, quelendo, oferecer impugnação ao resultado, em 10 (dez) 
dias, junto~tm Mihist6ri8 taÚ6lico. -- .. 

Art. 36 - Compete ao Presidente da Diretoria da FUNDAÇÃO requerer ao Ministério 
Público, bem como ao Poder Concedente, a aprovação da alteração do 
Estatuto. 

~APÍTULO V I  
Das obrigações para com o MiniaBrio Público 

Art. 37 - Constituem-se obrigações da F Z I I N D A ~  perante o Ministério Público: 
I - requerer exame prévio para fins de: 

a) - pedido de autorizaçao judicial para alienação ou permuta de seus 
bens imóveis; 

b) - aceitar doações com encargos; 
c) - contrair empréstimos mediante garantia real; 
d) - alterar o Estatuto; 
e) - extinguir a Fundação. 

TI - Remeter cópias de todas as Atas de reuniões de seus órgãos ao exame 
do Ministério Público. 

C A P ~ U L O  VII 
Da Extinção da Funda60 

ME~\I'/\ SCtIhlii~Yi .41\1IAFcANIE 
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13.1 -tlornando-se impossível sua manuterção; 
BV - tornando-se impossível ou inútil sua Snalidade; 
V - por decisão judicial. 

Art. 39 - São competentes para propor a Extinçãc da F U N D A ~ O :  
E -  o Presidente do Conselho Deliberativo 3a entidade; 
fez - 213 (dois terços) dos membros do Ccnselho Deliberativo. 

Art. 40 - A extinção dar-se-á em reunião extraor,dinária do Conselho Deliberativo, 
especialmente convocado para esse fim, mediante deliberação de 2/3 ( 
dois terços) de seus membros. 
oJ único - o Ministério Público e o Poder Concedente deverão ser notificados 
de toclos os atos relativos aos procedimentos da Extinção da WUNDBÇAO, 
sob pena de nulidade. 

A&. 41 - No caso do Conselho Deliberativo decidir pela extinção da FUUIDAGAO, 
depois de observadas as disposições estatutárias e legais, o patrimônio 
remanescente será destinado a Fundação Educativa Cristal de 
Comunicações ou a outra pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos e que desenvolva as mesmas finalidades ou a uma entidade 
pública Municipal, Estadual ou Federal, devidamente registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social. 

~ ~ P Í T U L O  3.x 
Da westãção de Contas 

Are. 42 - A Prêstação'de Contas anual da FUNDAC~O será submetida ao exame do 
Ministerio Pública--dentro de 6 [seis) meses do término do exercício 
financeiro,* ou em outra data que o Ministério Público estabelecer, mediante 
o Sistema Informatizado (SICAP) adotado pela Procuradoria de Fundações. 

9 único - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser 
assinados pelo Presidente da Diretoria e pelo responsável pela contabilidade 
da entidade. 

Arf. 43 - A FUNDAC~O arcará com as despesas de Auditoria Externa que o 
Ministério Público determinar que sejam feitas na Instituição, quando, a seu 
critério, julgar necessário. 

CIBP~ULO X 
Das disposições gerais e transitórias 

A". 44 - 04 funcionários que forem admitidos para prestarem serviços profissionais 
a IFUNDA~~O serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 45 - O qiiadro de pessoal da FUNDAMO será constituído de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

~ p t .  46 - Das CUEO ao Conselho Deliberati 

Cornarca de Lagoa Vermelha - RS 
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Art. 47 - OS casos omissos neste Estatuto serão res&doc --In h 
Deliberativo, ad referendum do Ministério Público. 

Art. 48 - Em qualquer hipótese, enquanto não empossados os novos integrantes da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, os antigos titulares deverão permanecer no 
seu exercício, praticando apenas os atos de gestão ordinária indispensáveis 
ao prosseguimento das atividades normais da FUNDA~ÃO. 

Art. 49 - Os outorgantes instituidores, com presença de no mínimo de 2/3 (dois 
terços) do Conselho Deliberativo, a promover a incorporação ou fusão com 
outra entidade com idênticos objetivos, visando o melhor cumprimento das 
finalidades do Estatuto, desde que observadas as disposições legais 

Art. 50 - A FUNID- elege o Foro de Lagoa Vermelha, RS, para dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

ucativa Nordeste 





Sede: Rua 14 de iulho, 588 - 95300-000 - Laqoa Vermelha - RS 

RÁDIO CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-3358.1788 

CNPJ 88.535.61210001-20 - CGCITE 07110035373 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

Ministkrio Público / R$ 
Procuradoria de FundaMs 

ATA DE REUNIAO ORDINÁRIA 
Ata formalmente regular para registro. DO CONSELHO DELIBEMTIVO DA 
 oito ~le~rei&/ c. - / 2 c .  FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, 

---.-=- - realizada em 26 de abril de 2008. 

No diá 26 de abril de 2008, às IOhoras, em segunda e última convocação, 
reuniram-sé, na Av. Alexandre Rizzo, 534, Bairro Desvio Rizzo, em Caxias do Sul, RS, 
os membros do Conselho Deliberativo da Fundação Educativa Nordeste, convocados pelo 

*presidente, Álvaro Morés, conforme Edita1 de Convocação. O presidente convidou a 
assinarem o livro de presenças. Conforme assinaturas estavam presentes todos os 
membros da entidade. Convidou José Lagni para ser o secretário da presente reunião, que 
aceitou e foi aprovado pelos presentes. Iniciando os trabalhos, solicitou ao secretário que 
lesse a Ordem do Dia: 1) Leitura, discussão, apreciação e votação do Relatório da 
Diretoria, Balanço Geral e Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social 
encerrado em 3 1 de dezembro de 2007; 2) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício social, distribuição de Bolsas de Estudo e de verbas de assistência social, se for 
o caso; 3) Eleição da Diretoria e dos Membros do Conselho Fiscal; 4) Eleição do 
Presidente e do vice-presidente do Conselho Deliberativo; 5) Outros assuntos de interesse 
da entidade. Lagoa Vermelha, 14 de abril de 2008. De imediato, solicitou ao secretário 
que fizehse a apresentação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral e Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2007. Em 
seguida, contador Nestor Antônio Rigotto fez uma explanação dos dados contábeis do 
balanço, destacando, de modo especial, receitas e despesas do exercício, estabelecendo 
comparações com o exercício anterior. Foram também feitos comentários de parte do 
superintendente a respeito do desempenho da respectiva emissora. A seguir, foi lido 
Parecer do Conselho Fiscal, recomendando aos Conselheiros a aprovação das contas. 
Nada mais havendo a tratar, o presidente colocou em votação o item "1" da Ordem do 
Dia, tendo sido aprovado por unanimidade. Em seguida, o Conselho passou a apreciar o 
item "2" da Ordem do Dia que trata da destinação do resultado. Tendo em vista sugestão 
apresentada pela Diretoria, ficou decidido não distribuir verbas de assistência social, 
ficando ressalvado que a emissora da Fundação de Lagoa Vermelha destinará, a título de 
Bolsas de Estudo, importância correspondente ao valor do alugue1 do mês de maio, 
valor esse que será remetido em duas parcelas a Associação Literária São Boaventura, de 
Caxias do Sul, vencendo-se a primeira em 10 de junho e a segunda em 10 de julho, 
destinado a custear cursos, encontros e seminários de formação de mão de obra 
profissional para a emissora da entidade. O resultado do exercício social de 2007, bem 
como de outros exercícios, se houver, serão contabilizados ein contas de reservas para 
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futura destinação. A proposta supra, referent 
por unanimidade. Logo a seguir foi lido o item "3" da Ordem do Dia, que trata da eleição 
da Diretoria e dos Membros do Conselho Fiscal. Após breve pausa, o presidente 
esclareceu que tinha em mãos sugestão de propor reeleger os seguintes membros para 
compor a Diretoria: Para presidente reeleger Osébio Borghetti, brasileiro, solteiro, maior, 
jornalista, C1 5004432571 SSP-RS e CPF número 014.836.760-72, residente e 
domiciliado em Caxias do Sul, bairro Desvio Rizzo, Av. Alexandre Rizzo, 534; para vice- 
presidente reeleger brasileiro, solteiro, maior, religioso, C1 
3026755854, SSP-RS e CPF 285.793.480-72, residente e domiciliado em Vacaria, RS, 
Largo Fátima, 103, centro; e para diretor tesoureiro reeleger Claudino Bebber, brasileiro, 
solteiro, maior, religioso, C1 800868200 SSP-RS e CPF 088.321.100-91, residente e 
domiciliado em Vacaria, RS, no Largo Fátima, 103. A sugestão foi posta em votação 
tendo sido aprovada por unanimidade e empossados nos respectivos cargos. Os nomes dos 
diretores, de acordo com o que estabelece a lei vigente, serão encaminhados ao 11 
Ministério das Comunicações para aprovação. Em seguida foram reeleitos como membros 
do Conselho Fiscal: Vilson Pasquali, brasileiro, solteiro, maior, religioso, C18002196577 
e CPF 068.878.210-87, residente na Av, Alexandre Rizzo, 534, em Caxias do Sul; Nilo 
Augusto Franceschet, brasileiro, solteiro, maior, religioso, C1 5023310146 e CPF 
250.168.650-00, residente na Rua Heitor Mazzini, 199, em Garibaldi e Victório de Carli, 
brasileiro, solteiro, maior, religioso C1 50 10689 17 1 e CPF 163.460.500-44, residente na 
Rua Dr. Montauiy, 181, em Veranópolis. O mandato da diretoria e do Conselho Fiscal se 
estende por três anos, terminando em 30 de abril de 201 1. Em seguida foi lido o item 4 da 
Ordem do Dia, que trata da eleição do Presidente e vice-presidente do Conselho 
Deliberativo, tendo sido eleitos para presidente Álvaro Morés e para vice-presidente, 
Alceu Ferronato. De acordo com o Estatuto seu mandato é de 1 ano, vencendo-se em 30 
de abril de 2009. Lido o item 5 da Ordem do Dia e como nada houvesse a comentar e 
ninguém desejasse se manifestar, o presidente agradeceu a presença de todos, declarou 
encerrada a Reunião, solicitou ao secretário que redigisse a Ata no livro próprio da 
entidade para ser assinada pelo Secretário da reunião e pelo presidente do Conselho, 
Álvaro Morés. Lagoa Vermelha, 26 de abril de 2008. Álvaro Morés, presidente. José 
Lagni, secretário. 

Declaração 

Na qualidade de secretário da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Fundação 
Educativa Nordeste, realizada em 26 de abril de 2008, declaro que a presente é cópia fiel 
do texto original lavrado no livro de Atas da entidade. 

@ ecretario Álvaro Morés 
Presidente 
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C kidab'Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUI~ÓES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N W I  094201 0-1 9025040 
Nome: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
CNPJ: 88.535.61 210001 -20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciarias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os 

?mais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nW8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nVO.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n Q 1 ,  de 20 de 
janeiro de 201 0. 

imitida em 17/03/2010. 
Válida até 13/09/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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". ;a Ministerio das Curnun~caçoes Desiaqbes ao Govcrrio 

'A Menu Principal r SRD ~u Consultas »>, Geral 

Consulta Geral - FM 
Identificaqoàa da Canal PB 

UF: RS 

Município: Soledade 

Freqüência: 99,l MHz 
Classe: 8 1  

Canal: 256 

Dadas da Entidade 
Entidade: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 

Nome Fantasia: RADIO MAISNOVA FM 
NO Estação: 9629335 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básica 

H Dados da Outorga 

Badoç da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

CNPJ: 88535612000120 

Fistel: 03030157059 

CNPJ: 88.535.612/0001-20 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

4 

Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
Nome Fantasia: RADIO CRISTAL Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 95300000 Logradouro: RUA 14 DE JULHO 

Número: 588 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Lagoa Vermelha Distrito: SubDistrito: 

Endereço de Carrespondência 
País: Brasil 

Cep: 95300000 

Número: 588 

Logradouro: RUA 14 DE JULHO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

UF: RS 

Fax: 

UF: RS 

Município: Lagoa Vermelha Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 1541 1038111441 Fax: r] E-mail: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

RADIO MAISNOVA FM 1 
Dados da Outorga 

Data Publicação 12710911988 1 
Contrato/Convênio: 

i3 C a r a c t e r í s t i c a  da E s t a ç ã o  Instalada 

Dadas do Licenciarnclnto 

w3 Te, Inicial 1 &! Imprimir 
P -h------- 

Número do Processo: 1530000472482004 I a 

ÇCRAD Jurídico: 1303 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 103030157059 1 
H Documentos E m i t i d o s  

Atualizaçãa de Docurnentacp 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1 3 8 / 1 1  4 a I'b/:'9/l'ibi3 4 -1 Outorga a9 

Natureza 

9 
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'3 Manu P ~ i ã r ~ i p a l  v SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfii das Empresas me" 

-" " 

Dados da consulta 
---.-.-"L 

Perfil das Empresas - FUNDACAB EDUCATIVA NORBEf lE  
CNPJ: 88535612000120 

Presidente: 
Endereço: RUA 14 DE IULHO - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Diretoria 

CNPJ 1 CPF NOME 

014.836.760-72 OSEBIO BORGHElTI 

088.321.100-91 CLAUDINO BEBBER 

285.793.480-72 FRANCISCO PASINATTO 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

VoIt7y &--rmT~2yi Exportar Excel 1 
----."&--------h-"A- 

Cargo 

DIRETOR PRESIDENTE 

DIRETOR SECRFTARIO 

DIRETOR FINANCEIRO 

Página: [I]  [ I r ]  [Reg] 
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t$~i?. C.'? \ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 

8 8 . 5 3 5 . 6 1 2 / 0 0 0 1 - 2 0  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Emitida as 07:48.07 do dia 07/07/2011 (hora e data de Brasília) 

Válida até 06/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Brasília, de de 201 1 .  

Ref.: Processo no: 53000.02484012008 apeiiso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53790.00078611998 ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infsação/penalidades. 
Interessada: FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE 
Serviço: FM 
Localidade: SOLEDADEIRS 

Tendo eiil vista que o Processo ein referência está em fase de coilclusào para 
remessa ii Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, lia data de ho-je, coiisulta ao baiico de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acoinpailhameilto e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração iiistaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga. o que 1130 
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

I PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA I 

( ) HAVER o(s) seguiiite(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçáo Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no /4&20 1 IICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo 11" 53000.024840/2008 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada eilcaininha, para anilise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

Dados Preliminares: 

Ii~teressado(a): Fundação Educativa Nordeste 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): SoledadeíRS 
Período: 27/09/1998 a 27/09/2008 e 27/09/2008 a 27/09/20 18 
Atos da Outorga: Portaria 11" 387, publicada no DOU de 27 de setembro de 1988. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 27/09/2008 
Data do pedido: 11/06/2008 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documei-itaçáo 
apresentada, objetivando a sua completa iilstrução, ein atendiinento 2s norinas vigentes sobre o 
assunto: 

I 1-Requerimeilto, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 Fls. 03 1 

co~~cess io~~ár ia  ou permissioilária c0111 o Poder Concedeilte , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01 11983). 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conheciinento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

13-Certificado de q~iitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 1 Fls. 52 / 

Fls. 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 54 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 56-67 ! 



6.1 - AnotaçCio de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

17- m ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 1 Fls. 70-75 1 I 

Fls. 69 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., quitada 

com as normas técnicas vigentes; 
Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a esnissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcioiiainento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
[7 Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 84 

1 8- ~ o m ~ r o v a n t e  de regularidade com o FISTEL. / Fls.99 1 
i 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220. §5", CF. 1 Fls. 13 1 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos trib~itos federais e à dívida 

Fls. 96 

Fls. 15 

~ l s .  20 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 Fls. 21-33 

Fls. 18 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 16 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
cl~irante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
ccimprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicameiitos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

regio~lal, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Fls. 34-51; 
85-95 

Fls. 06 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuniprirnento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuiiiprirnento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

I 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 Fls. 06 

Fls. 06; 08 

Fls. 06 

/ cuiiiprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao I I 1 conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,IV. da CF. 



21- Declaração, assinada pelo represeritante legal da entidade, indicando as ( Fls. 06-07: / 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção / 09-&@r 4, 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou i ~ ã o  impedimento ao deferimento do pleito referente a 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juiltaildo os 
respectivos documentos de comprovação. 

renovacão. I I 

% 
> 

i - 
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INFORMAÇOES INTERNAS t 
6 t  

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 1 Fls.'100 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

I retransrnissoras): anexo extrato do SRD. I I 

Não hou\~c 

24-Cópia do Contrato de CoilcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço i1a Localidade (em caso de TV, geradoras e 

I 

26- Nacionalidade dos sócioslacioilistas: 

Não se 
aplica 

Fls. 1 0 1  

Nonze 
Osébio Bor~hetti  

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Naciorzal idade 
Brasileiro 

u 

Claudino Bebber 
Fraiicisco Pasiilatto 

I I Noi?ze Cargo I Nucionrliclade / 

Brasileiro 
Brasileiro 

I I Nelvio Tonatto I Gestor de / Brasileiro I 
I I I atividades I 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Paulo Cesar Griniuca 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Gestos de 
atividades 

Brasileiro 

Nclcior~~llicltrde 
Brasileiro 

NOMI e 
Nelvio Toilatto 

4. Após a citada conferêilcia verificamos que 1150 há pendência de apresentação de 
documeiitos, de acordo com o que corista da listagem acima. 

Cargo 
Editor 

5 .  Foi verificado, também, que i ~ ã o  há processo de transferêilcia da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Naciol~alidade 
Brasileiro 

Nonze 
Paulo Cesar Griiliuca 

FNNN53000.024840/2008 apenso ao 53790.000786/1998/COREV/CGLO 

Cargo 
Diretor de 



6. As leis, regulamentos e normas que regein as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodif~isão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instmção, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Iiiforin5tica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subcliefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
eiicarni~iliada por urna série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em ilovembro de 2007. 

7 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encami~Siame~lto do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a docuinentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acinia descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 07 de de 201 1. 

9-ir 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Seiihora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador de vação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

57 A ELO 
Coordenadora Geral de\hegime Legal de Outorgas 

FNNA/53000.024840/2008 apenso ao 53790.000786/1998/COREV/CGLO 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Coil~unicaçrio Eletionica 

Brasília, 

"1 \ 
DERMEVAL $A SILYA &JNIOR 

Diretor de Departaineiito de Outorgas de servi$% de Coinuilicaçáo Eletrônica 

De acordo. A Cons~iltoria Jurídica, para prosseguiineiito, toi~~aiido-,e a \  
providêilcias recomendadas. 

i a  de c 4 t e  *I de 201 i .  

BUQUERQUE NETO 
viços de Coinunicação Eletrôiiica 

FNNA/53000.024840/2008 apenso ao 53790.000786/1998/COREV/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO ?R. - .$ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO de<, , A ' ' '  

CONSULTORIA JUR~D~CA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N".088/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSOS n Q 53000.02~840/2008, apenso 53790.000786/1998. 
INTERESSADO : Fundação Educativa Nordeste. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

1 - Renovação da outorga deferida a Fundacão 
Educativa Nordeste para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Soledade, Estado do Rio Grande do 
Sul. 
II - Possibilidade prevista no art, 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro - d e  Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5Q, da Lei 
4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.06618%. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Funda~ão  Educativa 
Nordeste, referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, 
relativa aos decênios de 2008 a 2018. 

2. A outorga do Serviço foi conferida por meio da Portaria nQ 387, de 26 de 
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União e m  27 de setembro de 1988. 

3. Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. O Ministro de Estado das Comunicações deferiu o pedido e editou a Portaria n o  
866, de 27 de outubro de 2006. No entanto, o ato não produziu efeitos, uma vez que não foi 
apreciado pelo Congresso Nacional no prazo da outorga. 

4. De acordo com o art, 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
~ m u n i c a p õ e s ,  aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo 
ao novo decênio foi submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Nota Técnica no 1172/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

[I - w ~ ~ o v a ç Ã o  DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a hei no 5.785172 determina que a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer No 1.088/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

'",-. 8" fC. 

renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional eu'à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183, 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7, Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
51% da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ888.06183, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9, No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9Qdo 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento e m  caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado e m  relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 3Qdo Decreto nQ 88.066183, conforme se verifica no 
documento de fls. 3, protocolado em 11/06/2008. 

1 I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n O 

i%72/20%1/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 1021104. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 100, 
demonstra que não há processo de apuração de infração em curso. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 6; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 

p 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação - 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 6 e 8. 



Continuação do Parecer NQ 1.088/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de  promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em.relação ao conteúdo veiculado, fl. 6; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 6. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 3101; 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Osébio Borguetti, Claudino Bebber e 
Francisco Pasinatto, todos brasileiros natos; 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: Nelvio Tonatto e Paulo 
Cesar Griniuca, ambos brasileiros natos (fls. 9 e 310); 

0 Nacionalidade do responsável pela área editorial: Nelvio Tonatto, brasileiro nato; e 

0 Nacionalidade do responsável pela direção da programação: Paulo Cesar Griniuca, 
brasileiro nato. 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovacão 
da outorga concedida a entidade interessada. 

316. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part ir de 27 de 
setembro de 2008, tendo por referência a data da publicação no Diário Oficial da União da 
portaria que outorgou a permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da 
Republica. 

a consideração superior 
c--\ j Brasília, 9 de setembro de 2011. 

Coordenadora-6 Eletrônica - Substituta 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONÇULTORIA JUR~PCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONILA 

DESPACHO NUO63/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n o 53000.028840/2008, apenso 5%790.000786/%998. 
INTERESSADO : Fundação Educativa Nordeste. 
ASSUNTO : Renovacão de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQi1.088/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação EletrBnica, 
e m  prosseguimento. 

Jurídico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



~ o r t a r r i a  387 P de 26  'de setembro de 1988 ,  

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNLCACQES, usando das  atribuições 
l h e  conferem o artigo 12 d~ Decreto n2 70.568, de 18 de maio de 

9 7 2 ,  e o artigo 32 do Regulamento das Çervi~os de Radiodifusiio, ' aprovado pelo Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963. a l t e r a d o  
pe lo  Decreto no 88.067, de 26  de janeiro de 1983, e tendo em vista o 
que consta do Processo MC ,no 29006.005001/88, (Ed i . t a l  no 204/88) , 

1 - Outorgar  permissão FUNDBCAO "DUCWTIVA NORDESTE., para 
explorar, pe lo  prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequencia modulada, na cidade de 
Saledade, Estado do Rio Grande do Sul. 

E1 - A permissão ora outsrgade reger-se-$ pelo C6diga 
Brasileiro de TeLecomunica~ões, leis subsequentes e seus regulam@ntoa 
e, cumulat ivamente,  de conformidade com os preceitos e obrigações 
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

rn a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 88.067, de 26 de 
neiro de 1983, bem como as obrigações assumidas pela outorgada em 

sua Proposta. 

1x1 - E s t a  P o r t a r á a > e n t r a  e& vigor na data de sua publica~ão. 
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,DE 27  DE OUTUBRO DE 2006. 

- 

R 0  DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
art.5" da Lei n. O 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 

8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 

com o art. 33, §3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
ro de 1998, a permissão outorgada à FUNDAÇAO 

ATIVA NORDESTE, por meio da Portaria n. O 387, de 26 de setembro de 1988, publicada 
Diário Oficial da União no dia 27 subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, 

:i-vivo de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Soledade, Estado do 
io Grande do Sul. 

> 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
li-taria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
gulamentos. 

Art. 3Wste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
scional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



POR AR' 4 4 2  ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2061. 

O MD[NISTRO DE ESTmO DAS C B ~ M ~ I C A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos no 53000.024840/2008 e 53790.000786/1998, RESOLáITE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3" da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a permissão outorgada à 

AÇÁO EDUCATIVA NORDESTE, pela Portaria no 387, de 26 de setembro de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunica~ões 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nc 
53000.024840/2008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à F 
EDUCATWA NORDESTE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Soledade, Estado do Rio Grande 
do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à AÇÃO EDUGATIVA, N O ~ E S T E ,  pela portaria no 
387, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 53790.00078611998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 27 de setembro de 1998 a 27 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 90 do Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nq.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n"8.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO ]BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 
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Ar!. 3" E\tc itto sonictitc lpmdtizn.i c fc i to~ I~g:iis após de- 
lihcrnsào do Cotigiesio Nocioiial, rtoc teinio, du $ 3" do on. 213 do 
Cunstitixicòo Feilciiil. 

O hI INISTKO D E  ESTADO DAS C O ~ I U N I C A ~ ~ E S .  rir) 
iixi dc silo5 siti-ihotç(ic*. co i i f omr  o disli i~aia i i i> ;,ri. 5'. da Lei  n" 
5.785. dc 23 d c j i ~ n l i o  de 1972. c nir i~t.  h". ~ i i c ~ s o  II. do Dccrcto rio 
88 066. dc 26 dc j,iiielio dc 1'183. c tcnclo cin vi\tn i> qiie ciitibtn do, 
I'iiiccssoi Ailniiziistiatnos n" 53000.1116443121)10. rc~olvc:  

Ait. I" Fic;i rcno\.:td:i. dc ncoido com o ;iit. 33. b 3': ilil Lei 
11"J.l 17. dc 27 <Ic ogoito dc 1962, Iior dcz anos: ;i 11>nr$r dc 5 dc j i i l l io 
de 2010. ;I ~ierniissdo oiitoi;;ido d FIJNDACAO h l A E  D E  DEUS. 
~ ~ c l d  1'nrinri:i ,i" 291. dc P de dczcnihro rlc 1<198, piihllcnd:~ iii> Didrio 
Oiici.il d:i LJ~i~fi i, dc I I de derenihra de 1'108. ~cfcrciidail.> ~ i c l n  L>r- 
crcto Lcgislntl i i i  n" 162, de 21100. 1iiib1ic:iilo no Didrin Ofici;il do 
UiiiBo ilc 5 dc tullio dc 2000. p.trd c~cctttnr. iein dlreitu <le ch- 
cluri!id;idc. o ~ c i i i v i ~  iIc R;idiodifiiido Sunorti cni Frcil i i iorio h!<>- 
dulnilo. coiu i i ~ i  csclitsii~anieiitc cdiic;itti~os. no hlti i i icipio dc Caxios 
do Si~l .  E\t;~di) do Rio Griinde do Sul. 

Arr. ?" A cscctiq8o do acniço <Ic r;~d!!>ilift~aõri ciij:i o i i t r i rp C 
rcnowda por chtn 1'ortnri:i. reger-sc-6 pelo Cudigo Brnsilcin> de Te- 
1renniunrc;içòcs. I c i  *tihscqiiciito c sciis rcg~~lanieiitos. 

A l i .  3" E\tc ato soniciite ~ i in i loz l id  cfcitos Icgnis ;ipds de- 
l ihri~isfiu do Cuiigrcsco N,iciniinl. nus tcrmr>s do $ 3" do mi. 223 do 
C~ I l~ t l ! l l l ~ f iO  F~dcr i t l .  

hlic. .: Ar i  2'' Estn I'on.ir~;i c.~iti-;i cai vigor nti dat.i dc siin pti- 
aC.10 

:>',i I r> III I<*< II~IIO \ 

1'OIIl \I?!.\ h" J40, 111,; 1.7 DL <)L I ~ ~ t I l I O  I I K  20 l I  

O h,IINISTKO D E  ESTADO DAS COhIlJNIChCÕES. iio 
uso dc hoas atiihiiisòcs. confrirnic r i  dispr,st<i nri tirt. 5" d;i Lc i  r i "  
5.785, dc 23 de ji inlio dc 1'172. e n n  ort. h". iiiciao I!. do Decreto ii" 
84.1166. dc 26 de jrinccro de Ic1X3. c tcnilo c i i i  i,isto i> qii' cimstn do 
I'ii~ccsso Adrninisti:ttiio nu 53000.0-11676~2~1l0, r çso l~c .  

4i1. I" Fica i-ccio\,ada. de ocoldo coii i o art. 33. 3". dn Lei 
n" 4.117. dc 27 dc aposto dc I<J62. por <ler aiius. ;I p i n i r  dc 21 dc 
~lerc i i ih io dc 2010. a pcni i is i io  oiitorgiid:~, coni fins cxclit~iv:iaiciitc 
cditcorivos, II FIJNDACÃO EDUCACIONAL CULTURAL. E AS- 
STSTENCIAL D E  PINI IEIKO - FECAI: pelo I'oitnrin ti" 172, dc 21 
dc ctct i ihro dc 1<1R9. ptihlicr~do i io  Dizino 0tici; i l  <I:, Ui i iãr~ dc 22 dc 
qcicnihro de 1989, e rciiova<le pclo Porion;i n" 77. dc I '  de marsi> de 
2010. ptililic:i<ln i io Dituiu Oficial da União dç L) dc iiiorso de 2010. 
panl cyecotttr. b c o i  diicitr> de cscliis~vidddc, ,i S c n i ~ c i  dc Kndio- 
d i t i i r io  S«nom ci i i  Ficqii6iicia hl<iditl;~d;i. no hli inicipio de I'inhcin,. 
Esnido do hl,irnnhdu. 

.\rt. ? A c~cci içd i i  do scn,Iqri dc n~d~i id i f i isd i i  citj;i oiiturg;i C 
rciiiii'ailo pvr esta I ' o rm~~o .  icirer-sc-<i pclo TUdigii Bm\il icro de Tc- 
Irc~ii l i i izi icaçòc~, Icls stilisequ6ites e sciis rcetiloniciitos. 

Art. 3" Eslc dto suinaitc 1>irldtizir6 i f c i t o i  Icgals spds dc- 
1ihcr;isLio do Curigressi~ N.icton:il. oo? tcnnos do $ Y cin iiit. 223 da 
lor is t i t~ i içdr i  Fc<lcr;il 

Art. -I' El tn  i'onaiio ciit i:~ cni vigoi ina dor:, di. SLIII pi i- 
hllcaçfii~. 

O LIINISTRO DE ESTADO DAS COI\IUNICACÒES. 
iisu ile i t n *  ;itrihiii$Ücs. co~ifi,inie o di\pr>>l« t io  ;i!?. 5" &i L r i  n" 
5.7:0. dc 23 de ji i i i l iu de 1'172. c no tiri. h". i nc / s i~  11. dri D~c re t i>  ti" 
88.066. dr 26 de j; i~icii<i de 14x3. c tcn<li> eiii i>lit:i o qitc ciinit i i  di,r 
I'il'cci.iris A<li it ir i i~trn!i ios ri" 53000.049754120(18. rcs»l\.c: 

Ar!. 1" F u i  icriov;idn. de iicrirdo criin o ai-t. 33. g 3". &i Lcl  
t i "  4.11 7, rlc 27 dc agosto de 1962. por dez nlios: ;i ~ i i i t i r  iIc 12 de 
fcr, ililrn .' dc 20119. o ~ ic~ni issòn niitoryad;~ Q I IADIO FRATEKNI- 
D A D E  LTUA.. irclii 170!t;!rin t i ' '  134. d r  5 dc fc t r rc i i r i  di. IOh<I 
p~ihlic;iil;i no Dldrin Oficial da U i i i a i ~  dc 12 de A\,erciro del9(,9. 
iciiovnilti pclii I'iiiiaiin n" 2.584. de 22 de iio\.coihm dc 2002. iiil- 
hlicodn no I > i i i ~ i  <)ticial da lJn i i i>  de 27 dc ionciro dc 2003. 'ic- 
ferc~iilridn ~pclo Dccictu Lcg~rl;itli,o ti" 12. dc 21104. ~iuhliciido I,!> 
Dioi i i i  Ol ic~; i l  d;i Uni30 de 29 dc ie!crc~ii, de 2IlOX. p:iin escciit,lr. 
scni d ~ r c i t r ~  de enclusi\idiidc. o Scnieo ilc I(ndiiidifiisEo Siiiicir;t cni 
Frcqili'nrla hlodiilndn. ino Lli i i i icipiu iIc Ar:ir:is. Estodri dc Sòo P;iu- 
I" .~,, 

Ar!. ?" A c ~ c c i i ~ l r i  dii si.n.ieo dc nidiodifiisso CIIJ:~~ oirtr>rpn C 
reiio\:ido por cst:i I'iitt:irin. rcgcr-\c-,i ~ i c l o  Ciidigo Braii lcin> dc Tc- 
I ~ c ~ ~ i i i i i ~ i i ~ ; i ~ ò ~ . i .  ICIS si ibbcql i~nt~s C siu:. tcgrilitmcnt<is. 

Art. 3" Pslc tito honiciite ~ i i r>d i i z l l i  cfcifris Icgnis q>ós clc- 
liheiafln do Cu!igicsso Nociniinl. !nu tcrmria do 9 Y do nzi. 123 d ; ~  
Coiisti iui~do Fcdcnil. 

Art. J" Estn I'oitni-,a ciiti:i cri1 \'igoi' I?:! d:ita de .;"a pii- 
h l icqf io.  

HS 066. de 26 <Ic laiiciio di. ICJ43. c reiida ei i i  \,isto ri que coiiain do 
I'iocesso\ 11"s 53Ul10.02454012005 c 53790.00l17Sh~1~~9S. ic \ i i l rc :  

Art. I" Fic,i rcnn\,aù,>. dc iiciiidri com r i  ;iit. 33. 9 3". iI:i Lci 
11" 4.117. de 27 dc ngosin de Ic162. ~ i u r  dez anos. ;i pol t i i  de 27 de 
sdi.iiihro de ?0114. a perniissòo oiitoigiidn Q FUNDACÃO EDUCA- 
TIVA NORDESTE. riel;i I'unorin II" 3x7. dc Zh de setmhro tlc 1989. 
puhlicndn ino Dihrio'0tici;il da Unido dc 27 de sctcinhr" di. 1984. 
para cnecutar. sem dircito de escliisi~idade. o Sel-r~ço dc R.adio- 
d i r i iEo Sonorci cni Frcilii6iici;i Llodiilnd;~. no hli inicipio de S<ilcd:~dc. 
Eltadi? dri Ri i i  Grnndc r l i i  Si11 - ~.... 

Art. ?"A csccuçdo do s e i v i ~ u  dc mdiodifuxin cit j;~ o i i t o rp  e 
i-cnor:idn (por ssin i'ortntia. !ei~er-sc-i l icl i i  Ciiiligo Bnisilc~i-n dc Tc- 
Iccoiniii~iclsòcs. leib \iibscqii6tcs c iciis regiii;ii>lciit~s. 

Ar t  3" Este otii siiilientc 1iiodiizir.i cfcitoi leg:iis apiia de- 
libcinçdo do Co~ i f r ch~o  Nilcioiial. i i o ~  terinos do 9 3" do sn. 223 dii 
C'iiiistitiiiq3o Fcdcr;il. 

Art. -IY €>til I ' un i~ r i i ~  ctimi eiii tsigor II:I dziia de rii;i pii- 
h l i c ~ ~ q i ~ ~ ,  

O LIINTSTIIO D E  ESTAIJO DAS C O I I U N I C A Ç ~ E S .  rio 
liso dc sii;~s :iti.ihiiisòcs. coiifotnie r i  d i y i o ~ t o  tio nrt. 5'. do Lei  n" 
5 785, dc 23 de jiiniio dc I<17?. c no nit. c>". i l iciro 11, do Dccicti i ii" 

84.066. dc 26 dc j;iiieiro dc 1<1S3. c tendo cni viit;i u quc consta dos 
I'noccs~os Adoiiii~streii\.os ri'' 5iO00.ll lSIU1201 1. resuli-i.: 

AI?. 1" Fica reiiuindn. de acoido coni r> ai!. 33. 6 3". dn Lei 
ti" 4.117. dL' 27 de ;~~v i r t o  ilc 1962. por dcz ;inus. t, li,ii?ir dc 29 de 
Iiinlio dc 2011. n Ii&~;iss~o r>iitrilgnd.o h FlTND,\Cr\O F,\FIT D E  
RADIO E TIi EUIJCATI17A, ticle lJoitnnn i,'' 29. dc 10 dç fcvcrciro 
de 10~10. ~itiblicddzi n a  Drdriri' Oticii i l  &i Unido dc 22 de niorçi, de 
2000. c r~ti.rcndi~dit 11cIo UCCIC~O L~iltsl:\t ivo 11" 2-19. dç 1001, lpil- 
b l~cni lo rio Di.irio 0lici: i l  d;i Utllfio L 29 de jiirilio dc ?DOI. (innt 
cxcciitar. scm dircito dc cscli~si\,idodc. o Smriçri de IladiodifiisEo 
Soiioi.~ cn> Fr~qlii.nciit hlndi~li id:~. 

cooi fiiir cscliisir-;ioiciitc cdiirnti i~ai. no h i i~nic ip io de Ito- 
!ar&, Estado de Sbu I'aiila. 

A n .  ?" A cacciiçEo dii sr.n,leo de mdi i id i f t~ iùo cuj;i oururg;i C 
rcno\'odo pi>r csia 1'rirlari:i. rcgcr-sc-.i pelo C'ódign Brnsilcrro de Tc- 
Iccotiiiiiiicaçùe. Icih s i l b ~ ~ q l i ~ ~ l i e s  C SCIIS rcgitlnnieotoc 

Art. 3" Esrc ;aro soniciiti. produziri cfcitos Icgoi.; após dc- 
libcr:irbo do Cotigt.icaai> Nnc,omol. nos icmiu:. di> g Y do ;til. 223 rl:i 
Ciinstiti~iefio Fcdcml. 

Ar!. 4" Esia I'oilanii ciifmt cni \.i:or i in rlatti dc ~ i i a  pii- 
h1ic;içdii. 

O hIINISTKO D E  ESTADO DAS COhIIJNiC.4CiiES. ,no 
iiso dc sii:is atrilioiqões quc llir ciiiifcie o ;in. 87. inc i i is  i c TV. d;i 
Constrtirisòo. resolvc: 

Att. 1" l i icl it ir o soh~tcni 11.1.2. inn Noni in 11201 1. nprovndii 
pcla 1'oir:irio h lC  11" 462. de 14 dr i~uruhro dc 2011. p~ihlrc;td:i iiii 
Dihnu Oficial d.1 Urilòo. Sc~òo  I, 1itigin:i 68. dc I 8  dc oiitiibio dc 
mil. - .. 

"( ... 111.1.2. A rlccisdri de icidefcntiieiitu dc que tram o si,- 
bitcii i  11.1 sci';i ]>rofcnd;i pcli i D ~ i c l o r  dii D~q>nit;inicnio dc Oiiir>rg.;i 
de Scii'iços dc Coiliiiiiicaflo Elctrinien. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECORIUNICAÇOES 
CONSELHO DIRETOR 

O CONSELIIO DIRETOR D A  A ~ ~ E N C I ,  NACIONAL D E  
TEL.E(OhIUNICA~ÕES. tio iiaii dns atnhoiçfics que lhc fonini cun- 
fcridri~ l icl i i  ;iit. 22 dii Lci  ri" 9.472. dc 16 iIc j i i l l in de 1907. c pc lc i  
;riia. 17 c 35 do Kcgiilonicnto iI;i Agiiicin N;icten.il de Tclcc<iiriii- 
~iic:lcÜcs. ;ipr<ii,;ido pclii Decreto 11'' 2.338. dc 7 dc r i i ~ l i ~h ro  dc 
,007 ..,,, 

CONSIDEKANDO r> disposr<r no, nrls. a" c 127 d;i Lei  n" 
<1.472. dc I 6  dc j i i l l i i i  dc 1907. c ,li> nrt. 16 do Rrgiilnriiciiro d;i 
Ag?nci;~ N:icioiinl dc Tclccnmunicaçòrs. npiovsldo pclri Decreto 11'' 

2.334. dc 7 dc outi~hi-o rle 1997: 
CONSIDERANDO o\ çonirihiiqRcs rrcchidns cni dccori?ii- 

cin de C~ilisi i l t:~ I'Chlica ri'' 37. de II dc niitiihin dc 2010. pilhlicnd:i 
nn D i i r i i i  Oficinl d;i U!iiEo iIc 14 dc oiihihro i lc 2010: 

CONSIDEIIANDO o coiistnntc dos ai~tos do Piocc\so 11" 

535110.025 13t1,20119; 
CONSlI>EI<ANDO dclibcr;isào triniadn cm sito Ilciiiirdn n" 

627. rcnlirtidn ~.iii 27 de o i i t i ihn~ <ic ZOl I. resnl~r :  
Ari. I ' ' .  Apio\ar  o Rcgulasicnto bohic CntCrins dc I<calii<tc 

dns 7 i i i f a ~  dns Clinmod:i~ do S c i ~ i q i i  Tclcfbnico Fiso Coniiit:ido 
(STFCI ciivult,c~ido acessos ilo Scniçn híi\.cl Pc~cnal (SLII') ou do 
Scn.ici> h.lO\,cl Espcciol~z;ido (ShIE). iin f<inii;i do Ancho n cata 
Kcsvluçnu 

Art. 2". Esi.~ IIesoliiç;io cotra c111 \,isor iin dnt;i ilc sil:, i i i i- 

ANEXO 

I IEGULAhIENTO SOBRE OS CKITÉKIOS D E  REAJUSTE DAS 
TAIIlFAS DAS C'IIALIAUAS D O  SEKVICD TELEFÕNIco F I X O  
COhIUTADO EN\'OL\'ENDO ACESSOS DO SEKVICO h lOVEL 

I'ESSOAL O U  DO SEII\'ICO LIOVEL ESPECIALIZADO 

TITULO i 
DAS,UISI~OSI~ÒES GERAIS 
CAPITULO 1 
D O  OBJETIVO E D A  ABKANGENCIA 
Ai t .  I". Esrc Ilcgiil:,nicntii cht;ihi.lcce r>s ciitc'iios dc re;tjiistc 

Ais tiirif~is ihs chnriiadds dris I'lnnos Bdsicos iI;ls coiiccssiondi-ia\ do 
Scn,ico Tclcfbnicri Fiso Ci>niiitiido (STFCI cn\,olvcndo oçcssiis dii 
Scil,iso h,l6\,cl 11cs5ml (ShiPl ou du Senriço hlúvcl Esliccinlizndri 
(ShlEl. nas nii>dnlidtidcs Local c Longn DistBiici;i Nocioii;il, em ciim- 
priiiicnto ori nlt. 108 do Lci G c n l  de Telccr>niunicnçacs c d clbusulo 
12.3 dos cont,mtus de coiici'sdo. 

CAI'ITULO I1 
DAS DEFINIÇ~ES 
Art. 2. I'ar;! os fins dcsb Kcgiilaniaitu. n&ilicam-se. cili'ni 

daquclo?, cori?tantes da rcgulontcn1:içòri. ;ia scgtiiiites dcfinisòcs: 
1 - Ai-c,) dc Niinicro@o (ANI:  h e n  gc.crxs<itica do tcii-iri>no 

iiacirinal. itci qiicil os occhsiis tclctoiiicos siia identificados pclo código 
nacir>iinl composto por dois camctclcs num6riços relircsentndos por 
sr'rics ,,,N.] do I'lstio dc Niinicr;t<do: 

[N1l - h;, de Kcgiitro (AR): drca geagrdiic:i cuntiniia. dc- 
tinido pel:i Anatel. nndc C prestado o Senriso h ló rc l  I'cssodl (Sl\li>) 
oii Scwisn hli ivel Eipccitilirndri (SbIEl. tcndu u nicanio liinitc gcu- 
grQtico dc tirn:i ári'u de ni!mcrnçào nndc sest:ieòo inlii,cl do Shll '  oit 
do SLIE é regiatmde: 

111 - Fotiir dc Anionccinicnto (FAI: 1':itor utiliz:~do liata ate- 
riiitir os efeitos &i vsrisçdo do IST  cicinn dc iflU/;i (der por cento); 

1V - Fator de Rcdiiedi> (RI: fiiiiir iitiliz;ido p:ici l ios~i l i i l i i r i r  ;i 
rediiq80 cscnlonndn dos V C  c splicndo nos icqilstes que ~ii itcccdem o 
dctemiin:i~80 <lu vtilor de rcfirècici:~ dn tar i t i  ile iiao dc redc niiiljcl; 

V - Fator de Tiaiisfer8ncin (S): fator iitilizndo para pus- 
sihllita:. o comli.~rti lh~ii~iciito dos g:iiiho\ cconbmicos dccolreiites do 
iiiodcniizn$Eii. csp;insdo r>ii 1;iri<)nilliíiif~50 dos SCL%'I(.L>S. bcili C U ~ I < ,  de 
novzls I-cccitos ~Itcriiatii,as. colciila<lo de acordo coni cr~riirios cs- 
ttihelecidos c"! inoii~ia cs]icciiic:i: . 

V I  - Indicc dc Scii.~ço? de Telccorniinicnçòci. IIST): índice 
de tiiiinlizeçdo dc iuriihs. coniposto a partir dc indicc.\ dc prcços 
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MTNISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo ri" 53000.024840/2008 
Entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo eni vista que a pertiiissão outorgada a Fundação Educativa Nordeste, 
para explorar, seni direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora ein freqüência 
modulada, no Município de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, foi renovada por meio 
da Portaria no 442 de 13 de outubro de 201 1,  publicada no Diário Oficial da União do dia 
4 de noveinbro de 201 1, e consoante o disposto no 1$ 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral de\~egiine Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Od 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



SERVIÇO PÚBLICO F 

CIDADE: r-- 
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Fone (054) 381.1 144 
0002-00 - CGCITE 13710049061 

Ilmo. Sr. 
EngO João Jacob Bettoni 
MD Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
PORTO ALEGRE - RS 

RF: 

FUNDAÇAO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, Permissionária dos 
serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüencia Modulada, em Soledade, 
RS, detentora da outorga do Canal de FM 256, freqüência de 99,l MHz, 
Classe B1, com sede na Av. Maurício Cardoso, 697, por seu diretor 
presidente, vem a presença de V. Sa. para apresentar Laudo de Ensaio do 
Transmissor de Freqüência Modulada, pertencente a emissora, com a 
finalidade de encaminhar o pedido de renovação da Permissão, anexado a 
este, bem como a ART devidamente preenchida e quitada. 

Nestes Termos 
P. e Deferimento. 

Soledade, 05 de junho de 1998 

- 

Fundação Educativa Nordeste 



RÁD10 CACIQUE AM RÁD10 CRISTAL AM/FM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone (054) 358.1788 Av. Maurício Cardoso, 697 - Fone (054) 381.1 144 
CGCIMF 88.535.61210001-20 - CGCRE O7110035373 C G C M  88.535.61210002-00 - CGCfI'E 13710049061 

99300-000 - SOLEDADE - RS 

Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasilia - DF 

FUNDAÇAO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, com sede em Lagoa 
Vermelha, RS, e concessionária e permissionária de serviços de 
Radiodifusão Sonora em Soledade, RS, estabelecida na Av. Maurício 
Cardoso, 697, inscrita no CGCIMF sob no 88.535.61 210002-00, tendo em 
vista o disposto no Art. 30 do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1 993, 
por seu diretor presidente, requer a V. Exa. se digne apreciar e submeter a 
decisão da autoridade competente o pedido de renovação, por novo 
período, da Permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 387, de 27 de 
setembro de 1988, DOU de 27 de setembro de 1988, para explorar serviço 
de radiodifusão em Freqüência Modulada, em Soledade, RS. 

Nestes Termos 
P. e E. Deferimento 

Soledade, 05 de junho de 1998 

Fundação Educativa Nordeste. 
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LOENI ENGENHARIA 

LAUDO DE ENSAIO 

Executado de acordo com o item 10.4 a 10.4.9.3 da Norma N." 07/80, aprovada pela 
Portaria N" 017 de 31 de Janeiro de 1983, publicada no D.O.U. de 02 de Fevereiro de 
1983. 

a) Nome da Entidade: Fundação Educativa Nordeste. 

b) Endereço: Av. Maurício Cardoso, 697 
99300-000 - Soledade/ RS 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Cristal 
FM, Morro da Cruz, SoledadefRS. 

a) Motivo: LAUDO INDIVIDUAL DE ENSAIO - PARA RENOVAÇÃO DE 
PERMIS SÃO 

b) Endereço completo onde foi realizado o ensaio: Estrada velha de Ibirapuitã - Morro 
da Cruz - Soledade/RS. 

c) Data em que foi realizado: 8, 9 e 10 de maio de 1998. 

a) Nome: Bandeirantes Eletrônica Ltda. 

b) Endereço: Av. Conceição, 1244 A - Diadema/SP 

4 - FUNÇÁO DO TRANSMISSOR: 

Principal 

5.1- Frequêneia 
Canal : 256 
Nominal: 99.100,000 MHZ 
Medida em ambiente normal: 99.1 00,O 1 7 MHZ 
Variação máxima durante 60 (sessenta) minutos na temperatura ambiente: + 1 7HZ. 

5.2- Nível de áudio frequência: para 100% modulação a 1 KHZ : 

+ 14,30 dBm ( + - 75 K l E  ) de desvio. 
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5.3- Nível de ruído da portadora de ( FM), em relação à 100% de modulação, 
com 400WZ. 

Ambos os canais modulados a 400 HZ. 
Nível demodulado :+6,50 dBm, 
Nível de ruído de FM : -69'00 dBm. 
Atenuação FM : 68,O dB. 

5.4- Nível de ruído da portadora (AM), em relação à 100% de modulação, 
com 400 Hz: 

Ambos os canais modulados a 400 Hz. 
Nível demodulado: + 6,50 dBm 
Nível de ruído de AM: - 57'00 dBm. 
Atenuação AM: 52,O dB. 

5.5- Atenuação de hamonieos e espúrios: 

Freqüência : 2F0 = 198.2 MHZ. 
Atenuação : maior que 80 dB. 
Acima de: - 85 dBc, não existentes espúrios. 

5.6- Potência de saída: 

Tensão continua de placa: Vp = 3000 Volts 
Corrente contínua de placa = 540 rnA. 
Potência de Entrada: 1620 Watt's 
Potência de saída: 1053 Watt's 
Eficiência de consumo: 65%. 

6 - INFO COES ESPEC~ICAS PARA ESTEmOFO 

6.1- Gerador de estéreoo 

Fabricante: ORBISONIC 
Modelo: AFX800-FM 
N." de Série: 13696 
Medida em ambiente normal: 99.100 MNLZ 
Variação máxima durante 60 (sessenta) minutos na temperatura ambiente: não 
registrado. 

6.2- Medições: 

Freqüência da sub portadora piloto: 
Nominal: 19.000 HZ 
Medida: 19.000,6 HZ 
Variagão máxima de freqüência em 60 (sessenta) minutos de funcionamento na 
temperatura ambiente: + 0.6 I-IZ 
Pré-Enfase: dentro da curva de 75 uS 
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7 - INFO ÇÓES ESPECIAIS PARA CANAIS SECUNDARIOS: 

7.1- Gerador de sinais secundário: 

* O sistema para canal secundário está inibido. 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1- Placa de 1dentif"ieação: 

a) Nome do fabricante: Bandeirantes Eletrônicas Ltda. 

b) Modelo: FM1000A 

c) N.' de Série: 05'7 

d) Potência Nominal de Saída: 1 KW 

e) Data de Fabricagão: 1990 

f) Frequência: 99.1 MHZ 

g) Código Registro: 0493187. 

h) Consumo: 3,O KVA. 

i) Tensão: 220 VCA. 

j) fazes: 2 + N 

k) Frequência: 60 HZ 

1) Corrente: 14 A 

m) Cos f: 0.9 

8.2- Medidores de Estágio Final de RF: 

8,2.1- Corrente Contínua de Coletor ou Placa 
Marca: IRON 
Modelo: BA-86 
Fundo de escala: O - 1 A DC 

8.2.2 - Voltagem Contínua de Placa 
Marca: KRON 
Modelo: BA-86 
Fundo de escala: O - 5 KV DC 

8.2.3 --- Potência Incidente de RF 
Marca: KRON 
Modelo: BA-86 
Multímetro : Indicando 
Watímetro: Fundo de escala: O - 120% 
VSWR: 1,01 - 1,10 (infinito) 
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8.3- Existência de tornadas de amostras de IRF: 

a) Para ligação de monitor de modulação: SIM 

b) Para medição de freqüência: SIM 

8.4- Dispositivos de seguranqa do pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM, Bleeders 

na AT. 

b) Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 

partes expostas ao contato dos operadores interligados e conectados a massa: SIM 

c) Existência de intemptores de segurança: SIM 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350V., com todas as tampas e portas fechadas: SIM. 

8.5- Existência de dispositivos de protegigo do transmissor: 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: SIM. 

b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão: funciona èm SIM. 

c) Aplicação sequencial correta das diferentes tensões de alimentação: 
O transmissor, alimenta inicialmente os estágios iniciais, como oscilador, 
excitador e filamento, após seqüencialmente a tensão de Bias, de Screen e 
finalmente a alta tensão que alimenta a válvula de saída. 

d) Controle de ajuste de potência: 
O transmissor possui um sistema de controle de potência, através de circuitos 
capacitivo e indutivo. 

e) Contra a falta de ventilação adequada a válvula final: SIM. 

f) Outras proteções existentes no transmissor: 
Contra excesso de voltagem 
Contra excesso de corrente 
Contra excesso de potência refletida (VSWR) 

g) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: SIM 
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9 - INSTRU NTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS E EXISTENTES NO 
LABORAT~IRIO DA E N T ~ A D I E :  

1- Analisador de distsrçh de áudio: 

Marca: HP Mod 334 A 
Série N." : 1 140A0573 1 
Freqüências: 5 Hz a 600 Hz 
Distorgão: 0,1% a 100% em 7 escalas 
Precisão: até 30 V 
Escala +I- 3% +I- 6% +I- 12% 
100%-0.3% 10Hz 10Hz 

IMHZ 3MHz 
0,1% 3OHz 2OHz 1 OHz 

300KHz 500KHz 1,2mhz 

Precisão: acima de 30 V 
Escala +I- 3% +I- 6% +I- 12% 
100%-0.3% IOHZ 1 OHz 1 OHZ 

300MHz 5OOKHz 3MHz 
O, 1% 30KHz 2OKHz 10Hz 

300KHz 500KHz 1,2mhz 

2- Medidor de intensidade de campo: 

Marca: KATHREIN - Modelo MFK - 50 
Série N." : 1133 
Precisão de calibragão: 1%, com relagão ao Standard WBS 
Precisão de escala do atenuador: 2% sobre toda a gama de FI e da banda de sintonia. 

3- Frequencímetro: 

Marca: TRIO Mod. FC - 754 A 
Série N." : 456028 
Precisão de medida: +I- 1 dígito na base interna de tempo 
Precisão de freqüência na base de tempo interno: F - lmhz + - 1 x 1 0 ~ ~  

Estabilidade de freqüência: 1x1 0 -6/mês 
Marca: OPTOELETRONICS Mod. 23 00 
Precisão: +I- 1 parte por milhão. 
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LORINI ENGENHARIA 

4- Geradores de áudis 

Marca: HP Mod. 33 1A 

Série N." : 12444A05202 

Precisão: TDH senoidal em máxima saída pico até 1 MHZ -1% 

Marca: Labo Mod. A 17 

Série N." : 2881 

Precisão: TDH senoidal de 12Hz a 1,2 MHZ - 1,5% 

Marca: LEADER Mod. LAG - 26 
Série N." : 6070787 
Precisão: 3% de 20 Hz a 200 KHZ 
TDH de 200Hz a 20 MHZ = 0,594 
de 20 Hz a 200 MHZ = menos de 1% 

Marca: APEL Mod. A-1 
Precisão: TDH senoidal de 1OHz a 100 MHZ = 0,8% 

Marca: Fluke Mod. 8062 A 
Série N." : 3035250 
Precisão: DC V escalas de 0,2 a 2V = 0,05%+2 

AC V escalas de 200V a 750V = 1% 
Resistência: até 200K = 0,1% +2 

acima de 200K = 0,2% 
DC de 200uA a 2000A = 0,7% + 2 
AC de 1OuA a2000mA= 1 % +  10 

Marca: HP Mod. 3274 A Série N." : 12 13803843 
Mod. 3274 A Série N." : 125 IA01207 

Precisão: DC V de 10mV a IOOOV = 0,1% 
DC V de luA a 100 rnA = 0,3% 
Resistência: de 1Ohm a 1 Mohm's = 0,07% 

Marca: CIE Mod. 7905A 
Série N." : 812027 
Precisão: DC V = 0,5% 

A C V = l %  
DC C = 0,8% 
A C C = l %  
Resistência: 0,5% 
Capacitância = 20mF A2 nF = 3% 
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Marca: TES Mod. 2360 

Série N." : 90410225 

Precisão: DC V = 0,5% 

Resistência: 0,8% 

Capacitância = de 400 uF a 4 nl; = 3% 

Marca: YFE Mod. 3000 
Série N." : 750709 
Precisão: DC V = 0,5% 

AC V = 0,75% 
DC C = l,O% 
AC C = 1,2% 
Resistência: 0,6% 

6- Amperímetro tipo alicate 

Marca: CIE Mod. ST 300 
Precisão: 4% 
Marca: YFE Mod. 8010 
Série N." : 88 1122 
Precisão: +I- 2% 

7- Osciloseópio 

Marca: HP 
Mod. 182 C Série N.": 1419a02461 
Mod. 1808 A Série N.": 1304a00959 
Mod. 1825 A Série N.": 1348a02325 

Precisão: Base de tempo = 0.05 u seg.1div. até 1 seg./div. em 23 escalas 
Delay Time Base sweep = 0,05 usldiv. a 20 msldiv. mais expansão em 
mainframe para 4 nsldiv. 

Marca: LABO Mod. 13 10 
Série N." : 1654 
Precisão: Vertical CC a 10 MHZ 
Base de tempo -0,l usldiv. até 50msldiv em 18pos. 
Horizontal = 10 Hz a 100 Hz 
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8- Time Domain Refleetometer 

Marca: HP Mod. 1818 A 
Série N." : 13 12A00299 
Precisão: 3% de 3 metrosldivisão a' 30 metros/divisão 

Marca: Bird, RF Power Analist Mod. 438 
Série N." : 4262 
Precisão: potência = 5% em fim de escala 

VSWR = 10% da leitura 
% de modulação = 5% 

10- Ponte L - R e C e Q 

Marca: HP Mod. 4265 B 
Precisão: modo R = 0,2% 

modo C = 0,2% 
modo L = 0,2% 
modo Q = 3% 

11- M~nitor de modulação e estéreo 

Marca: Inovonics Program Audio Monitor - The Sentimental 
Modelo: 550 Série N." 004 
Precisão: +/- a 100% de modulação 

12 - Carga Artificial para R.F. (Carga Fantasma) 

Marca: Altronics 
Modelo: DC 1 1 0 MHZ 
N.". de Série: 6715EI 
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10. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL 

"Declaro serem verdadeiras todas as infomagões constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizada, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O presente Laudo nsta de 11 (onze) folhas, todas numeradas e assinadas com 
a rubrica $ , de que faço uso. " 

Porto Alegre, 15 de junho de 1998. 

Nome: Romoaldo Breda 
Técnico em Telecomunicagões 

/RS : 5 1.3 69íD 1 8" Região 

LDFMAxEs 911 1 
Rua Dona Laura, 45 - Conj. 301 - PABX: (051) 346.7563 - E-inaik egloiini@portoweb.com.br - Cep: 90430-091 - Porto Alegrei RS 



LORINI ENGENHARIA 

11 PARECER CONCLUSIVO 

Para os devidos fins previstos no inciso I da portaria Ministerial N." 9 14 de 05 
de setembro de 1978, declaro que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este Laudo de Ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as nonnas 
técnicas vigentes a ele aplicáveis. 

Porto Alegre, 15 de junho de 1998. 

gistro no CREAIRS : 5 1.3 69/D / 8" Região 
94.367.900106 

LDFMAXES 1011 1 
Rua Dona Laura, 45 - Conj. 301 - PABX: (051) 346.7563 - E-inail: eglorini@portoweb.coin.br - Cep: 90430-091 -Porto Alegre1 RS 
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Sede: Rua 14 de iulho, 588 - 95300-000 - Lagoa Vermelha - RS 

-10 CACIQUE AM RÁDIo CRISTAL AiWFM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone (054) 358.1788 Av. Maurício Cardoso, 697 - Fone (054) 381.1 144 
CGCIMF 88.535.612/0001-20 - CGCRE 071/0035373 CGCIMF 88.535.612/0002-00 - CGCITE 137/0049061 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 99300-000 - SOLEDADE - RS 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇAO 
EDUCATIVA NORDESTE, Rádio Cristal FM, declaro que o EngO Cláudio 
Lori ni , devidamente habilitado, esteve no endereço abaixo indicado, nos 
dias 09, I O e I I de maio de 1998, ensaiando o transmissor de Freqüência 
Modulada de fabricação Bandeirantes Eletrônica Ltda, modelo FM1 OOOA, 
número de série 057, com potência nominal de 1000wts. 

Local do ensaio: Morro da Cruz 
99300-000 - SOLEDADE - RS 

Soledade, 05 de junho de 1998 

-- - -------- hetti 
dente 

Fundação Educativa Nordeste 





SERVIÇO PÚBLICO FEDEWL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RS 

AO SFIS 

Solicitamos juntar Parecer Técnico. 

AND 
chefe do Serviço Jurídico 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia no Estado do Rio Grande do Sul 

Informação SFIS nr. AUJ I98 

Trata o presente processo, de pedido de renovação de outorga, 
formulado pela Fundaçao Educativa Nordeste,., executante do serviço de radiodifusão 
sonora em Frequência Modulada na cidade de Soledade, RS. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade, não foram consta 
tadass irreguridades técnicas conforme Laudo de Vistoria em anexo. 

Foi apresentado laudo de ensaio do transrnissor,elaborado por 
profissional habilitado, sendo anexada a ART, demontrando atendimento aos requisitos 

minimos exigidos pela legislação vigente. 
Diante do exposto, deverá o presente processo retornar ao SEJUR, 

para prosseguimento. 
Porto Alegre, 22 de junho de 1998 



ANATEL - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS CA2 13 
............................................................................... 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: 

PREFIXO . . . . . . . . .  : ZYD684 

A T O  TIPO ATO NR. ATO DT .AsS. DT . DOU COM/EDUC . 
------------- --------------v ------- -------- ------h- - - - - - - - - - 

OUTORGA PORTARIA 0000387 26/09/88 27/09/88 COMERCIAL 
IA. LICENCA LICENCA oooooo0 16/07/91 00/00/00 COMERCIAL 

............................................................................... 
( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 24/06/98 10:05 



ANATEL - CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - RS CA2 O 7 
__________--__----------------------------------------------------------------- 

C P F  

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
ENTIDADE: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
C G C. . . :  88.535.612/0001-20 
TIPO . . . .  : FUNDACAO PRIVADA 
CAPITAL : 
LOCAL. . . :  SOLEDADE - RS 
NOME COTISTA, ACIONISTA COTAS OU ACOES DIR 

OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

---------------------h----- -------------R ------e------- -------------- - 
OSEBIO BORGHETTI 014.836.760-72 S 
MOACIR PEDRO MOLON 069.570.990-91 S 
RENOR ANTONIO PEGORARO 139.694.121-53 S 

( ) M - VOLTAMENU F - FIM < ENTER > DATE 24/06/98 TIME 10:04 



MORE 
ANATEL - S R - F I S T E L  RR - RS SRO01 

____________----------d------------------------------------------------m------- 

NOME : FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 

NUMERO FISTEL : 50000279226 CGC - CPF ; 88535612000120 

***  ENTIDADE NA0 ESTA IMPEDIDA ***  
. i . . . . . . . . , . . . . . . . . . . ~ , . . . * , . . . . i . . . . . ~ . . ~ . * * , . , * . ~ . , , . . . . . . . , ~ * . . ~ . . ~ . .  

OBSERVACAO: PARA. OS DEBITOS G E W O S  A PARTIR DE 02-01-95, A MULTA E OS JUROS 
ESTA0 REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-91- DOU DE 23-01-95. 

>>>> O VALOR DO JUROS PODEMv SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL <<<c 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA EMISSAO : 98/06/24 

............................................................................... 
>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MINISTERIO DAS COMUNICACOES - DELEGACIA REGIONAL RS 
Relatorio de Antecedentes 
Data Referencia : 31/07/98 

Razao Socia 1 : FM/ FUNDACAO EDUCATIV~$,NORDESTE 
Cidade: SOLEDADE/RS 

*** Razao Social/Cidade - Sem Antecedentes *** 
------------h&-------------------------------- 



SERVlçO PÚBLICO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL 
A 1 

REFERÊNCIA: Processo nr. 53790.000786/98 
ORIGEM: SEJURIDRMCIRS 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
EMENTA: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora oujo prazo terá seu 
termo final em 27/89/98. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

CONCLUSWO: Pelo deferimento. 

FUNDAÇAO EDUCATIVA NORDESTE., permissionária de serviço de 
radiodifusão sonora em FM, na cidade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, 
requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorrera 
em 27/09/98. 

I - DOS FA"POS 

1. Mediante Portaria nr. 387, de 26 de setembro de 1988, foi autorizada 
permissão à Fundagão Educatlva Nordeste para explorar, por 10 (dez) anos o 
serviço de radiodifusão sonora em FM, na cidade de Soledade, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
2. A outorga em questão começou a vigorar em 27/09/88, data de publicaç50 da 
Portaria de permissão no Diário Oficial. 
4. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da outorga, a entidade 
nCio apresenta antecedentes, conforme se verifica de seus assentamentos 
cadastrais. (fl. 35) 
5. O quadro social da entidade está distribuído conforme consta as flo. 33. 

6. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nr. 4.1 17, de 27 
de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, parág. 3O), períodos esses 
mantidos pela atual ConstituiçZio (art. 22, par&. 5"). 
7. De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 



requerimento ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 
3" (terceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 
8. O prazo de vigência desta permissão terá seu final dia 27 de setembro de 
1998. 
9. O pedido de renovação de outorga, ora em exame, foi protocolizado nesta 
Delegacia no dia 18/06/98, dentro, pois, do prazo legal (fls. 1 e segs.). 
10. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o setor de engenharia a fl. 31. 
11. É regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de f1.34. 
12. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites fixos pelo artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos ao Departamento de Outorgas, que o enviará a 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É o parecer "sub-censura". 

n Porto Alegre, 03 de 

Chefe do Serviço Jurídico 
DABIRS NR. 38797 

DE ACORDO. 

A consideração do Sr. Delegado. 

Porto Alegre, O 3 de 

Chefe de Divisâo das Comunicafles 

PROCESSO MR. 13790,0á)0786/98 



APROVO. 

A DPOUT, solicitamos a fineza de dar prasseguimenlo. 

Porto Alegre, de 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PARECER CONJUWMC N".155/2002 

Referência: Processo n~3790.000786198. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Interessada : FUNDAÇÃO EDUCATIVA 
NORDESTE. 

Assunto: Renovação de outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, cujo prazo 
teve seu termo final em 27 de 
setembro de 1998.. Pedido 
apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 
formulado pela FUNDAÇAO EDUCATIVA NORDESTE., permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria n987, de 26 
de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 27 
subseqüente. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado 
do Rio Grande do Sul, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao 
pleito, consoante Parecer Jurídico n"06198, fls. 36/38, dos autos. 

3. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que 
determinaram a postura de deferimento adotada pela DMCIRS, concluo, 
igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescentando o seguinte: 

o atual quadro diretivo da entidade, aprovado pela Portaria n" 
069, de 29 de julho de 1999, encontra-se assim constituído: A 



.- yw- i., "'; O+\ 

Processo n"3790.000786198. 
1y 5, 

t' .. % 

NOME CARGO 
DIREITOR PRESIDENTE 

MOACIR PEDRO MOLON DIREITOR FINANCEIRO 
ALCEU FERRONATO DIRETOR SECRETÁRIO 

4. Ressalte-se que a outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei n%.785, de 1972, e o Decreto n"8.066, de 
1983, eis que o pedido de sua renovação foi apresentado na forma devida, no 
prazo legal e com a documentação hábil. 

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto 
não decidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido 
o funcionamento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não 
renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do 
prazo da permissão ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo 
prazo, não determina, necessariamente, a extinção do serviço prestado. 

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos presentes autos, 
acompanhados de minuta dos atos próprios, a consideração do Exm-r. 
Ministro das Comunicaç6es1 autoridade competente para conhecer e decidir do 
pedido. 

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso 
Nacional, consoante dispõe o § 3" do art. 223 da Constituição, para que o ato 
de renovação possa produzir seus efeitos legais. 

É O Parecer "sub censura" 

Brasília, 17 de outubro de 2002. 

MARIA'LU~IA PATERNOSTRO RODRIGUES 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto à Senhora Consultora Jurídica. 
Em 17 de outubro de 200 M 
MARIA DA GLORIA T 
Coordenadora-Geral de Comunicações 

Aprovo. Encaminbs- e ao Gabinete do Sr. Ministro. i" Em 1)3 de a L ~ e ~ ~ 3 ,  de 2002. 

Consultora J rídica 1 
2002100007lRENOV - mlpr 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

A Coordenação de Radiodifusão - Região Sul, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 

Sr. Coordenador, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a 
renovação de outorga, para que sejam tomadas, com a devida urgência, providências 
necessárias a sua adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 1199 da 
Câmara dos Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 

53 528.0004 14100 
53790.000736198 
53790.000705198 
29 102.00 13 1419 1 
53000.001257195 
53700.000603198 
53700.000691198 
53700.000710199 
53740.000480198 
53740.000589198 
53740.000997100 

Rádio Emissora Fandango Ltda. 
Rádio Província FM Ltda. 
Rádio Doce Vale Ltda. 
Rede Comunitária de Comunicações de Pelotas Ltda. 
Fundação de Radiodifusão Educativa do Rio Grande -FURERG 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul- Fundação de Cultura 
Rádio Tamengo FM Ltda. 
Rádio Cidade de Costa Rica Ltda. 
Rádio Cultura Sul FM Ltda. 
Telecomunicações Delfim Ltda. 
Rádio FM Jóia Ltda. 

Cachoeira do SulíRS 
Tenente PortelaIRS 
TaquariIRS 
PelotasíRS 
Rio GrandeIRS 
Campo GrandeIMS 
CorumbálMS 
Costa RicaIMS 
São Mateus do SullPR 
CascavelIPR 
PérolalPR 



53 740.000609198 
53740.000700196 
53740.00041 1194 
53740.000041198 

Brasília, 1 ? de agosto de 2003. 

53740.000789196 
53740.000953198 
53740.001257197 
53740.000591198 

Coordenador ~ i r a l  de Outorgahe servids de Áudio 

Fundação Maranata de Comunicação Social 
Rádio Aline Ltda. 
Rádio FM Ilha do Mel Ltda. 
Rádio FM Cidade Paranavaí Ltda. 

ColombolPR 
UmuaramaIPR 
ParanaguáIPR 
ParanavaíIPR 

Rádio Difusora Elite Ltda. 
Universidade Estadual de Londrina 
Rádio Vale Verde Ltda. 
Rede Oeste de Comunicação Ltda. 

Pato BrancoIPR 
LondrinaIPR 
JesuítasIPR 
Marechal Cândido RondonP W 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES "&f7 2: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Upsb 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 

TEL.: (61)311-6453 -FAX: 311-6617 

Ofício n5356fi20041 DOS/SSCE/MC 
~rasilia,L$de &d de 2004. 

A Sua Senhoria o Senhor 
EUSÉBIO BORGHETTI 
Diretor Presidente da Fundação Educativa Nordeste. - 
Avenida Maurício Cardoso, no 6907 
SOLEDADE - RS 
99.300-000 

Ref. Processo nc53790.000786198 

I 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com vistas 
a instrução do pedido: 

declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do 
artigo 220 da Constituição Federal; 

0 certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS; 

prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 

prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a divida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

cópia da Relação Anual de InfOrmações Sociais - RAIS; e 

e cópia atualizada do estatuto. 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 







\ . * 

RÁD10 CACIQUE AM RÁDIo CRTSTAL AlWFM d" * -  ' ' *  

, Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 Av. Maurício Cardoso, 697 - Fone 54-381.1 144 
/ CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGCITE 071/0035373 CNPJ 88.535.612/0002-O0 - CGCITE 137lOO49061 C@ 95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 99300-000 - SOLEDADE - RS 

Soledade, O6 de maio de 2004 

Ilmos. Srs. 
Secretaria de Serviços de Com. Eletrônica 
Departamento de outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, anexo B, Ala Oeste, Sala 300 
70044-900 - BRASILIA - DF 

RF : Encaminha documentos 
Processo 53790.000786198 

Estamos encaminhando os documentos solicitados através do oficio 
356512004, de 15 de abril de 2004, referentes ao processo supra. 

Sem mais 



Sede: Rua 14 de julho, 588 - 95300-000 - Laaoa Vermelha - RS 0" -, 9" 

-10 CACIQUE AM MDIO CRISTAL AMIFM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 Av. Maurício Cardoso, 697 - Fone 54-381.1144 

CNPJ 88.535.61210001-20 - CGC/TE 07110035373 CNPJ 88.535.61210002-00 - CGC/TE 13710049061 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 99300-000 - SOLEDADE - FC3 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, com 
sede em Lagoa Vermelha e filial em Soledade, RS, estabelecida na Av. 
Maurício Cardoso, 697, centro, inscrita no CNPJ sob no 
88.535.612/0002-00, neste ato representada por seu diretor 
presidente, Osébio Borghetti, declara que direta ou indiretamente não 
é prestadora de serviços de comunicação, detentora de monopólio ou 
oligopólio nas áreas em que atua. Sendo assim, não infringe o 
disposto no parágrafo quinto do Artigo 220 da Constituição Federal. 

Soledade, 27 de abril de 2084 

ucativa Nordeste 



Certidao Negativa de Debito 

CERTSDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 88.535.612/0002-00 
NOME: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
ENDERECO: AV MAURICIO CARDOSO 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SOLEDADE 
ESTADO: RS 
CEP: 99300-000 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHODE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 08 DE MARCO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 06/06/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 88535612/0002-00 
Razão social: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
Nome Fantasia: RADIO CRISTAL 

Endereço: AV MAURICIO CARDOSO 697 / CENTRO / SOLEDADE / RS / 99300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2004 a 02/06/2004 

Certificação Número: 2004050416273564223813 

Informação obtida em 04/05/2004, as 16:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

SECRETARIA MUNICPAL DA FAZENDA E FISCALIZAÇÃO 

Certifico, em face do que foi requerido, que o 
contribuinte FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE , encontra-se 
lotado nesta Prefeitura na atividade de RADIODIFUSÃO r 

junto ao cadastro eletrônico de atividades dessa repartição pública lotado 
sob no 4994-0 ,desde 18/10/1951, sendo que nada deve a essa Repartição 
com referência a Alvará e ISSQN lançado (s) até a presente data. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda 
Municipal proceder a posteriores verificações e vir a cobrar, a qualquer 
tempo, crédito que seja assim apurado. 

O referido é verdade. 

Soledade,29 de Abril de 2004 . 

Cristina dos Santos ~icolodi 

ESSA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 90 DIAS, A CONTAR DA DATA DE EXPEDIÇÃO. 

QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESSE DOCUMENTO. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Departamento da Receita Pública Estadual 
Delegacia da Fazenda Estadual de PASSO FUNDO 
SOLEDADE 

I Certídão de Situação Fiscal No 00617651 I 
Identificação do titular da certidão: 
Nome : FUND EDUCATIVA NORDESTE 

Endereço : AV MAURICIO CARDOSO, 697 

CENTRO - SOLEDADE RS 
CNPJ : 8853561 210002-00 
Certifico que, aos 03 dias do mês de maio do ano de 2004, revendo os bancos de dados e demais registr 
desta repartição, o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa de débitos 

dos Débitos: 

Finalidade desta certidão: 
RENOVAçãO DA CONCESSãO 

Autoridade responsável pela expedição desta certidão: 
NEY HOLTERMANN VILASBOAS - Matr. 11270209 
Agente Fiscal do Tesouro do Estado 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder 
posteriores verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

I Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição, exceto na hipótese da INIDRP 
no 45/98, Título IV, Capítulo V, 6.1.2 

1 Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.O 45/98, Título IV, Capítulo V. I 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em www.sefaz.rs.gov.br. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Yome: FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE 
CNPJ: 88.535.61 210002-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF n" 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 10:24:59 do dia 03/05/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 0311 112004. 

Código de controle da certidão: EC35.154E.Al41 .I 0ED 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no 
endereço h~p:llww.reçeiZa.fazenda.gsv.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF n"93, de 2311 112001 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 
< I - 7 ~ ~ - l l _ a - ~ * - ~ ~ A - ~ - ~ 7 - - ~ _ _ _ * ~ - ~ - - ~ ~ l - - - * _ F  Y - - - p ~ ~ - - - w - - v F - w - _ .  

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n2 22, de 19 de janeiro 
de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei ng 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
- w r . _ ^ . - _ _ - w - ~ - ~ - - ~ - ~ ~ - -  --- -----r---.- ""..-w------- 

Emissão às 10:43:45 do dia 03/05/2004 I1 
II Código de Controle da Certidão: OED9.800C.4635.9296 II 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada 
na seguinte página na Intemet http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

11 Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 11 



.CAPÍTULO I 
Da dexiominação, natureza, sede, fins e duração 

i 

Art. 1 - A Fundação Educativa Nordeste é uma entidade jurídica de direito privado, com 
sede em Lagoa Vermelha, RS, e se regerá por estes Estatutos e pelas disposições legais 
aplicáveis. 
Art. 2 - A Fundação tem por finalidade propugnar pela formação educacional, cívica, 
moral e cultural, especialmente da população rural brasileira, através da divulgação falada, 
escrita e televisada, dentro da legislação específica da Radiodifusão, podendo, para tanto, 
manter emissoras de radiodifusão, escolas, jornais, revistas e outros meios de formação e 
cultura. 

Ij único - A Fundação poderá distribuir Bolsas de Estudos e manter serviços 
subsidiários de natureza assistencial. 
Art. 3 - O prazo de duração da entidade é por tempo indetermiiiado. 

CAP~TULO II 
Do Patrimônio 

Art. 4 - O Patrimônio da Fundação é constituído de todos os bens indicados na escritura de 
constituição e pelos que a Fundação vier a possuir, além das rendas de bens ou de serviços 
prestados. 
Art. 5 - A alienação ou permuta dos bens imóveis, para aquisição de outros, mais rendosos 
ou mais adequados, será decidida pela Diretoria, com prévia aprovação do Conselho Fiscal, 
da Assembléia Geral e do representante do Ministério Público. 

Art. 6 - A Fundação tem como órgãos administrativos a Assembléia Geral, o Conselho 
Fiscal e a Diretoria. 
Art, 7 - A administração da Fundação será exercida por uma diretoria composta de três 
membros, com mandato de três anos, com os títulos de: Diretor Presidente; Diretor 
Financeiro e Diretor Secretário, podendo ser reeleitos, todos brasileiros natos, previamente 
submetidos à aprovação do poder concedente, conforme determina a lei. 
Art. 8 - A diretoria reunir-se-á, por co~~vocação de qualquer de seus membros, sempre que 
necessário. 
Art. 9 - As vagas que se verificarem na Diretoria, seja a que título for, serão preenchidas 
pelos restantes membros da Diretoria, até quinze dias após a vacância, observada a 
legislação em vigor. 
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Art, 10 - são de da diretoria todas as atrib 

da Fundação, especialmente: a) garantir a realização das finalidades da entidade; b) zelar 
pelo cumprimento dos Estatutos; c) expedir regulamentos internos para cada departamento; 
d) decidir sobre alienações patrimoniais; e) examinar e aprovar orçamentos e balanços dos 
departamentos e encaminhar ao exame e aprovação da Assembléia; f )  propor reforma dos 
estatutos, garantidas sempre a finalidade e a natureza da entidade, observadas as exigências 
legais; g) estabelecer remunerações, direitos e deveres para os Superintendentes 
Departamentais, podendo nomeá-los ou destituí-los, observadas as exigências legais; h) ' 
resolver os casos omissos nos Estatutos. 
Art. 11 - Compete ao Diretor Presidente: representar a Fundação ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, gerir a administração ordinária da Fundação, movimentar contas 
correntes, receber, emitir e endossar cheques, títulos de crédito e ordens bancárias, nomear 
advogados, procuradores e mandatários, convocar e presidir as reuniões da Diretoria e as 
Assembléias Gerais, ordinária e extraordinária. 
Art. 12 - Compete ao Diretor Financeiro: responder pelo Diretor Presidente em seus 
eventuais impedimentos; representar a Fundação ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, gerir a administração ordinária da entidade, movimentar contas correntes, receber, 
emitir e endossar cheques, títulos de crédito e ordens bancárias, nomear advogados e 
procuradores, zelar pelos recursos financeiros e fiscalizar as gestões administrativas dos 
Departamentos Técnicos. 
Art. 13 - Compete ao Diretor Secretário: responder pelo Diretor Financeiro em seus 
eventuais impedimentos e secretariar a Fundação em todos os seus atos e aspectos. 
Art. 14 - A Fundação não remunera os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, pelo 
exercício de suas funções; não distribui lucros, benefícios ou vantagens, sob nenhuma 
forma ou pretexto e aplica integralmente no país o superavit verificado em seus exercícios 
financeiros, como também suas rendas, na manutenção e desenvolvimento de suas 
atividades e finalidades, 

CAPITULO r~ 
Dos Departamelitos Técnicos 

Art. 15 - Para o desenvolvimento de suas atividades, a Fundação manterá Departamentos 
Técnicos e, em cada um deles, colocará um ou mais executivos com o título de 
Superintendentes, nomeados pela Diretoria, com o registro em ata especial, na qual 
constarão os poderes dos executivos ou com outorga de procuração, com poderes 
específicos, atendidas as legislações legais. 
Art. 1G - Na data de sua constituição fazem parte integrante da Fundação, como 
Departamentos Técnicos, com denominação própria, as emissoras de rádio de Lagoa 
Vermelha e de Soledade, RS, cujas denominações ambas as emissoras usarão em suas 
irradiações como identificação das mesmas. 
Art. 17 - Poderão ser incorporadas a Fundação outras emissoras de rádio, concessionárias 
ou permissionárias de serviços de Radiodifùsão, desde que o poder concedente outorgue e 
autorize a transferência das mesmas para a Fundação. 
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Art. 18 - Cada Departamento Técnico manterá escritura 
e operações, obedecendo a legislação própria e as normas 
dias após findar o exercício social, deverá apresentar à Diretoria da Fundação, relatório de 
atividades, inventário e balanço. ~ 

CAP~TULO V . . 
Da Assembléia Geral 

Art. 19 - A Assembléia Geral é cowtituída pelos Membros da Diretoria em exercício da 
Fundação, pelo Conselho Fiscal, pelos instituidores e pelos Membros da Diretoria da 
Sociedade Literária São Boaventura. 
Art. 20 - A Assembléia Geral se reúne, em caráter ordinário, anualmente, em data móvel, 
previamente fixada pelo Diretor Presidente da Fundação, ou pelo seu substituto, para 

/ apreciar o Relatório da Diretoria, Balanços e o que mais interessar, até 120 dias após o 
encerramento do exercício social. Em caráter extraordinário, sempre que a Diretoria julgar 
necessário, convocada por escrito ou pela imprensa, funcionando em primeira convocação 
com dois terços de seus membros e, em sebanda coiivocação, uma hora após, com 
qualquer número, deliberando por maioria absoluta de votos. 
Art. 21 - Compete à Assembléia Geral: a) eleger os membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; b) - Apreciar o Relatório da Diretoria e o Parecer do Conselho Fiscal; c) Examinar o 
Balanço do Exercício, os planos de atividades e as aplicações para o exercício seguinte; d) 
Resolver as questões em casos omissos; e) Alterar os Estatutos, observados os dispositivos 
legais. 
Art. 22 - As atas de Assembléias Gerais serão aprovadas ao final de cada reunião e 
assinadas pelos Membros da Diretoria. 

CAP~TULO VI 
Do Conselho Fiscal 

i' 

Art. 23 - O Conselho Fiscal compõe-se de três membros, eleitos pela Assembléia Geral, 
com mandato de três anos, podendo ser renovado. Reúne-se ordinariamente uma vez por 
ano e, em caráter extraordinário, quando convocado pela Diretoria ou pela Assembléia. 
Art. 24 - A função do Conselho Fiscal é verificar a situação econômico-financeira da 
entidade, examinar as contas, livros, inventários, balanços, orgameiltos, planos de 
atividades e de aplicações, emitir pareceres sobre a situação geral da Entidade e se 
manifestar sobre propostas de alterações estatutárias e sobre alienações ou permutas de 
bens patrimoniais. 

Do Exercício Social 

Art. 25 - O Exercício Social encerra-se no último dia do mês de dezembro de cada ano. 
n 
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Art, 26 
Fundos 

Os resultados do exercício social serão lança 
Reservas, de acordo corh a proposta da Direto 

aprovação da Assembléia Geral. 
Art. 27 - Depois de aprovados pela Assembléia Geral, o Relatório da Diretoria, o Balanço 
Patrimonial e o de Resultados, serão encaminhados ao representante do Ministério Público, 
conforme disposições legais. 1 

CAP~TULO VIII 
Disposições gerais 

Art. 28 - Nem os membros da Assembléia Geral, nem os da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, nem os instituidores respondem individualmente pelas obrigações da Entidade. 
Art. 29 - A Fundação é uma entidade jurídica de direito privado, de duração ilimitada, 

/ podendo, no entanto, ser extinta, seja por determinação legal ou por inadimplemento de 
suas finalidades e, em caso do extinção, o patrimônio será entregue as obras educativas e 
sociais da Sociedade Literária São Boaventura. 
Art. 30 - Caso a extinção seja decidida em Assembléia Geral da Fundação, a aprovação 
deverá ocorrer, no mínimo, por dois terços de seus membros. 
Art. 31 - Os Estatutos da Fundação somente poderão ser reformados por decisão da 
Assembléia Geral, com votação favorável de dois terços de seus Membros e com a 
aprovação dos órgãos públicos. 
Art. 32 - Os outorgantes instituidores autorizam a Assembléia Geral, com presença mínima 
de dois terços de seus Membros, a promover, observadas as disposições legais, a 
transformação em outro tipo jurídico, a incorporação ou fusão com entidade de idênticos 
objetivos, visando o melhor cumprimento das finalidades estatutárias, desde que observadas 
as disposições legais. 
Art. 33 - Os casos omissos ou não resolvidos satisfatoriamente pela Diretoria e pela 
Assembléia Geral, terão sua solução apontada pelo Ministério Público, através do órgão 
competente para assistir as Fundações. 

......................... 
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CERTIFICO, que o t e o r  do p resen te  ESTAICUTO, 
que o r a  a u t e n t i c o ,  6 i g u d  ao que s e  acha ar uiv % . "' do n e s t e  ~ a r t 6 x i o  de f leg is t ro  de Pessoas Jw ' i ã i cas  
nos termos do Art.121 da Lei nQ.6.015 de 31.12.73' 
alterada p e l a s  L e i s  n ~ s ~ 6 . 1 4 0  de 28,~1,74 e 6,216' 
30.06.75. Lagoa Verrndhafl2 de Tiovoabro de 2001. 

ESCRSVENTES AUTORIZADAS 1 
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Sede: Rua 14 de julho, 588 - 95300-000 - Laaoa Vermelha - RS 

-10 CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 -Fone 54-358.1788 
CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGCITE 071/0035373 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

Soledade, 27 de junho de 2005 
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Ilmos. Srs. 53Y00 @i34 2ggi;o~05a3 
Ministério das Comunicações einyT,11146..f . $e$o < ~ % ; ~ i g  
Departamento de Outorga de Serviços 

..,I.+ i,tz;ji~!;~~,3L,~~ijt,-~:j ,.. .- .. - :$> 

70044-900 - BRASILIA - DF 

Processo 53790.006786/98 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, com sede em Lagoa 
Vermelha, RS, e filial em Soledade, RS, permissionária dos serviços de 
Radiodifusão Sonora de FM, em Soledade. Conforme processo acima 

no prazo hábil a documentação requerendo 
. Em 15 de abril de 2004, recebeu ofício no 
C solicitando complementar a documentação 

do referido processo, o que foi feito no dia 6 de maio de 2004, 
conforme aviso de AR dos correios recebido em Brasília no dia 8 de 
maio do mesmo ano e AR em nosso poder. 

Em abril passado, durante o Congresso da ABERT, em levantamento 
feito pelo Consultor Técnico da AGERT, Engo Fernando Melechi, foi 
constatado que o processo de renovação da referida emissora 
continuava pendente, por falta de documentos. Isto faz supor que os 
documentos enviados em 6 de maio por AR ainda não haviam sido 
apensados ao referido processo, ocasionando a pendência citada e 
impedindo a entidade a obter a renovação de sua emissora de FM. 

Por outro lado, em novembro de 2004, foi realizada Cisão Parcial da 
Fundação Educativa Nordeste, mantenedora da emissora de FM de 
Soledade, dando origem a uma nova entidade jurídica. As entidades, 
anterior e atual, providenciaram em tempo o encaminhamento de toda 
a documentação para a transferência dos serviços de Radiodifusão de 
AM e de FM a nova entidade. Pelo Processo no 53000050785/2004-60, 
cujo protocolo se encontra em nossas mãos, foi requeri 





-10 CACIQUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 
CNPJ 88.535.612/0001-20 - CGC/TE 071/0035373 
95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

transferência da Permissão da emissora de FM, ora em processo de 
renovação. 

Em face a estas mudanças, a Fundação Educativa Nordeste esclarece 
que não tem mais condições de obter documentos em nome da 
mantenedora anterior, caso venham ser solicitados, pois seus 
registros jurídicos foram cancelados. Espera, portanto, que toda a 
documentação enviada a Brasília em 6 de maio de 2004, seja anexada 
ao processo de renovação da emissora de FM. 

Informa também que, a Cisão Parcial havida na Fundação Educativa 
Nordeste, foi efetuada com aprovação do Ministério Público. 

Na certeza de que os documentos serão localizados e anexados ao 
Processo acima referido, colocamo-nos à disposição para prestar 
outros esclarecimentos. 

Atenciosamente 

k* 
Fundação Educativa Nordeste 
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MINISTÉRIO n 4s COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVlCOS ' 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA ÓESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B R A S ~ L I A  - DF 

TEL.: (6  1 ) 3 1 1-6453 - FAX: 3 1 1-66 17 

Ofício i i ~ ~ ~ ~ 1 2 0 0 4 1  DOSISSCEIMC 
~ r a s i l i a , ~ 5 d e  O & d  de 2004. 

A Sua Seiilioria o Senlior 
EUSÉBIO BORGHETTI 
Diretor Presideiite da Fuiidação Educativa Nordeste. - 
Avenida Maurício Cardoso, 11" 6907 
SOLEDADE - RS 
99.300-000 

Ref. Processo 11- 53790.000786198 

Prezado Seiilior. 

Em ateiição a solicitação coiistaiite do processo em referêiicia, por meio do qual 
essa entidade solicita a reiiovação da outorga, cumpre-110s formiilar a seguiiite exigência, coiii vistas 
à instixiçào do pedido: 

declaração da eiitidade de que iião infriiip as vedaç6es do parágrafo 5' do 
artigo 220 da Coiistituição Federal; 

/ e certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Seiviços - FGTS; 

I 

4 prova de regularidade coiii as ~ a r e i i d a s l v l u i ~ c + a ~  Estadual; 
/ 

prova de re~lularidade coiii a Fazeiida Federal, abraaiigeiido ceitidão relativa a 
tributos, foi~iecida pela Receita Federal, e ccstidão quanto à divida ativa da 
Uiiião, de competêiicia da Procuradoria Geral da Fazeiida Nacioiial; 

cópia da Relação Anual de Iiifomiaçòes Sociais - RAIS; e 

cópia atualizada do estatuto. 

Todos os documento acima citados deverão ser apresetitados em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a coiitar do recebiinento deste ofício, 
expedido coin AR-Postal, para instrução do pedido com a documeiitação exigida, seiido que a falta 
de resposta poderá ser coiisiderada como desiiiteresse i10 prosseguii.iieiito do processo. 

A 

Diretor do Depaitamento de Outorga de Seiviços 

CGASIRFS 
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RÁDIO CACIQUE AM RÁDIO CRISTAL AMIFM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 Av. Maurício Cardoso, 697 - Fone 54-381.1144 
CNI'J 88.535.61210001-20 - CGCRE O7110035373 CNPJ 88.535.612/0002-00 - CGCA'E 1371004906 1 

Soledade, 06 de maio de 2004 

Ilmos. Srs. 
Secretaria de Serviços de Com. Eletrônica 
Departamento de outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, anexo B, Ala Oeste, Sala 300 
70044-900 - BRASILIA - DF 

RF: Encaminha documentos 
Processo 53790,000786198 

Estainos encaminhando os documentos solicitados através do oficio 
356512004, de 15 de abril de 2004, referentes ao processo supra. 

Sem mais 

Osébio Borghetti 



RÁDIO CACIQUE AM RÁDIO CRISTAL AM/FM 
Riia 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 Av. Maiirício Cardoso, 697 - Fone 54-381.1 144 

CNPJ 88.535.61210001-20 - CGCfrE O7110035373 CNPJ 88.535.6 12/0002-00 - CGCITE I3710049061 

95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 99300-000 - SOLEDADE - RS 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, com 
sede em Lagoa Vermelha e filial em Soledade, RS, estabelecida na Av. 
Maurício Cardoso, 697, centro, inscrita no CNPJ sob no 
88.535.612/0002-00, neste ato representada por seu diretor 
presidente, Osébio Borg hetti, declara que direta ou indiretamente não 
é prestadora de serviços de comunicação, detentora de monopólio ou 
oligopólio nas áreas em que atua. Sendo assim, não infringe o 
disposto no parágrafo quinto do Artigo 220 da Constituição Federal. 

Soledade, 27 de abril de 2004 

Fundação Educativa Nordeste 
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3 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; 
dos Servicos de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53790.000786/1998 LOCALIDADE: SOLE DA DE^ 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE. 
TIPO DE OUTORGA: () CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

I Declaração da entidade que não infiinge as vedações do $5" do art. 220 da Constituição Federal; I / / 1 45 I 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
I pela Receita Federal; I sim(x) Não( ) 

7ertidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda I 

Sim(x) Não0 
Í 

Sim(x) Não( ) 
Sim(x) Não () 

Sim ( x s ~ ã o (  ) 
, 

sim(x) Não( ) 

i 

46 

47 

48 

49 

50 

Nacional; 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", $15, art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Sim (x) Não 0 
~im(x)  ~ ã o (  ) 

sim(;) Não( ) 

I,, 
s&J Não(x ) 

1 I 

Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
,:ferente aos empregados; 

\kertificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
referentes as empresas; 

Vistoria da ANATEL 

( 2  

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

sim(ifNão() 
~im(x$ Não() 
Sim(x) Não( ) 
Sim(x) Não( ) 

sir&i~ão(x) 

sidq Não(x) 

Sim(x) Não() 

Sim() Não(x) 
Sim( x) Não () 

I I 

Quadro diretivo: OSÉBIO BORGHETTI - DIRETOR PRESIDENTE 

Analista: RMFS Data: 0711 112005 

13-23 
24 

; a i  ] i  v i, :$ c ..' ; " 
hihr 71 $ 
f ,  p3 

27-30 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaYtransferência direta-indireta? 
I I I 

Quadro societário: 
I 

Sim ( ) Não(x) 

COTISTA QUOTA R$ 



STÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE co ICAÇÃO ELETRÔNCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS STERTOS, BLOCO R, XO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 33 5 9 /2005ICOSMSICGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor, 
OSÉBIO BORGHETTI 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE. 
Avenida Maurício Cardoso, no 6907 
CEP: 99.300-000 SoledadeRS 

Ref. Processo no 53790.00078611998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fkequência modulada, no Município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à instrução do pedido: 

a) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", § 1°, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

b) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) 
anos referente aos empregados; 

c) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) 
anos referente as empresas. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente. 

secretário1 de Serviços de Comunicação Eletrônica 1 



Sede: Rua 14 de iulho, 588 - 95300-000 - Laaoa Vermelha - RS 

-10 CACIOUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-358.1788 
CNPJ 88.535.61210001-20 - CGCITE 07110035373 

95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

Soledade, 25 de novembro de 2005 

Ilmos. Srs. 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, anexo B, Ala Oeste s/300 
70044-900 - BRASILIA - DF 

E: piy1.s [L I;:(. 
.& 3~3~Pi.{9 *"* -3 J X  C*. , 

RF: Processo 53790.000786/ 1998 .$.d;.brppi,i @o@ f4$ib!,èfj@5555i@ 

Fundação Educativa Nordeste . ~ ~ Z P R . T ~ B ! L ~ J ~ $ ~ ~ ~ ~ I ~  @Gfi;;G$2@,;~@&~ 
. ,... :i 2) . " ' I  

2>,, : ~ , . $ , , l j ! j ~ : . . : ; ; ~ ; ~ ~  ". . . 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, permissionaria 
dos serviços de Radiodifusão em Freqüência Modulada, em Soledade, RS, 
tendo em vista ter recebido oficio 3359/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC, de 
10.11.2005, vem, com o presente, dentro do prazo legal, atender a 
solicitação e remete os documentos solicitados. 

Sem outro particular 

P. Deferimento, 

Educativa Nordeste 
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Sede: Rua 14 de iulho, 588 - 95300-000 - Laaoa Vermelha - RS 

RÁDIO CACIOUE AM RÁDIO CRISTAL AM/FM 
Rua 14 de julho, 588 -Fone 54-358.1788 Av. Maurício Cardoso, 697 - Fone 54-381.1144 

CNPJ 88.535.6W0001-20 - CGCEE O7110035373 CNPJ 88.535.61210002-00 - CGCEE 13710049061 

95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 99300-000 - SOLEDADE - RS 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, entidade civil, com 
sede em Lagoa Vermelha e filial em Soledade, RS, estabelecida na Av. 
Maurício Cardoso, 697, centro, inscrita no CNPJ sob no 
88.535.612/0002-00, neste ato representada por seu diretor 
presidente, Osébio Borghetti, declara conhecer e aderir as cláusulas do 
Decreto no 88.066 de 26 de janeiro de 1983, que passarão a regular 
suas relações com o Poder Concedente no novo período.de exploração 
do serviço de Freqüência Modulada para a cidade de Soledade, RS, 
caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme 
seus interesses. 

Soledade, 25 de novembro de 2005 

J 

ucativa Nordeste 



RÁDIo CACIQUE ARI 
Rua .14 de julho, 588 - Fone 54-3358.1788 

CNP3 88.535.612/0001-20 - CGCmE O7110035373 

CONTRIBUIÇÃO 
S ICAL 

Parte: Empregados 

Exercícios: 2000-2004 



GUIA D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIEUIÇ~O S INDICAL-  G Z C S  
FUNDAÇAO EDUC ATIVA 

MORDESTE 

h ~ .  Manrloio Cardoeo, W1 

C E P  9 9 3 B Q - 8 0 Q  
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8577ooooooo6 o00000673053 917200301088 853561200025 VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATC O VENCIMENTO 

A P ~ S  O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGBNCIAS DA CAIXA ECONbMICA FEDERAL 
I 

3 -NOME DA ENTIDADE 4 - C~DIGO SINDICAL 

* 

z >  

W 
AV GETULIO VARGAS - SL 604 8 

FUNDAÇAO EDUCATIVA NORDESTE 88.535.612/0002-O0 

14. ENDEREÇO (rua. aven~da. praça, etc) 15 NUMERO 16- COMPLEMENTO 17. BAIRRO ou DISTRITO 

11.  MUNICIPIO (CIDADE) 

SOLEDADE 

I A V  MAURICIO CARDOSO I697 I I 
19. U.F. 20 - CEP 21 INICIO DA ATIVIDADE 

199300-000 07/1975 

I 

22. ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23 - COD. 24. TIPO DE ESTABELECIMENTO 25 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 
ATIVID. 

Radiodifusão g 2 2 - '1 ONICO 2 - PRINCIPAL 3 .  FILIAL 4 .  OUTROS 02  

128 -TOTAL DA EMPRESA 133 -TOTAL DA REMUNERAÇAO h c i t l  138 -JUROS DE MORA 1 
3 - .-I-3'1 

, 
V r 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 - CORREÇAO MONETARIA 

36 VALOR DA CONTRIBUIÇhO 

R$ 413.69 
37 - MULTA 

26. 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR q 02. AUTONOMO LIBERAL 0 0 3 .  EMPREGADOS 

516.177.62 o 
30. CAPITAL ATRIJUIDO AO ESTABELECIMENTO 135 - N' DE N ~ O  CONTRIBUINTES 140 -TOTAL A RECOLHER 

27 -CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

AUTENTICAÇAO MECANICA 

32 - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 



Rerxhlica Federativa do Brasil 
Estado do Rlo Grande do sul 
Comarca da Caxias do Sul CART~RIO 

2' TABELIONATO B ALEN 

CARTQRIO BALEN 
CAXIAS DO SUL - RS 

2' TABELIONATO 

Rua Marquês do Herval, 1439 
Ed. Centro Executivo Catedral 

FBNEIFAX: (54) 221-2727 

-- 
JUSSARA LUZ BALEN 

Tabeliã 

-- 
AMALIA ZARPEI-ON BORGES 

L~JIZ~I  NAIR CONCER ROSSET 
IIISr:!REVENiES AUTORIZADAS 

--.-.-- ---. 



8576000b0007  000000673053  9 1 7 2 0 0 4 0 1 0 8 6  853561200025  VIA CONTRIBUINTE 

N~INISTERIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ~O SINDICAL. GRCS 

3 -NOME DA ENTIDADE 

SIND. DAS EMP. DE RADIO E TELEVISÃO NO RGS 

4 - c 6 D i ~ 0  SINDICAL 

000 .000 .05917-0  11  - COMPLEMENTO ( a ~ u  s a 1 r . i ~  
, , -- 

5 - ENDEREÇO ( ~ a ,  avenida, praça, etc) 8 .  NOMERO 

AV GETULIO VARGAS - SL 604  -- 
a - BAIRRO ou DISTRITO O - CEP I0 - MUNCIPIO (CIDADE) 

IMENINO DEUS 190150-002 /PORTO ALEGRE 
113. CNPJI CPF I OUTROS 

F W A Ç A O  EDUCATIVA NORDESTE 
I 4  - ENDEREÇO (rua. avenida, praga. elc) 115 - NOMERO 16 -COMPLEMENTO 17. BAIRRO ou DISTRITO 

18 - MUNICIPIO (CIDADE) 19 - U.F. 20 - CEP 21 - INICIO DA ATIVIDADE 

SOLEDADE RS 9 9 3 0 0 - 0 0 0  07 /1975  
22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23 - COD. 24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 25 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

ATIVID. 

Radiodifusão 9  2  2  1 - 5  I - ONICO 2 - PRINCIPAL a 3. FILIAL 4 -OUTROS 03. 
26 - 36 -VALOR DA CONTRIBUIÇ~O 

X 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUTONOMO LIBERAL 003. EMPREGADOS R$ 651,70  
27. CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37 - MULTA 

SINDICAL 

R$ 1 .000 .000 ,00  3 '172 2 
28 -TOTAL DA EMPRESA 

R$ 1 . 2 2 3 . 5 6 0 . 9 5  -- 
29 -DESTE FCTABELECIMENTO 34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 38 - CORREÇAO MONETARIA 

R$ - ,2.872,25 o 
30 -CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 -No DE NA0 CONTRIBUINTES 40- TOTAL A RECOLHER 

R$ 270.000,OO R$ 651 ,70  
31 -VALOR BASUCALCULO DA CONTRIBUIÇ~O I 414 ~ ~ 5 ~ D 7 3 ~ ~ i ~ ~ f i ~ $ $ $ $ $ ~ $ . # $ b 5 1 ~ 7 i j ! i  AUTENTICAÇAO MECANICA 
R$ 270.000,OO L 



Reput>lissr Federativa do Brasil 
Eslnclo do Rio Grande do Sul 
Comm.ca do Caxias do sul CARTÓRIO 

2" 1-ABELIONATO BALEN 

--- 

a1 aio original que me 

. C ~ ~ ~ b ~ I O  BHLEN 
CRXI~S 00 SUL - 

*$?$-40.0. y T~,BELIONATO 



Sede: Rua 14 de iulho. 588 - 95300-000 - Laaoa Vermelha - RS 

-10 CACIOUE AM 
Rua 14 de julho, 588 - Fone 54-3358.1788 
CNPJ 88.535.612'0001-20 - CGCITE 07110035373 

95300-000 - LAGOA VERMELHA - RS 

CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL 

Parte: Empresa 

Exercícios: 2000-2004 
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14- C6DIGO SINDICAL 1 
-INDICATO DAS ENP RADIODIFUSAO NO XS 0 0 0 . 0 0 0 . 9 5 9 1 7 - 0  

.- ii . GETULIO VIPYGAS , 7 7 0 ( 6 0 0  

i BAIRRO ou DISTRITO 19-CEP 1 0 -  MUNICIPIO (CIDADE) 

I I 

1 1 - U F  

3::. %PAURICIO CARDOSO 1697 

, - -  ,L,, 

AUTEiVYICO a presente cCioia conforme 

7 -COMPLEMENTO (andar, sala etc) LNDEQECO (rua avenida prap etc) 

13 - C6DIGO 0 0  CONTRIBUINTE 

1 0 1 1 4 5  

17 -BAIRRO ou DISTRITO 

I - NOME DO CONTRIBUINTE 

~ U ~ ~ D A Ç Ã O  EDUCATIVA NORDESTE 

13-  MUNICIPIO (CIDADE) 119-UF 120- CEP 

SOSLECADE 

8 -NUMERO 

1.i - ENDEREÇO (ma. avenida. p m p .  etc) j i5 - NUMERO 

21 -INICIO DA ATIVIDADE 

16 - COMPLEMENTO 

RS 9 9 3 0 0 - 0 0 0  
25 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X i  - ONICO 2 -  PRINCIPAL 3 -FILIAL 4 -OUTROS 

22 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

I 
23 - COD. 
ATIVID. 

3~ -VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

465,98 
37 -MULTA 

38 -JUROS DE MORA 

39- CORREÇÁO MONETARIA 

40 -TOTAL A RECOLHER 

126. 

X o i  - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO ILIBER4L 0 0 3  -EMPREGADOS 

r' - CAFIWL SOCIAL M EMPRESA 

2 7r!.OOO,C?O 
O -TOTAL DA EMPRESA 

i - DESTE ESTABELECIMENTO 

LO - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

32 -No DE EMPREGAC3S QUE CONTRIBUEM PAPA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

33 -TOTAL DA REUUNERAÇÃO 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
35 - N O  DE NÃO CONTRIBUINTES 





L ,, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
I QUUL DE E C  O D A ~ ~ ~ ~ ~ T B I I D ; Ã O ~ -  ~ P I  

88,535.612/0002,00 

RMDAÇÃO EDUCA T IVA NORDESTE 

AV. MAURICIO CARDOSO, 697 

CENTRO 993001000 

A P IVIDADESDE RADIO 

OUcub & h t r W l o  



e $a-~vcrso éJgcjal ao artg~ncâl q u e  me 



MINISTERIO DO TRABALHO 58.535,612/0002.00 
Gü7A DE RECOLtiiMEEIiO DA cO~ITK~BUI$O SIXDIULL - GRCS 

FUIJDAÇAU EDUCATIVA NORDESTE 

AV MAURICIO CARDOSO, GY7 

CENTRO - 99300fl00 I 

12 Ebbo mlDidrh I CENTRO - P A S m  FUNDO 
14 &&ípb (C&&) 1'' " 99 01 0-080 1 P ..no Findo 

16 tTtlu~ua&raíilo BchYDeinuuiiay'bo Lchl I F U i i l 3 ~ ~ Ã o  EDUCATiV.4 NORDESTE 
1 

~ - -  -- 

Obmmç'ío: Sa i ~ i d b e r a l p r a c i i c 1 1 e r . i i o  que a! refen a ';kdoiaE refar6iici~ itz cmdrbuy'do". I hp~na~oeanpo37.qu~nr.L c h m r & a L  hoinajcamhdarif tr lnci i , s&r. i~ .  
h I J . n l d m p l p e r  a & ~ ~ c n  òa f .k jzaEcr~ i~afBde l -a l  
rninarthbhnr.Lrh kuimizadn. 

18 F n d t r e f o ( n i h , a v ~ e ~ . p a ~ ~ , t t c J  19 b . r u  20 Cmpkmtnto juuiu, ah,rtc ) 
AV. MAURICIO CARDOSO, 697 

I i . 

21 rutalnícki PLkid~dt 
02/07/1975 

26 Albikdn&W& 
ATIVIDADES DE RADID 

a? ip 3 ~ ~ r i . l p i i  ( c ~ L )  
99.300-000 Sole i& 

21 G<i. A W .  
Y221500 

as S+ UF 
RS 

28 WJ.P~&J W. 
O000 

D\ 

8 
- 

6 

9 

3 

3 

Dadoide Fkfarincn da L'mdrhijlo I - Dados da QltràU~So 

2Y @@J QQ 

97 V n h  5 = a. 
CClclh & Qnbuhi$tfJ 

E&& kfhidu 
DY 

42 v k b x 7  
-60 

4 3 M u h  

44 AROU dt Mrak 

45 ~ro~'hoMorta!drk 

46 TrIZhlhUttonttr 

33 Lh ihl S c h l  
&&r& 

35 D q h  

apai A ~ F J  I airtaerhbrlcciuslmi 

38 Tbo dti Ertat~lilh~mhidri 
I I Oiirtiio 1 I 02 Wiuipil r4 0i FBB1 1 ] 04 Outros 

439,08/ 

43,glo.oo 

h139 oro0 
0.00 

4Q-t.,38 439.05 

47 Local 18 Dab 
Sole dade 26 de Marcu a~ 2004 . 

0.00 

31 WElabtkciiuinlui 
2 

O .O0 

0,OO' 

0.00 

0.00 

3 
49 nid,irticr~3ohlac%1ica 

9 

6 

2 

7 

3II Kds  EbpsgJi>syuluc 

;;&*gg&qe 
39 T&l& 

hii~ie~s~bi,  

40 Totnlda 

~ p c d " , " m ~  
41 rdti fio 

h h h i t r s  

l(j 

13.172,SO 

16 

O 

8 

5 

2 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Processo no: 53790.00078611998 
Requerente: FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE. 
Assunto: renovação de outorga 
Localidade: Soledade/RS 
Serviço: FM 

A entidade FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Soledade, no 
Estado do Rio Grande do Sul, requereu a renovação de outorga, tendo sido expedida a 
Portaria no 2275, de 24 de outubro de 2002. 

Como no processo de renovação de outorga faltava o cumprimento das 
exigências constantes no Ato Normativo no 01, de 1999, da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, e na Resolução no 
39/92 do Senado Federal, foram feitos os Oficios de nos. 356512004/DOSISSCE/MC, de 15 
de abril de 2004 e de no 3359/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC, de 10 de novembro de 
2005, tendo sido ambos respondido pela empresa em 07 de maio de 2004 e 01 de dezembro 
de 2005 respectivamente. Portanto, encontra-se o processo formalmente instruído de acordo 
com a legislação específica. 

I 

Assim, sugerimos o encaminhamento deste processo a Consultoria Jurídica - 
CONJUR, para que se dê prosseguimento. 

Brasília, de 
+- 

A% de2006 
6 

Advogada 

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de Outorgas. 

Coordenador de Radiodi s o das Regiões Sul e Centro-Oeste v 



De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

ANACL EIRO 
Coordenador-Geral de 0utor4a de iços de Áudio T 

De acordo. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, {l de 6 I / / ~ M  de 2006 
d 

I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os autos a douta Consultoria Jurídica 

Brasília, de de 2006 

Secretário ide Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUFÚDICA 

PROCESSO Ng: 53790.00078611 998 

EMENTA: Requerimento solicitando a renovação de 
outorga de permissão para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada. 
Portaria de renovação da permissão expedida. 

1 

Reexame do processo em razão de mudança da 
titularidade desta Pasta. Observância da legislação de 
regência. Os presentes autos estão devidamente 
instruídos. Pelo encaminhamento do processo, 
acompanhado de minuta dos atos próprios, ao Exmo 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
seu regular prosseguimento. 

1. Trata o presente processo de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA NORDESTE, a qual objetiva a renovação de outorga de permissão 

concedida através da Portaria n.O 387, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário 

Oficial da União do dia 27 subseqüente, para executar o serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, no município de Soledade, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

2. O pedido foi objeto'de análise pela Delegacia Regional no Estado do Rio 

Grande do Sul, do Ministério das Comunicações, que concluiu pelo deferimento do 

pleito, consoante Parecer no 30611998 (fls. 36138). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 



3. Em seguida vieram os autos a esta Consultoria, que, nos termos do 

PARECEWMC/CONJUR n . O  2.155/2002 (fls. 39/40), igualmente, opinou pelo 

deferimento do postulado. 

4. A outorga da permissão foi, então, deferida a entidade, pela Portaria n.O 

2.275, de 24 de outubro de 2002, a qual não foi publicada. 

5. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta, os 

presentes autos foram devolvidos, para manifestação do atual Ministro. 

6. Do reexame da documentação verificou-se que os autos encontram-se 

devidamente instruídos, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

7. Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de 

existência' e validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa 

surtir seus efeitos legais, vez que, nos termos do art. 223, § 3O da Constituição Federal, 

"o ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do 

Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

1 "O ato adininistiativo, como de resto todo ato jurídico, tein na sua publicação o início de sua existência no inundo jurídico, ii~adiando, a paitir 

de então, seus legais efeitos, produzindo, assun, direitos e deveres.,, (STJ - AROMS 15350lDF - Agravo Regimental no Recurso em Mandado de 

Seguiança 200210121434-8, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, sexta turma, julgado ein 12 de agosto de 2003 e publicado no DJU de 8 de 

seteinbro de 2003, p. 00367) 



ADVOCACIA - GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

8. Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a 

análise técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECEWMCICONJUR 

n.O 2.15512002 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta dos atos 

próprios, a consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

para, se de acordo, remeter os autos a Casa Civil da Presidência da República, em 

atenção aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

É o parecer que ora submeto a apreciação superior. 

Brasília, 26 de julho de 2006. 

Assistente 

De a ordo A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em /h 10~//2006. 

ral de rídicos de Comunicação Eletrônica 
. , 

Aprovo. Encaminhe-se o presente sso acompanhado do respectivo ato ao 
gabinete do Exmo. Sr. Ministro de E as Comunicações, para as providências de 

nsultor Jurídico 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNILAÇOES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei n. O 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n" 53790,00078611998, resolve: 

Art. lqenovar ,  de acordo com o art. 33, $3". da Lei n"4.117, de 27 de agosto de 
1962, por der anos, a partir de 27 de setembro de 1998, a permissão outorgada à FUNDAÇAO 
EDUCATIVA NORDESTE, por meio da Portaria n. " 387, de 26 de setembro de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 27 subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Soledade, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

. . 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

E~celentíssiino Senhor Presidente da República, -- 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo no 53790.00078611998, 
que renova a permissão outorgada a Fundação Educativa Nordeste, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. A Requerente recebeu a outorga pela Portaria n." 387, de 26 de setembro de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 27 subseqüente. 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua pennissão por igual período, ou seja, 10 
(dez) anos, a partir de 27 de setembro de 1998. 

4. Observe-se que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar 
serviços de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n." 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto n." 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado pelos órgãos técnicos desta pasta e 
considerado de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações necessárias a renovação da concessão, o que levou a Consultoria Jurídica deste 
Ministério a concluir pela regularidade do pedido. 

6. Esclareço que, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

\------., \ \ -e&-7-.-- i- -?, . k-i1 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



M ~ I S T E W O  DAS CQMUNICAÇ~ES 
DE SERVIGOS DE C O ~ N B C A Ç A O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAC;ÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo no 53790.00078611 998 

Tendo em vista que a permissão outorgada a Fundação Educativa 
Nordeste, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no inunicipio de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, foi 
renovada por meio da Portaria no 866, de 27 de outubro de 2006, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 17 de novembro de 2006 e consoante o disposto no $ 3 "  do art. 223 
da Constituigão, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a 
Presidência da República. 

Brasilia, [ b é e  novembro de 2006. 

coordenador-Geral de ~ e ~ i n $  Legal Fas 
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2. 

Brasília, 20 de novembro de 2006. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53790,00078611998, 
que renova a permissão outorgada à Fundação Educativa Nordeste, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Soledade, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. A Requerente recebeu a outorga pela Portaria n" 387, de 26 de setembro de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 27 subseqüente, 

3. Pretende a Requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 
10 (dez) anos, a partir de 27 de setembro de 1998. 

4. Observe-se que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar 
serviços de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1'983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado pelos órgãos técnicos desta pasta e 
considerado de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações necessárias à renovação da concessão, o que levou a Consultoria Jurídica deste 
Ministério a concluir pela regularidade do pedido. 

6. Esclareço que, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 



PORTARIA No 8 6 6 , DE 27 DE OUTUBRO DE 2006. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5' da Lei n. O 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6O, 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n" 53790.00078611998, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 1998, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA NORDESTE, por meio da Portaria n. O 387, de 26 de setembro de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 27 subseqüente, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Soledade, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

. . - 1 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. L 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



PROCESSO N": 53790.00078611998 

EMENTA: Requerimento solicitando a renovação de outorga de permissão para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada. Portaria de renovação da permissão expedida. Reexame do 
processo em razão de mudança da titularidade desta Pasta. Observância da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. Pelo encaminhamento do processo, acompanhado de 
minuta da Exposição de Motivos, ao Exrno Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para seu 
regular prosseguimento. 

1. Trata o presente processo de requerimento formulado pela FUNDAÇAO 
EDUCATIVA NORDESTE, a qual objetiva a renovação de outorga de permissão concedida através da 

Portaria n.2 387, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 subseqüente, 

para executar o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no município de Soledade, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia Regional no Estado do Rio Grande 

do Sul, do Ministério das Comunicações, que concluiu pelo deferimento do pleito, consoante Parecer no 

30611998 (fls. 36/38). 

3. Em seguida vieram os autos a esta Consultoria, que, nos termos do 

PARECERIMCICONJUR n.2 2.15512002 (fls. 39/40), igualmente, opinou pelo deferimento do postulado. 

4. A outorga da permissão foi, então, deferida à entidade, pela Portaria n.2 2.275, de 

24 de outubro de 2002, a qual não foi publicada. 

5. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta, os presentes autos 

foram devolvidos, para manifestação do atual Ministro. 



I *h\ 

6. Do reexame da documentação verificou-se - q G - e m - - -  -SE& osl --k~~c+ntram-çe 

devidamente instruídos, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

7. Impende destacar que 

carecendo-lhe, apenas, a eficácia ne 

nos termos do art. 223, 8 39 da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação somente produzirá 

efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

8. Diante o exposto, o que se refere à análise 

técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECElUMCICONJUR n.? 2.15512002 e o 

encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, à consideração do Exmo. 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, remeter os autos à Casa Civil da 

Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

É o parecer que ora submeto à apreciação superior. 

Brasília, 26 de julho de 2006. 

JULIANA DOS SANTOS NORONHA 
Assistente 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 1 12006. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 



Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em 1 12006. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAI 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamentepor: Marcelo Bechara de Souza Hobaila 



No 220, sexta-feira, 17 de noverg$f@dm6 - 
8 

considerando o inciso X do art 19 e o incic%&& 
da Lei 1199.03, de 23 de setembro de 1997, que ins o ódigo de 
Trânsito Brasileiro, que trata da organização da estatística de trânsito 
no território nacional e da coleta de dados e elaboração de estudos 
sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

considerando o disposto na Resolução no 208 de 26, outubro 
de 2006 do CONTRAN que cria o Registro Nacional de Acidentes e 
Estatísticas de Trânsito, resolve: 

Art.lC O 6rgão executivo de trânsito dos Estados e do Dis- 
trito Federal nomeará o(a) coordenador(a) do Registro Nacional de 
Acidentes e Estatísticas de Trânsito - RENAEST. 

6 1% óórão executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 

Diário Oficial da União - Seção I 

PORTARIA Ne 850, DE 16  DE NOVEMBRO DE 2006 Art. 2* -Definir que é de responsabilidade do Departamento 
de Infomática do Sistema Único de SaÚdePersonNameDATA- 
SUSMS promover as adequações necessárias ao que dispõe esta 
Portaria. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui- 
ções, 

Considerando a necessidade de criação e ~rganização da 
Rede Estadual de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Fí- 
sica, estabelecida pela Portaria GM/MS nQi8, de 5 de junho de 
2001; 

Considerando que, para a constituição da referida Rede, 6 
necessário o cumprimento das prerrogativas contidas na Portaria aci- 
ma citada, principalmente.no que se refere à apresentação da proposta 
de oroanizacão da Rede Estadual de Assistência à Pessoa Portadora 

PORTARIA NQ 848, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui- 
ções, 

Considerando a Portaria GM/MS nq.169, de 15 de junlno de 
2004. sue institui a Política Nacional de Atencão Cardiovascular de 

- .  
dc Dcíici?nci:i c no cncaminhnmento do hloiiunl 0per.liivo p:ira Con- tedrr;il comunirnr6 oric~;iliinc.titc a inonie3çSu du cuord~natl;ir r.st,xlunl 
ccss3o de bncseç c Prónc,cs. norovador na Cumicsio Intcrocstorcc no De~utoincnto N;i;iunil de Tr:insiro - DENX11AN. . . 
Bipartite; 

Consider~ndo a portaria SASiMS ~"85 ,  de 05 de junho de 
2001, que define a operacionalização e financiamento dos proce- 
dimentos de reabilitação e da concessão de órteses e próteses e 
materiais auxiliares de locomoção; 

Considerando a avaliação técnica realizada pelo Departa- 
mento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. - 
DRACISASMS; e, 

Considerando a avaliação técnica realizada pela &ea Téc- 
nica Saúde da Pessoa com Deficiência/DAPPJSAS/MS, resolve: 

Art. Ia. Habilitar a Unidade Prestadora de S e ~ ç o  - UPS. 
abaixo discriminada, para realizar os procedimentos previstos na Por- 
taria GSISAS n? 185, de 5 de junho d8 2001. 

9 2% iutegração de que trata o art. 7" da Resolução nS 208 
de outubro de 2006 do CONTRAN, dar-se-á quando da inclusão do 
coordenador no cadastro de usn&ios do sistema RENAEST. 

§ 3% O Sistema RENAEST está disponível no Portal de 
estatísticas de Trânsito no site oficial do DENATRAN cujo endereço 
6 www.denatran.gov.br. no link estatísticas. 

Art: 2-50 competências do coordenador do RENAEST: 
I. estabelecer interface com as autoridades responsáveis pelas 

vias federais, estaduais, municipais e do ~is t r i to  Federal na área de 
sua circunscrição e com o DENATRAN; 

Ji. registrar no RENAEST os dados de acidentes de trânsito 
para os órgãos ou instituições que não disponham de infra-estnitura 
para fazê-lo, no âmbito de sua circunscrição; 

Ill. homologar os dados referentes a acidentes de trânsito no 
âmbito do Estado ou do Distrito Federal, em até 90 (noventa) dias 
após a data da ocorrência; 

N. atender às convocações do DENATRAN; 
V. propor itens de interesse da pauta de reuniões do RE- 

NAEST; 

Alta complexidade; 
Considerando a Portatia S A S M  n"21, de 15 de junho de 

2004, sue define as Unidades de Assistência em Alta Com~lexidade 
~ardiocascnlar e os Centros de Referência em Alta complexidade 
Cardiovascular e dá outras providências; 

Considerando a Portaria SASMS n"8, de 25 de janeiro e a 
Portwia SASNS n' 695, de 21 de setembro, ambas de 2006, que 
habilitam os serviços de que trata esta Portaria; 

Considerando o parecer da Secretaria de Saúde do Paraná; 
e, 

Considerando a avaliação da Coordenação Geral da Alta 
Complexidade Ambulatorial/DAE/SAS/MS, resolve: 

Art. 1" Alterar a habilitação dos estabelecimentos abaixo 
informados para Centros de Assistência em Alta Complexidade Car- 
diovascular: UF NfVEL SERVICO CNES CGCICNF'J MUNICíPIO 

MO Serviyo do Rca- Cenl? Univeni- 3855910 19.876.39QlCQOI-96 Ipatinga 
biiitsção Fliieo tsrio do icrte de 
- Nlvel Inlemc- Minnn Oerair 

dióno. 
Irmandade da Snntn Caia de Mireti- 

- Serviyo de Asrirtencia de Alia Complexidade cm Pmcedimentai da Cudioiogia In- 
VI. organizar e supervisionar a estatfstica de acidentes de 

trânsito no Estado e no Distrito Federal, de acordo com as nomias e 
especificaç.ões aprovadas pelo RENAEST; 

VJi. apoiar as instituições respons6veis pela coleta de dados 
da área de sua circunscrição, quando necessário, mediante solici- 
tação. 

Art. 3"sta Portaria entra.em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Por- 
tarias no? 02, de 28 de janeiro de 1994, 58 de 28 de agosto de 2000, 
e 59, de 15 de setembro de 2000, todas do DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÂNsITo. 

Art Z0. Esta Portaria entrará em vigor na data da publi- 
cação. 

Univcnidsde Federal da Pmmorpi- 

- Ssrviça de Asristêncin de Aita Campluidade em Cimrgin Crrdiovscuiai Pedibtica; 
- Serviço dc Ariirilncia de, Alia Complexidade em Pmcedimenioi da Cdioiogia In- 
lcrveneionirta: 
- Serviyo de Arriiiência de Alta Compieridade em Cinirgia Varcuiu: 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EW%CUTIVA ' 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA N"00, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006 

ALEREDO PERES DA SILVA 

$1" Os serviços de que @ata esta portaria, permanecem com 
pendências, e deverão entrar em contato com o gesto? do SUS de seu 
Estado e/ou Município, onde tomarão conhecimento destas, bem co- 

Ministério das Comunicações 
p o  dos prazos estaiielecidos para a solução das mesinns. 

$2" Definir que a não solução das pendências dentro dos 
prazos fixados para tal, implicará na exclusão dos hospitais para 
realizar procedimentos em Alta Complexidade Cardiovascular. 

Art. 2" Estabelecer que o custeio da habilitação de que trata 
esta Portaria deverá onerar o teto financeiro de Estado e/on Município 
de acordo com o vinculo a unidade e modalidade da gestão. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

~ o s É  GOMES TEMPORAO 

PORTARIA NV49, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006 

O Secret(irio de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui- 
ções, 

Considerando a Portaria GM/MS n"432. de 12 de agosto de 
1998, que estabelece critérios de classificaçáo e cadastramento para 
as Unidades de Tratamento Intensivo; e, 

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de 
\teução Hospitalar - DAEISASMS, resolve: 

Art. l%eclassificar para tipo Iii os leitos da Unidade de 
Tratamento Intensivo - UTI, do hospital a seguir relacionado: 

A ' i l : B S t < : K E f h / \  DE PLAKEJ.4hltNT0, ORCAhl tN-  
'3'0 E ~ ~ ~ I ~ ~ S T R A C Ã O  DO MIXIS'I'&KIO DAS ('IU,\DES. ino GABINETE DO MINISTRO. 
uso de suas atribuições e por delegação de competência conienda 
nela Portana 11-83 de 18/08/2005. nublicada no DOU de PORTARIA N-62, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006 . . 
i9/08/2005, e com basé nas condições estabelecidas pelo ~ e c r e i o  n" 
825, de 28/05/1993, com as alterações subseqüentes, observadas as O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

disposições do Decreto-Lei n q o o ,  de ?5/02/1967, ~~i 88.66, de USO de Suas ambnições, conforme o disposto no art. 5" da ~ e i  no 
21/06/1993, Lei ,,? 111,178, de 20/09/2005, Lei uvl,306, de 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6' inciso 11, do Decreto n" 
16/05~2006, Lei Complementar nqol, de 04~05~2000, Decreto nf18.066,  de 26 de janeiro de 1983, e tendi em vista o que consta do 

93.872, de 23/12/1986 e na Instrução Normativa uWl/1997, de 53740'000914'1999' 
Renovar, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei no 4.117, de 

15/01/1997, da Secretuia do Tesouro Nacional, no que couber,. re- 27 de de 1962, dei a de 29 de abril de 2000, 
solve: 

Art. l%provar a descentralização de dotação orçamentária e 
de recursos financeiros do orçamento da Unidade Gestora 560003 - ' 

Ministério das Cidades. Ação 56101.17.512.8007.0638.0001 - Apoio 
à Elaboração de Projetos para implantação e Ampliação de Resíduos 
Sólidos Urbanos - Nacional, no valor de R$ 116.089,90 (cento e 
dezesseis mil, oitenta e nove reais e noventa centavos) em favor da 
Unidade Gestora 153022 - Centro Federal de Educação Tecnológica 
do Piauí - CEEETLPI, com o objetivo de elaboração do diagnóstico 
simplificado da gestão dos resíduos sólidos urbanos no 'Estado do 
Piauí, conforme Plano de Trabalho anexo, parte integrante desta Por- 
taria. 

Art. 2? Esta Portaria entra em vigor tia data de sua pu- 
blicação. 

a permi;são outorgad'/à RADIO C& LONDRINA LTDA., 
Portaria no 83, de 23 de.abnl de 1980, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 29 de abril de 1980. e renovada pela Portaria no 82, de 
22 de junho de 1992, publicada em 02 de julho de 1992, para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada. no Município de Londrina. Estado do Pa- 
raná. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. nos termos do 3" do art. 223 da Constituição 
Federal. 

&L10 COSTA 
/< 

PORTARIA N" 866, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006 / CNPJ Hor~ital N' ieiior 

13.131.370iWOiM1 Hospital São Lucm - Süo Lucnr Medico 
CNES: Wo2585 Hor~iwlar Lldn- AracaiuiSE 

ADULTO 07 

O MlNíSTRO DE ESTADO DAS cOMUNTCAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no cut. 6", iuciso Ji, do Decreto na 
88.066. de 26 de ianeiro de 1983. e tendo em vista o aue consta do 

MAGDA OLIVEIRA DE MYRON CARDOSO 

Art. 2" Estabelecer que o custeio das habilitações de que 
trata o artigo I P  desta Portana deverá onerar o teto financeiro do 
Estado dou Município de acordo com o vínculo da unidade e mo- 
dalidade da gestão. 

Art. 3WetemÚnar que as referidas unidades poderão ser 
submetidas à avaliação por t6cnicos da Secretaria de Atenção à Saú- 
de/MS, e. 90 caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na 
Portaria GM/MS 119432, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos 
os efeitos de seu cadastramento. 

Art. 4"Ea Portaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 82, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2006 

Disoõe sobre a nomeação e com~et5ncias 

Processo no 53796 000786/1998, resolve 
Renovar de acordo com o art 33, 8 3', da Lei no 4 117, de 

27 de ag61962 ,4&&4uos ,  a parti= de 27 de setembro de 
1998, a enni~o_.~?utorgada à PTJNDAÇAO EDUCATWA N F -  
DESTq, % e a ~ortanãÚ'-587, de 26~èstTembro de r988, püblicada 
60 616110 Oficial da União do dia 27 snbseqnente, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
cta modulada, no_Município de Soledade Estaao -- ___ 

s o m e n ~ u E i X ~ i & e g a t s  após deiiaerqão d- 
Congresso Nacional, nos termos do 3" do art 223 da Constituição 
Red~r11 

O DIRETOR DO DEPARATAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN. no uso das atribuicões sue lhe foram 

A ---A- 

conferidas pelo Art. 19, inciso I, da Lei n9.503: de 25 de setembro 
de 1997, que institui a Código de Trânsita Brasileiro - iXB; &L10 COSTA , 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov.br 
quarta-feira, 29 de novembro de 2006 11:31 
Pedro Leite Ribelro'Neto 
Notificação de NUP (SIDOF) 
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,Jup: 53790.000786/1998-O3 
Assunto: MC 00672 EM Soledade RS - Renov/F~ 



Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OF~CIO no 4?G; 7 8120 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, (S 8 de .& O de 201 I 

Ao Represeiitante Legal 
da FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTEr 
Rua 14 de jullio, no 588 - Ceiitro 
Lagoa Verinellia-RS 

CEP 95300000 

Assunto : Pagaineiito de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos 11"s 53000.02484012008 e 53790.0007861 1998 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assiilatura da Portaria t io  442, de 13 de outubro de 
201 1, da FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE, encainiiihainos eiii anexo giiia DARF, para 
recolliimento da taxa de publicação, devendo o coinprovai~te ser devolvido via FAX para a 
Iinprensa Nacional, (61) 3441-9§5§), c0117 a devida confiriiiação de recebimento pelo iiúinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá 
validade. 

O não pagainei-ito da citada taxa, 110 prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein qiie o ato citado seja tornado sein efeito, toinadas as providêiicias cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA NORDESTE 
Rua 14 de julho, no 588 - Centro 
Lagoa Vermelha, RS - CEP: 95300-000 

I Cod. baixa 

SacadorÍAvalisla Autenticacão mecanica- Ficha de Comoensacão 
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